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As COffilssoes : 
1. Constltu1çao e Justlça e Redaçao 

2. de EdUCaçãorcultura,ES~Or}e TJlrismo 

3. 

Em 22 / 09 / 89. Preslden e 

• • • Dispõe sobre o depósito legal de publicações 
na Biblioteca Nacional, e 

, 
da outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Esta Lei regula o depósito legal de publicações, 

objetivando assegurar o registro e a guarda da produção intelectual 

nacional, além de possibilitar o controle, a elaboração e a divulga-

ção da bibliografia brasileira corrente, bem como a defesa e a pre-

servação da língua e cultura nacionais. 

Art. 22 - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Depósito legal - a exigência estabelecida em lei para 

depositar, em instituições específicas, um ou malS exemplares de 

todas as publicações produzidas, por qualquer melO ou processo, para 

distribuição gratuita ou venda; 

11 - Publicações - todas as obras intelectuais que expressem 

manifestações literárias, educacionais, científicas, " . artlstlcas e 

afins, em suporte físico resultante de qualquer processo técnico de 

produção e que se destinem à distribuição gratuita ou à venda, tais 

como livros, jornais e outras publicações periódicas, separatas, 

programa de atlas e cartas geográficas, mapas, partituras musicais, 

espetáculos, catálogos de exposições, cartazes, postais, 

de cordel, gravuras, fonogramas e videogramas, microformas 

literatura 

e outras 

formas; 

111 - Publicações novas: 

a) as edições cujo conteúdo seJa diferente do da edição orl

ginal, como as que forem revistas, corrigidas, ampliadas ou abrevia

das, contenham prefácios novos ou qualquer tipo de nota significativa 

nova; 

b) as traduções de obras brasileiras para línguas estrangei-

ras; 

c) as edições que apresentem variações de forma, tais como: 

comerClalS, de luxo, encadernadas, em brochura, sob a modalidade de 
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"livro de bolso", em microforma, em Braille, em fitas gravadas 

discos; 

d) as reimpressões de livros 

fac-similares; 

esgotados, inclusiv e 

e e m 

ediçõ e s 

e) as micropublicações, publicações das quaIs t e nha sido 

preparada matriz para impressão de outras, reimpressões reduzida s de 

obras já publicadas, obras originais divulgadas em microformas e m ge 

ral, opacas ou transparentes; 

IV - Distribuição ou Divulgação - a obra comunicada a o públi-

co em geral ou a segmentos da sociedade como membros d e assocl a -

ções, de grupos profissionais ou de entidades culturais, pela prim e i

ra vez e a qualquer título; 

V - Editor - a pessoa física ou jurídica que adquir e 

reito exclusivo de reprodução gráfica da obra; 

o di-

VI - Impressor - a pessoa física ou jurídica qu e 
. . 
ImprIme 

. - . obras por meIOS mecanlcos, 
, . 

varlos; utilizando suportes 

VII - Produtor Fonográfico ou Videofonográfico - a p es soa 

slca ou jurídica que, pela primeira vez, produz o fonograma ou o VI

deofonograma. 

Art. 32 - Esta Lei abrange as publicações oficiais dos 

vels da administração federal, estadual e municipal, compr e end e ndo 

ainda as dos órgãos e entidades de administração direta e indir e ta, 

bem como as das fundações criadas, mantidas ou 

poder público. 

subvencionadas p e lo 

Art. 42 - são equiparadas às obras nacionais, para efeito do 

depósito legal, as provenientes do estrangeiro, que trouxer e m indica

ções do editor ou vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 52 - O depósito legal será efetuado pelos Impr e s so r e s, 

devendo ser efetivado até trinta dias após a publicação da obra, c a

bendo ao seu editor e ao autor verificar a efetivação desta me dida. 

§ 12 - O não cumprimento do depósito nos termos e prazo d e s-
. , 

te artIgo acarretara: 

a) multa correspondente a até cem vezes o valor da o br a n o 

mercado; 

, 
as 

b) apreensão de exemplares 

finalidades do depósito. 

, 
em numero suficiente para at e nd e r 

§ 22 - Em se tratando de publicação oficial, a autoridad e 

I-
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responsável por sua edição responderá, pessoalmente, pelo descumpri

mento do disposto neste artigo. 

§ 3~ - Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da 

multa a ser cobrada por infração ao disposto nesta Lei. 
, 

§ 4~ - O não cumprimento do disposto nesta Lei sera comunl-

cado pelo Diretor-Geral da Biblioteca Nacional à autoridade compe-

tente, para os fins do disposto no art . 5~. 

Art. 6~ - As despesas de porte decorrentes do depósito le

gal, bem como a garantia do bom estado de conservação das obras depo

sitadas, são de responsabilidade exclusiva dos respectivos deposi

tantes. 

Parágrafo único - A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de 

depósito de todas as publicações arrecadadas, reservando-se o direito 

de determinar a substituição de todo e qualquer exemplar que apre-

sente falha de integridade física. 

Art. 7~ - Para facilitar e agilizar o recebimento dos exem-

pIares em qualquer parte do território nacional, 

nal pOderá descentralizar a coleta do depósito 

a Biblioteca Nacio-

legal 
, 

atraves de 

convênios com outras instituições, sendo-lhe permitido repassar a es

sas entidades um dos exemplares recolhidos. 

Art. 8~ - O depósito legal regulado nesta Lei não se confun-
. , 

de com o registro de obras intelectuais pelos autores ou ceSSlona-

rlOS, conforme o disposto, respectivamente, nos arts. 17 e 53, § l~, 

da Lei n~ 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 9~ - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

de noventa dias, a partir de sua publicação. 

prazo 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se o Decreto n~ 1.825, de 20 de dezembro 

de 1907 e as demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.. J. DE DE 989 

r 

RFR/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEG/SLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇA O 
DAS COM/SSOES PERMANENTEfi 

LEI N.o 5 .988, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais c dá ou
tras providências. 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. .. . .. _._._., ••• -_ ..... 0 .... 0 .0· .. · -

l1TIJLO O -- DAS OBRAS INTELECTUAIS 

....................... ------_ .... -_ ... --_ ........... . 
CAPÍTULO III 

Do Registro das Obras Intelectuais 

Ar t. 17. Para segurança de seus direi tos, 
o autor da obra intelectual poderá registrá-

la, conforme sua natureza , na Biblioteca 
Nacional, na Escola de Música, na Escola de 
Belas Artes da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, no Instittuo Nacional do Cine
ma, ou no Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

§ 1.0 Se a obra for de natureza que com
porte registro em mais de um desses ór
gãos, deverá ser registrada naquele com que 
tiver maior afinidade, 

§ 2.0 O Poder Executivo, mediante de
creto, poderá, a qualquer tempo, reorgani
zar os serviços de registro, conferindo a ou-

tros órgãos as atribuições a que se refere 
este artigo. 

§ 3.0 Não se enquadrando a obra nas en
tidades nomeadas neste artigo, o registro 
poderá ser feito no Conselho Nacional de 
Direi to Autoral. 

TITULO JII - DOS DIREITOS DO AUTOR 

. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
CAPITULO V - DA CEssA0 DOS DIREITOS DO AUTOR 

Art, 53. A cessão total ou parcial dos 
direitos do autor, que se fará sempre por 
escrito, presume-se onerosa. 

§ 1.0 Para valer perante terceiros, de
verá a cessão ser averbada à marg€m do 
registro a que se refere o art. 17. 

. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . - .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. -

, . . . .. ... . ..................... ---_ ........... -.... -...... -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .01.0050.5 - (SET/85) 

DECRETO :\. 1. S~5 - DE ::0 DE DEZE:\1IlíW DE 1907 

Dispije SOllre li rrl:l!~\SI1 de obras impressas á Bíblia/heca SnrilTllll 

O P,r:,itient" da Repllblica dos Es~arlos l'uidas do Rr:17i;: 
Fa~o ~alw[' que o Cong!'e~so :\ :lcioual decre to u r eu sancc', ;10 a 

r"~\')lur'~'1 ~n"r' ; ll te' ~ ... ':o .~ . ... \.~t'" • • ~ • 

,\:-~. 10. Os ati:nin'i;:tradoJ'8S dr officinas de typograp!1ia. I:I!: l!!!':l

phl:l. phot é\gr<1[lilla ou gr<1\'lll'a. situadas no Di;:lri,Ct,o l' erj,':'al '" nl>~ 
Est.:ldo" sJ.o obl'lzarios :l remeLLr:' á BlbliOlhpca i'IIaclOn<11 O,) R.o de 
J,lr~ c !ri)' um exen1plar de cada obra que executarcITl. 

E 1·, Est.ão compreh e nci idos n a disposição l egal não s6 livros, 
fo l h~los, r ev i5tas e j orllaes, ma;: tambem o!.Jra~ mll.3ica~s, mapas, 
p lantas: plallo~ e estamjJa3 . 

& 20 . Applic:u - se -ha a m esma di;:p() ;:i~:-,o aos ::ello::, medalhas e 
oulr;s e:,pecie~ nurnismaticas, quando cnnhadas por conta d o 00-
'.'erno. 

§ 3°. Considpl'am-se como obras differenles as re i m[lreS~Õe5, 
n ovas ediçíies. cmaios e 'V ar iantes de qualquer ordem . 

SIlo. Quando nos objed03 não e"tiver declarada a sua sign ifi -
.) 

cação o seu pI'e,:u de venda c o numcI'O de excIJlplares cie que a 
ediçüb con:;ta:-, to'las eS5as i nuic~ções os d';ve!'ilo arompanh::Jr por 
ocrasião de sua re:lle~~a. 

§ 5°. :'\0 Dislriclo ~cdei'al a remC5~J. deve effecLu:lI'-SC no dia 
em q\1e a ob!'a for IJublicada ou ent;'egue a quem a mandou exe
cutar, c no~ E:'tado~ alr~ cinco dias cic[!ois oa plllllicar:i.io ou e'lll'ega, 
devenr!o ne~te pr::Jzo ~eJ" levados aJ Correio os exempiare~ a tal fim 
desLinados . 

_'-rt. 2° . ~o ca~o de inolJescn-ancia da.; di3posic,:ões do artigo pre
cedenle, incorrel'ão os aàministratidores das officinas na pen:l da 
mu lLu de 500$OOJ a 1Oi}$OOO, ficando o.s editores das obras não rc
mettida.- ohri::ados. log,) que tprmine o prazo do arl , 1°, § 5', a 
eriecluar' a r "llle:i3a em um El'gllndo prazo. igual ao primeir0. .sob 
pe~~a de 8PPl'cltensJ.o li,) e:-:eml,]ares .:,~\-idos . 

Ao !Il>,)cul'ado[' ~cc;ional do lopr communicará o dil'edur da 
Bib:iohcra :,a~ional :l irlfl'a(;cJo Decorrida. afim dp tornar-se erfediVJ. 
perante i.1 Justi,;a f t'd" ral a 5al\l:~ão aqui estabelecida. -
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 110, de 1988 

Dispõe sobre o depósito legal de publicações 
na Biblioteca Nacional, e dá outras providên
CIas . 

Apresentado pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Lido no expediente da sessão de 13.12.88, e publicado no DCN 

11) - de 14.12.88. À SSCLS. 

(Seção 

Em 22.8.89 a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício 

n Q 09/89, do Presidente da CE, comunicando a aprovação da matéria na 

reunião de 16.8.89. É aberto o prazo de 72 horas para interposição de 

recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seJa 

apreciado pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diá

rio do Congresso Nacional . À SSCLS. 

Em 13.9.89 a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 

apresentação do recurso previsto no art. 91, do Regimento 

Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

dos Deputados com o Ofício SM/NQ.580, de 22.09.89 

RFR/. 
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SM/N2 5~O 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ ÂMA A DOS OEPUT AOOS 

2 ?Sn f 00 = 023694 

Em Jcl de setembro de 1989 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

termos do art. 65 da 

110, de 1988, 

constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o depósito legal 

de publicações na Biblioteca Nacional, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

protestos de minha elevada estima e mais distinta consideração. 

POMP DE SOUSA 
19 Sec etário, e m exercíéio 

.' , \,~EIHA SECRFTA i . --' ;-5 / 00. I() ' ;'.0 S .... '. ,or 
i In ;; .. :;,L .. 

. ~ I . ' h~~u 
~::.ecretónO-l:J er ,).~ 

. NRIQUE. 
Deputa 

PrimeirO Se<..'t'\OrlO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ . 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 110, de 1988 

Dispõe sobre o Depósito Legal de 
publicações, na Biblioteca Nacional, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Esta lei regula o depósito legal 
de publicações, objetivando assegurar o re
gistro e a guarda da produção intelectual 
nacional, além de possibilitar o controle, a 
elaboração e a divulgação da bibliografia 
brasileira corrente, bem como a defesa e a 
preservação da língua e cultura nacionais. 

Art. 2.° Para os efeitos desta lei, con
sidera-se: 

I - depósito legal - a exigência estabe
lecida em lei para depositar um ou mais 
exemplares, em instituições específicas, de 
todas as publicações, produzidas por qual
quer meio ou processo, para distribuição 
gratuita ou venda; 

11 - publicações - todas as obras inte
lectuais que expressem manifestações lite
rárias, educacionais, científicas, artísticas e 
afins, em suporte físico, resultante de qual
quer processo técnico de produção, e que 
se destinem à distribuição gratuita , ou a 
venda, tais como, livros, jornais, e outras 
pUblicações periódicas, separatas, atlas e 
cartas geográficas, mapas, partituras musi
cais, programa de espetáculos, catálogos de 
exposições, cartazes, postais, literatura de 
cordel, gravuras, fonogramas e videogramas, 
microformas e outras formas; 

111 - publicações novas: 

a) as edições cujo conteúdo seja diferen
te do da edição original, como as que forem 
revistas, corrigidas, ampliadas ou abrevia-

das, contenham prefácios novos ou qualquer 
tipo de nota significativa nova; 

b) as traduções de obras brasileiras para 
línguas estrangeiras; 

c) as edições que apresentem variaçõeS 
de forma, tais como: comerciais, de luxo, 
encadernadas, em brOChura, sob a modali
dade de "livro de bolso", em microforma, 
em Braille, em fitas gravadas e em discos: 

d) as reimpressões de livros esgotados, 
i nclusi ve edições fac-similares; 

e) as micropublicações; pUblicações das 
quais tenha sido preparada matriz para 
impressão de outras; reimpressões reduzi
das de obras já publicadas; obras originais 
divulgadas em microformas em geral, opa
cas ou transparentes; 

IV - distribuição ou divulgação - a obra 
comunicada ao público em geral, ou a seg
mentos da sociedade, como membros de 
associações, de grupos profissionais ou de 
entidades culturais, pela primeira vez e a 
qualquer título; 

V - editor - a pessoa física ou juridica 
que adquire o direito exclusivo de reprodu
rão gráfica da obra; 

VI - Impressor - a pessoa física ou ju
rídica que imprime obras, por meios mecâ
nicos, utilizando suportes vários; 

VII - Produtor Fonog'ráfico ou Vídeofo
nográfico - a pessoa física ou jurídica que, 
pela primeira vez, produz o fonograma ou 
videofonograma. 

Art. 3.0 Esta lei abrange as pUblicações 
oficiais dos níveis da administração federal, 
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estadual e municipal, compreendendo ainda 
as dos órgãos e entidades de administração 
direta e indireta, bem como as das funda
ções criadas, mantidas ou subvencionadas 
pelo poder público. 

Art. 4.° São equiparadas às obras na
cionais, para efeito do Depósito Legal, as 
provenientes do estrangeiro que troux~rem 
indicações do editor ou vendedor domici
liado no Brasil. 

Art. 5.0 O depósito legal será efetuado 
pelos impressores, devedno ser efeti\'ado 
até trinta dias após a publicação da obra, 
cabendo ao seu editor e ao autor verificar 
:l efetivação desta medida. 

§ 1.0 O não cumprimento do depósito 
nos termos e prazo deste artigo acarretará: 

a) multa correspondente a até cem vezes 
:) valor da obra no mercado; 

b) apreensão de exemplares em número 
~ uficient€ para at€nder às finalidades do 
depósito. 

§ 2.0 Em se tratando de publicação ofi
cial, a autoridade responsável por sua edi
ção responderá, pessoalment€, pelo descum
primento do disposto neste artigo. 

§ 3.0 Constituirá receita da Biblioteca 
Nacional o valor da multa a ser cobrada 
por infração ao disposto nesta lei. 

§ 4.0 O não cumprimento do disposto 
nesta lei, será comunicado pelo Diretor-Ge
ral de Biblioteca Nacional, à autoridade 
compet€nte, para os fins do disposto no 
art. 5.° 

Art. 6.° As despesas de porte decorrentes 
do depósito legal, bem como a garantia do 
bom estado de conservação das obras depo
sitadas, são de responsabilidade exclusiva 
dos respectivos depositantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional 
fornecerá recibos de depósito de todas as 
publicações arrecadadas, reservando-se o 
direito de determinar a substituição de 
todo e qualquer exemplar que apresente 
falha de integridade física. 

Art. 7.0 Para facilitar e agilizar o rece
bimento dos exemplares, em qualquer parte 
do território nacional, a Biblioteca Nacional 
poderá descentralizar a coleta do depósito 
legal, através de convênios com outras ins
tituições, sendo-lhe permitido repassar a 

essas entidades um dos exemplares recolhi
dos. 

Art. 8.° O depósito legal regulado nesta 
lei não se confunde com o registro de obras 

intelectuais pelos autores ou cessionários, 
conforme o disposto, respectivamente, nos 
arts. 17 e 53, § l.0, da Lei n.O 5.988, de 14 de 
dezembro de 1973, que regula os direitos 
autorais e dá outras providências. 

Art. 9.° O Poder Executivo regulamen
tará esta lei no prazo de noventa dias, a 
partir de sua publicação. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se o Decreto n .o 1.825, 
de 20 de dezembro de 1907 e as demais dis
posições em contrário. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Jarbas Passarinho. 

Justificação 

O Depósito Legal é o instrumento básico 
de que se serve o Estado para controlar, re
gistrar e preservar a produção bibliográfica 
do país, nos seus aspectos literário, artísti
co e cientifico, bem como da manifestação 
cultural não convencional. Em todo o mun
do culto o Depósito Legal constitui preo
cupação permanente, não somente da parte 
das entidades governamentais, como de as
sociações vinculadas à inteligência e à tra
diçào das nacionalidades. Essa preocupação 
foi posta em debate por instituições como 
a IFLA e a Unesco, que dedicaram recursos 
e tempo na pesquisa necessária à fixação 
de diretrizes para o aperfeiçoamento da bi
bliografia de cada país e de sua respectiva 
legislação sobre o Depósito Legal. 

A partir dessas diretrizes e depois de ana
lisar amplamente a legislação atualmente 
em vigor sobre a matéria, em Portugal, Es
panha, França e outros países, e de rever 
a legislação ainda vigente no Brasil - fun
dada em decreto legislativo de 1907 - a 
Biblioteca Nacional elaborou o anexo pro
jeto de lei sobre o Depósito Legal, que tem 
a honra de submeter ao exame e conside
ração do Poder Legislativo da República. 

A matéria é hoje regulada pelo Decreto 
n.O 1.825, de 20 de dezembro de 1987, com
plementado por Instruções do antigo Minis
tério da Educação e Saúde Pública, de 19 
de dezembro de 1930. O período de vigên
cia das normas originais por si só justifi
caria sua ampla revisão, no sentido de pôr 
em dia legislação de tão alta significação • 
para o patrimônio cultural do País. • 

Partindo desse enfoque, procura o pro
jeto precisar determinados conceitos e dar 
ênfase à importância do Depósito Legal, 
tomando flexível sua execução em todo o 
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Justificação 

O Depósito Legal é o instrumento básico 
de que se serve o Estado para controlar, re
gistrar e preservar a produção bibliográfica 
do país, nos seus aspectos literário, artísti
co e cientifico, bem como da manifestação 
cultural não convencional. Em todo o mun
do culto o Depósito Legal constitui preo
cupação permanente, não somente da parte 
das entidades governamentais, como de as
sociações vinculadas à inteligência e à tra
diçào das nacionalidades. Essa preocupação 
foi posta em debate por instituições como 
a IFLA e a Unesco, que dedicaram recursos 
e tempo na pesquisa necessária à fixação 
de diretrizes para o aperfeiçoamento da bi
bliografia de cada país e de sua respectiva 
legislação sobre o Depósito Legal. 

A partir dessas diretrizes e depois de ana
lisar amplamente a legislação atualmente 
em vigor sobre a matéria, em Portugal, Es
panha, França e outros países, e de rever 
a legislação ainda vigente no Brasil - fun
dada em decreto legislativo de 1907 - a 
Biblioteca Nacional elaborou o anexo pro
jeto de lei sobre o Depósito Legal, que tem 
a honra de submeter ao exame e conside
ração do Poder Legislativo da República. 

A matéria é hoje regulada pelo Decreto 
n.O 1.825, de 20 de dezembro de 1987, com
plementado por Instruções do antigo Minis
tério da Educação e Saúde Pública, de 19 
de dezembro de 1930. O período de vigên
cia das normas originais por si só justifi
caria sua ampla revisão, no sentido de pôr 
em dia legislação de tão alta significação • 
para o patrimônio cultural do País. • 

Partindo desse enfoque, procura o pro
jeto precisar determinados conceitos e dar 
ênfase à importância do Depósito Legal, 
tomando flexível sua execução em todo o 



território nacional, diretamente pela Biblio
teca Nacional e mediante convênio, por en
tidades estaduais - bibliotecas ou univer
sidades, de preferência - a fim de que não 
fique sem recolha, conseqüentemente fora 
das coleções nacionais, a vasta produção 
cultural do País, de cuja conservação de
penderá, no futuro, a memória da tradição 

. brasileira. 

O projeto contém os conceitos fundamen
tais do depósito obrigatório, segundo a dou
trina hoje em voga no mundo civilizado, 
e precisa os produtos que devem ser obri
gatcriamente depositados na Biblioteca Na
cional, destinados à preservação do patri
mônio cultural do País. Prevê, ainda, a 
elaboração da bibliografia brasileira cor
rente, feita com base nos depósitos reco
lhidos. Atendendo à dimensão continental 
do País e à limitação de recursos locais , de 
âmbito estadual e municipal, como partí
cipes do sistema de execução da lei, no 
sentido de abarcar se não a totalidade, pelo 
menos o maior percentual possível da pro
dução intelectual da Nação. Essa projeção 
somente será, no entanto, viável, com par
ticipação da Fundação Nacional Pró-Leitu
ra, o que vale dizer, do Ministério da Cul
tura, isto é, da própria União Federal. 

A obrigatoriedade do depósito impõe ne
cessariamente sanções aos transgressores da 
legislação. Estas se limitam à aplicação de 
pena de multa e, supletivamente, à apreen
são, no comércio . dos exemplares não de
positados, às expensas do depositante. Com 
a maior divulgação das novas disposições 
e com a experiência nesse campo da Biblio
teca Nacional, é certo que as sanções, com 
o correr do tempo. perderão qualquer ex
pressividade, pelo interesse justo do pró
prio depositante em ver a sua obra incluí
da na bibliografia nacional e devidamente 
catalogada para uso do leitor brasileiro do 
presente e do futuro, como integrante in
dispensável da memória, cultura e tradição 
nacionais. 

O projeto tem o mérito de modernizar 
a legislação em vigor e de ajustar o desem
penho do depósito legal às pesquisas elabo
radas pela Unesco nesse domínio, o que 
por si só demonstra a importância univer
sal da matéria, como medida de conheci
mento, aproximação e compreensão entre 
os povos e entre as nações de todo o pla
neta, isto porque a preservação da cultura 
e da memória de um determinado país in
teressa a todo o mundo, e propicia a via
bilização da filosofia de controle bibliográ
fico mundiaL 

Assim sendo, a aprovação deste projeto 
representa um passo decisivo no sentido de 
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disciplinar e atualizar o instituto do Depó
sito Legal, além de consolidar um real ser
viço à cultura brasileira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.o 1.825, 
;DE 20 DE DEZEMBRO DE 1907 

Dispõe sobre a remessa de obras im
pressas à Biblioteca Nacional. 

O Pr,esidente da RepÚblica dos Estados 
Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
cretou e eu sanciono a resolução seguinte: 

Art. 1.0 Os administradores de oficinas 
de tipografia, litografia, fotografia ou gra
vura . situadas no Distrito Federal e nos Es
tados, são obrigados a remeter à Biblioteca 
Naclml'11 do Rio de Janeiro um exemplar de 
cada obra que executarem. 

§ 1.0 Estão compreendidos na disposiçã') 
legal não só livros, folhetos, revistas e jor
nais, ma também obras musicais, mal-'as, 
plantas, planos e estampas. 

§ 2.° Aplicar-se-á a mesma di posição 
aos selos, medalhas e outras espécies numis
máticas, quando cunhadas por conta do 
Governo. 

§ 3." Consideram-se como obras dife
ren tes as reimpressões, novas edições, en
saios e variantes de qualquer ordem. 

§ 4.° Quando no objetos não estiver 
declarada a sua significação, o seu preço de 
renda e o número de exemplares de que a 
edição constar, todas essas indicações os de
verão acompanhar por ocasião de sua re
messa. 

§ 5.0 No Distrito Federal a remessa deve 
efetuar-se no dia em que a obra for publi
cada ou entregue a quem a mandou execu
tar, e nos Estados até cinco dias depois da 
publicação ou entrega, devendo neste prazo 
ser levad'os ao Correio os exempolares a tal 
fim destinados. 

Art. 2.° No caso de inobservância das 
dispOSições do artigo precedente, incorre
rão os administradores das oficinas na pena 
de multa de 50$000 a 100$000, ficando os 
editores das obras não remetidas obriga
dos logo que termine o prazo do art. 1.0, 
§ 5.°, a efetuar a r'emessa em um segundo 
prazo, igual ao primeiro, sob pena de apre
ensão do exemplar ou exemplares devidos. 

Ao procurador seccional do lugar comu
nicará o diretor da Biblioteca Nacional a 
infração ocorrida, a fim de tornar-se efe
tiva p~rante a Justiça federal a sanção aqui 
estabelecida, 
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Naclml'11 do Rio de Janeiro um exemplar de 
cada obra que executarem. 
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§ 5.0 No Distrito Federal a remessa deve 
efetuar-se no dia em que a obra for publi
cada ou entregue a quem a mandou execu
tar, e nos Estados até cinco dias depois da 
publicação ou entrega, devendo neste prazo 
ser levad'os ao Correio os exempolares a tal 
fim destinados. 

Art. 2.° No caso de inobservância das 
dispOSições do artigo precedente, incorre
rão os administradores das oficinas na pena 
de multa de 50$000 a 100$000, ficando os 
editores das obras não remetidas obriga
dos logo que termine o prazo do art. 1.0, 
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prazo, igual ao primeiro, sob pena de apre
ensão do exemplar ou exemplares devidos. 
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infração ocorrida, a fim de tornar-se efe
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Art. 3.0 São equiparadas às obras na
cionais para o efeito da contribuição e o da 
apreensão, as provenientes do estrangeiro 
que trouxerem indicação de editor ou ven
dedor domiciliado no Brasil. 

Art. 4.0 Os objetos remetidos à Biblio
teca Nacional em observância a esta lei, 
transitarão 1>'elos Correios da República com 
isenção de franquia e gratuidade de regis
tro , devendo o remetente declarar o título 
da obra, os nomes do editor e do autor ou o 
pseudônimo deste, o lugar e a data da edi
ção. 

Parágrafo único. O remetente poderá 
exigir do Correio que nos certificadas de
clare, depois de verificar o título do impres
so, os nomes do editor c do autor ou o pseu
dônimo deste, o lugar e a data da edição. 

Art. 5.0 A Biblioteca Nacional publicará 
regularmente um boletim bibliográfico que 
terá por fim principal registrar as aquisições 
efetuadas em virtude desta lei. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

lRio de Janeiro , 20 de dezembro de 1907, 
19? da República. - AFFONSO AUGUSTO 
MOREIRA PENNA - Augusto Tavares de 
Lyra. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E SAÚDE PÚBLICA 

O Ministro de Estado da Educação e Saú
de Pública, em nome do Chefe do Governo 
Provisório da República dos Estados Uni
dos do Brasil: 

Resolve que, para a execução do Decreto 
n.o 1.825, de 20 de dezembro de 1907, se 
observem as seguintes instruções: 

Art. 1.0 Dos trabalhos que forem exe
cutados nas oficinas de que trata o art. 1.0 
do Decreto n.o 1.825, de 20 dezembro de 
1907, devem os respectivos administradores 
remeter à Biblio teca Nacional do Rio de Ja
neiro um exemplar completo e em perfeito 
estado de conservação. 

Art. 2.0 Entre as aludidas oficinas estão 
incluídas as que empregarem quaisquer 
processos fotomecânicos, bem assim, aque
las em que se imprimam trabalhos de gra
vura sobre madeira, metal ou outra subs
tância. 

Art. :1.0 Os anúncios e bilhetes postais 
ilustrados e as vistas e retratos que se des
tinam a ser postos à venda ou distribuídos 
ao público estão compreendidos em o nú-

mero dos objetos de que é devido um 
exemplar. 

Art. 4.0 Consideram-se variantes, para 
os efeitos do decreto a que se referem estas 
instruções, as diferenças de formato, papel 
ou cor da tinta. 

Art. 5.0 Relativamente às obras prove
nientes do estrangeiro, quando trouxerem ' 
indicação de editores ou vendedores domi
ciliados no Brasil, consideram-se estes 
equiparados aos administradores de ofici
nas. 

Art. 6.0 A aplicação das multas de que 
trata o art. 2. 0 do Decreto n.o 1.825, de 20 
(~~ dezembro de 1907, será da competência 
do diretor-geral da Biblioteca Nacional, que 
comunicará imediatamente esse fato à au
toridade competente, para que se torne efe
tiva a cobrança. 

Art. 7.0 Se alguma das obras a que se 
refere o mencionado decreto for posta à 
"enda sem que se haja realizado sua re
messa à Biblioteca Nacional, poderá o di
retor-geral efetuar a apreensão de um 
exemplar, em qualquer lugar onde seja en
contracb a obra à venda, lavrando o secre
tário do estabelecimento o respectivo auto 
de apreensão. 

Art. 8.0 Nenhuma obra publicada no 
Brasil será entregue à leitura pública, na 
Biblioteca Nacional, antes de decorrido um 
ano da publicação. 

Art. 9. 0 O boletim bibliográfico, que a 
Biblioteca Nacional deverá públicar regu
larmente, fará menção de todas as obras 
que houverem sido recebidas mediante con
tribuição legal, e dará , em relação a cada 
qual o nome do editor e o preço de venda; 
sendo menciono das uma só vez por ano as 
publicações periódicas. 

Art. 10. A Biblioteca Nacional fornecerá 
à Diretoria Geral dos Correios as caderne
t as anuais, que se tornem necessárias des-
. ' tmadas a faci litar a remessa, sob registro, 

elas publicações periódicas. 
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1930. 

Francisco Campos. 

LEI N.o 5.988, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Regula os direitos autorais c dá ou

tras providências. 

CAPiTULO III 

Do Registro das Obras Intelectuais 

Art. 17. Para segurança ele seus direitos, 
o autor da obra intelectual poderá registrá-
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la, conforme sua natureza, na Biblioteca 
Nacional, na Escola de Música, na Escola de 
Belas Artes da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, no Instittuo Nacional do Cine
ma,. ou no Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

§ 1.0 Se a obra for de natureza que com
porte registro em mais de um desses ór
gãos, deverá ser registrada naquele com que 
tiver maior afinidade. 

§ 2. 0 O Poder Executivo, mediante de
creto, poderá, a qualquer tempo, reorgani
zar os serviços de registro, conferindo a ou-

a que se refere 

§ 3.0 Não se enquadrando a obra nas en
tidades nomeadas neste artigo, o registro 
poderá ser feito no Conselho Nacional de 
Direi to Autoral. 

Art. 53. A cessão total ou parcial dos 
direitos do autor, que se fará sempre por 
escrito, presume-se onerosa. 
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verá a cessão ser averbada à margem do 
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SENADO FEDERAL 
• 

PARECER 

N. o .............. .. .... .. .. 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto d e 

Lei do Senado n9 110, de 1988, que "dispõ e so 

bre o Depósito Legal de publicações, na Biblio 

teca Nacional, e dá outras providências". 

R E L A T O R: Senador ÁUREO MELLO 

Encontra-se em exame na Comissão de Educação o Projeto 

de Lei do Senado n9 110, de 1988, de autoria do Senador JARBAS PAS 

SARINHO, regulamentando o processo do Depósito Legal de publica ç ões, 

produzidas por qualquer meio ou processo, para distribuiçã o g r a tuita 

ou venda, depósito este a ser efetuado na Biblioteca Naciona l, asse 

gurando, na forma da lei, os mecanismos de registro e guarda d e ssa 

vertente da produção cultural brasileira e criando condições pa~a a 

elaboração da bibliografia brasileira corrente e contribuind o para a 

defesa e a preservação da cultura e da língua nacionais. 

Conforme destaca a Justificação que acompanha o Projeto, 

"o Depósito Legal ~ o instrumento básico de que se serve o Es tado pa 

ra controlar, registrar e preservar a produção bibliográfica do Paí s , 

nos seus aspectos literário, artístico e científico, bem como da ma 

festação cultural não convencional" . 

Entende-se, por outro lado, que urge uma ampla a tualiza 

ção da norma vigente relativa à mat~ria, uma vez que a ques t ã o ~ ho 

je regulada pelo Decreto n9 1.825, de 20 de dezembro de 1907, que já 

não atende plenamente às exigências do nosso tempo . 
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2. 

o Projeto se detém com o necessário rigor na definição 

dos conceitos fundamentais que norteiam a norma do Depósito Legal -

procedimento em vigor na maioria das nações do mundo - e estabelece 

o elenco de produtos que será objeto da obrigatoriedade do depósito, 

abrangendo desde o livro em seu suporte físico convencional até as 
• 

produções em microformas, sem esquecer os jornais, mapas, 

ras e outros tipos de publicação. 

partitu 

o Projeto estabelece, ainda, a forma, o local, o prazo 

e as responsabilidades que regulam o procedimento do Depósito Legal, 

estabelecendo sanções aos transgressores e, supletivamente, a apre 

ensão junto ao comércio, daquelas produções que, eventualmente, não 

forem depositadas. Ressalte-se que as referidas sanções têm princi

palmente um caráter educativo, que converge para o interesse maior 

dos autores de terem suas obras inscritas na bibliografia brasilei 

ra corrente, ao alcance do público. 

Há que se salientar, igualmente, que o Projeto, em seu 

Art. 89, tem o cuidado de destacar a especificidade e a diferença 

do processo do Depósito Legal em relação à questão do Direito Auto 

ral, conforme o disposto na Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

-Informe-se, outrossim, que nao foram apresentadas emen 

das ao Projeto, no prazo regimental. 
, 

o Projeto que ora relatamos -e, a nosso ver, oportuno e 
- -relevante, na medida em que o registro, a preservaçao e o acesso pu 

blico à produção cultural brasileira é um fator fundamental na con 

formação da identidade nacional. O perfil da nação se delineia atra 

vés da expressão das diferentes "memórias nacionais", ou seJa, das 

especificidades culturais peculiares às várias regiões do nosso País 

plural. Sabe-se que, como reza a Constituição, por bem cultural são 

tomadas as diferentes formas de expressão do povo brasileiro, e o 

.projeto em tela se detém com rigor no ronceito de "publicação", enquan 

to uma destas formas de expressão, propiciando que tanto a obra con 

vencionalmente, caracterizada como culta, quanto as produções edito 

riais de caráter popular (tal como a literatura de cordel) sejam ob 

jeto do mesmo tratamento de registro e divulgação . 

• -
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• 
Ora, estamos diante de um fato de meritório avanço, em 

consonância, de resto, ao avanço verificado no texto constitucional 

em relação à matéria. 

• 

A Carta Magna, nos itens rrr e V do Art. 23, prescreve 

corno competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios a proteção dos documentos, obras e outros bens de va 

lor histórico, artístico e cultural, bem corno a viabilização de 

meios para o acesso dos cidadãos aos bens culturais, função essa rei 

terada no Art. 215, no Capítulo que trata especificamente da Cultu

ra. Respaldado no texto constitucional, o Projeto em análise consa 

gra, na forma da lei, a prática do Depósito Legal enquanto meio ln 

~ discutivelmente eficaz de promover a constante e ininterrupta atua 

lização da bibliografia brasileira corrente . 

• A oportunidade do Projeto ainda urna vez se faz presente 

quando se observa que matéria de tal relevância encontra-se, nos 

dias de hoje, regulada por Decreto do início do século, defasado no 

que tange aos reclamos da sociedade moderna, seja no que diz respei 

to à aspiração dos países do mundo civilizado de serem reconhecidos 

por suas características culturais, seja na utilização de suportes a 

tuais, próprios do avanço tecnológico do nosso tempo, corno as micro 

formas, por exemplo. 
, 

Há que se reconhecer, também, a universalidade da ques 

tão. As legislações de países corno França, Espanha e Portugal con 

templam a matéria, preocupação também de organismos internacionais 

corno a UNESCO, que vem contribuindo para o aprimoramento da legisla 

ção sobre o Depósito Legal. ° presente Projeto atende a este impera 

tivo, incorporando os avanços obtidos pelas pesquisas desenvolvidas 

na UNESCO, conferindo feição de modernidade à legislação em vigor. 

Vale acrescentar que a Biblioteca Nacional, órgão inter 

nncionalmente reconhecido, não pode prescindir do instrumento em 

questão para o cumprimento de seus objetivos. Ressalte-se, entretan 

to, que é imperioso que o disposto no Art. 79 seja implementado 

de pronto, urna vez que o referido artigo prevê a descentralização da 

coleta do Depósito Legal, a ser efetuada por outras instituiçõescon 
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veniadas, como forma de 

primento do processo de 

~ 

agilizar e, ate mesmo,' de viabilizar o 

recolhimento das publicações. Destarte , 

4. 

cum 

tor 

namos nossa a convicçao expressa na Justificação do Proj e to de q ue o 

Depósito Legal se configura como uma atribuição da União e que, como 

tal, só se viabiliza com a participação do Ministério da Cultura 

através da Fundação Pró-Leitura . 

, 

Finalmente, pelo exposto, nos pronunciamos favorave lmen 

te sobre a matéria e, por não encontrar nenhum impedimento de ordem 

constitucional ou jurídica para o seu acolhimento, somos pela aprova 

ção do Projeto de Lei em questão . 

SALA DAS COMISSÕES, EM 1989 . 

Pre side nte . 

- SEN . CARLOS DE'CARLI 

, 

-e ~ 
~~~ 

SEN . FRAN 

siN . 

\ 

ALBERTO 
~-t---~ 

SEN.MARC 

SEN. 

JOÃO MENEZES 
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SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/ CESF/009/89 

Senhor Presidente 

Brasilia, 21 de agosto de 1989 

Nos termos do § 39 do artigo 91 do Regimento In 

terno, com a redaç~o dada pela Resoluç~o n9 18, de 1989, co 

munico a Vossa Excelência que es ta Comissão aprovou o PLS 

n9 110 / 88, que dispõe sobre o depósito legal de publicações , 

na Biblioteca Nacional, e d& outras providências, na r euni ~o 

de 16/08/89, por 11 (onz e) votos. 

Na oportunidade renovo a V.Exa . meus prqtestos 

de elevada estima e consideraç~o. 

Excelentissimo Se nhor 

Senador NELSON Cl~RNEIRO 

DO. Presidente do Senado Federal 

Senador JOÃO CALMON 

Presidente 
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Dispõe sobre o depósito legal de 
na Biblioteca Nacional, e 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

publicações 
dá outras 

Art. IQ - Esta Lei regula o depósito legal de publicações, 

objetivando assegurar o registro e a guarda da produção intelectual 

nacional, além de possibilitar o controle, a elaboração e a divulga

ção da bibliografia brasileira corrente, bem como a defesa e a pre

servação da língua e cultura nacionais. 

Art. 2 Q - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Depósito legal - a exigência estabelecida em lei para 

depositar, em instituições específicas, um ou malS exemplares de 

todas as publicações produzidas, por qualquer melO ou processo, para 

distribuição gratuita ou venda; 

11 - Publicações - todas as obras intelectuais que expressem 

manifestações literárias, educacionais, científicas, 
<' • 

artlstlcas e 

afins, em suporte físico 
, . 

resultante de qualquer processo tecnlCO de 

produção e que se 
. , 

destlnem a distribuição gratuita ou à venda, tais 

como livros, 
. . 
Jornals e outras publicações periódicas, separatas, 

. . 
atlas e cartas geográficas, mapas, partituras mUSlcalS, programa de 

espetáculos, catálogos de exposições, cartazes, postais, 

de cordel, gravuras, fonogramas e videogramas, microformas 

formas; 

111 - Publicações novas: 

literatura 

e outras 

a) as edições cujo conteúdo seJa diferente do da edição orl

ginal, como as que forem revistas, corrigidas, ampliadas ou abrevia

das, contenham prefácios novos ou qualquer tipo de nota significativa 

nova; 

b) as traduções de obras brasileiras para línguas estrangei-

ras; 

c) as edições que apresentem variações de forma, tais como: 

comerclals, de luxo, encadernadas, em brochura, sob a modalidade de 
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"livro de bolso", em microforma, em Braille, em fitas gravadas 

discos; 

e em 

d) as reimpressões de livros 

fac-similares; 

esgotados, inclusive edições 

e) as micropublicações, publicações das quals tenha sido 

preparada matriz para impressão de outras, reimpressões reduzidas de 

obras já publicadas, obras originais divulgadas em microformas em ge

ral, opacas ou transparentes; 

IV - Distribuição ou Divulgação - a obra comunicada ao públi-

co em geral ou a segmentos da sociedade como membros de aSSOCla-
~ 

çoes, de grupos profissionais ou de entidades culturais, pela primei-

ra vez e a qualquer título; 

V - Editor - a pessoa física ou jurídica que adquire 

reito exclusivo de reprodução gráfica da obra ; 

o di-

VI - Impressor - a pessoa física ou jurídica que 
, . 
lmprlme 

obras por meios mecânicos, utilizando suportes vários ; 

VII - Produtor Fonográfico ou Videofonográfico - a pessoa fí

Slca ou jurídica que, pela primeira vez , produz o fonograma ou o Vl

deofonograma. 

Art. 3 Q - Esta Lei abrange as publicações oficiais dos 

vels da administração federal, estadual e municipal, compreendendo 

ainda as dos órgãos e entidades de administração direta e indireta, 

bem como as das fundações criadas, mantidas ou 

poder público. 

subvencionadas pelo 

Art. 4Q - são equiparadas às obras nacionais, para efeito do 

depósito legal, as provenientes do estrangeiro, que trouxerem indica

ções do editor ou vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 5 Q - O depósito legal será efetuado pelos lmpressores, 

devendo ser efetivado até trinta dias após a publicação da obra, ca

bendo ao seu editor e ao autor verificar a efetivação desta medida. 

§ IQ - O não cumprimento do depósito nos termos e prazo des-
. , 

te artlgo acarretara: 

a) multa correspondente a até cem vezes o valor da obra no 

mercado; 
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as 

b) apreensão de exemplares 

finalidades do depósito. 

, 
em numero suficiente para atender 

§ 2Q - Em se tratando de publicação oficial, a autoridade 
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responsável por sua edição responderá, pessoalmente, pelo descumpri

mento do disposto neste artigo. 

§ 32 - Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da 

multa a ser cobrada por infração ao disposto nesta Lei. 

§ 42 - O não cumprimento do disposto nesta Lei 
, 

sera comunl-

cado pelo Diretor-Geral da Biblioteca Nacional à autoridade compe

tente, para os fins do disposto no art. 52. 

Art. 62 - As despesas de porte decorrentes do depósito le

gal, bem como a garantia do bom estado de conservação das obras depo

sitadas, são de responsabilidade exclusiva dos respectivos deposi

tantes. 

Parágrafo único - A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de 

depósito de todas as publicações arrecadadas, reservando-se o direito 

de determinar a substituição de todo e qualquer exemplar que apre

sente falha de integridade física. 

Art. 72 - Para facilitar e agilizar o recebimento dos exem

plares em qualquer parte do território nacional, a Biblioteca Nacio

nal poderá descentralizar a coleta do depósito legal através de 

convênios com outras instituições, sendo-lhe permitido repassar a es

sas entidades um dos exemplares recolhidos. 

Art. 8 2 - O depósito legal regulado nesta Lei não se confun-

de com o registro de obras intelectuais pelos autores ou 
. , 

ceSSlona-

rios, conforme o disposto, respectivamente, nos arts. 17 e 53, § 1 2 , 

da Lei n 2 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 9 2 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

de noventa dias, a partir de sua publicação. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se o Decreto n 2 1.825, de 20 de dezembro 

de 1907 e as demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL 1989 

SENADOR NE SON CARNEIR 

RFR/. 

3 . 

responsável por sua edição responderá, pessoalmente, pelo descumpri

mento do disposto neste artigo. 

§ 32 - Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da 

multa a ser cobrada por infração ao disposto nesta Lei. 

§ 42 - O não cumprimento do disposto nesta Lei 
, 

sera comunl-

cado pelo Diretor-Geral da Biblioteca Nacional à autoridade compe

tente, para os fins do disposto no art. 52. 

Art. 62 - As despesas de porte decorrentes do depósito le

gal, bem como a garantia do bom estado de conservação das obras depo

sitadas, são de responsabilidade exclusiva dos respectivos deposi

tantes. 

Parágrafo único - A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de 

depósito de todas as publicações arrecadadas, reservando-se o direito 

de determinar a substituição de todo e qualquer exemplar que apre

sente falha de integridade física. 

Art. 72 - Para facilitar e agilizar o recebimento dos exem

plares em qualquer parte do território nacional, a Biblioteca Nacio

nal poderá descentralizar a coleta do depósito legal através de 

convênios com outras instituições, sendo-lhe permitido repassar a es

sas entidades um dos exemplares recolhidos. 

Art. 8 2 - O depósito legal regulado nesta Lei não se confun-

de com o registro de obras intelectuais pelos autores ou 
. , 

ceSSlona-

rios, conforme o disposto, respectivamente, nos arts. 17 e 53, § 1 2 , 

da Lei n 2 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 9 2 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 

de noventa dias, a partir de sua publicação. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se o Decreto n 2 1.825, de 20 de dezembro 

de 1907 e as demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL 1989 

SENADOR NE SON CARNEIR 

RFR/. 

3 . 



• 

CAMAAA DOS DEPUTADOS 

REOIS1RIBUICAO EM 06/04/90 

EM FACE DA RE[STRUTURAÇ~O DAS COMISSôES PER ·· 
MANEN1ES, NA FORMA PREVIS1A PELA RESOLUC~O N9 17, DE 1989, E EM 
CUMPRIMENTO DO ITEM I DO COMUNICADO DESTA PRESIDiNCIA. LIDO NA 
SESS~O DE 21/02/90, REOIS1'RIBUO AS SEGUI TES PROPOSIC6ES. SUJEI 
TAS b DELIBERAC~O DO PLEN~RIO: 

PROJETOS DE LEI: 1894/83 
3653/84 
4954/84 
? 13~j /86 

8004/86 
0508/86 
00 4 7/87 
0052/87 
0101/87 
0170/87 
0923/88 
0924/88 
1439/88 
i932/89 
2480/89 
~?6:';6/8 9 

~~949/8S) 

3066/89 
3351/89 
~~37i/89 

3746/8(1 
3 747189 
3759 / 89 
3760/89 
3783/89 
3802/89 
~j803 / 8(? 

3850/89 
385 i 18Si 

~i 852 / 89 

38D9/8S) 

PROJ[ TO DE DECRE TO 
LEGISLATIVO: 0032/88 

DEPIJtad o PAES DE ANORA)[ 
P r' E!" i d E n t € 

.-. CCJr~ ; CECD; CFT 
_. CCJR; CTASP; CECD 
_. CCJR; CECO _ . CCJR; CECD; CTASP _. CCJR; CECf); COCMAM 
._. CCJR; CECO; ceTCI 
_. CC.JR; CVTDUI;: CDN 
_. CCJR; CECD; CCTCI 
._. cc.Jr~ ;: CVTDUI 
_. CCJR; CECD; CTASP 

CCJR; CECD; CTAS P 
- CCJR; CTASP; CECO 
_. CCJR; CCTCI; CECD 

CCJR; CTASP; CECl) 
... CCJR; CECf) 
_ .. CCJR; CECO; CVTDUI 
- CCJR~ CECD; CTASP 
_. C:CJR; CECD; CON 
_. CCJR; CECO; CTASP 
_. CCJR; CEeD ; CSSF 
.- CCJR; CE.C O; CF I 
_. C C JI~ ; CECO;: CFT 
- CC.JR; ('[CO _0 '. ~ _ ; CIASF) _. CCJR; CEeo 
- CCJR; CECD;: CF'T 
_. CCJR; CE CO 
.- CCJR; CEC I) 
_. CCJR; CEC[); CFl 
- CCJR; CLCD; CFT 
_. CCJR; CECC>; CFT 
.- CCJR; CECf); CFT 

- CCJR; CECC>; CCTCI 

....... 000 ..... .. . 

• 

CAMAAA DOS DEPUTADOS 

REOIS1RIBUICAO EM 06/04/90 

EM FACE DA RE[STRUTURAÇ~O DAS COMISSôES PER ·· 
MANEN1ES, NA FORMA PREVIS1A PELA RESOLUC~O N9 17, DE 1989, E EM 
CUMPRIMENTO DO ITEM I DO COMUNICADO DESTA PRESIDiNCIA. LIDO NA 
SESS~O DE 21/02/90, REOIS1'RIBUO AS SEGUI TES PROPOSIC6ES. SUJEI 
TAS b DELIBERAC~O DO PLEN~RIO: 

PROJETOS DE LEI: 1894/83 
3653/84 
4954/84 
? 13~j /86 

8004/86 
0508/86 
00 4 7/87 
0052/87 
0101/87 
0170/87 
0923/88 
0924/88 
1439/88 
i932/89 
2480/89 
~?6:';6/8 9 

~~949/8S) 

3066/89 
3351/89 
~~37i/89 

3746/8(1 
3 747189 
3759 / 89 
3760/89 
3783/89 
3802/89 
~j803 / 8(? 

3850/89 
385 i 18Si 

~i 852 / 89 

38D9/8S) 

PROJ[ TO DE DECRE TO 
LEGISLATIVO: 0032/88 

DEPIJtad o PAES DE ANORA)[ 
P r' E!" i d E n t € 

.-. CCJr~ ; CECD; CFT 
_. CCJR; CTASP; CECD 
_. CCJR; CECO _ . CCJR; CECD; CTASP _. CCJR; CECf); COCMAM 
._. CCJR; CECO; ceTCI 
_. CC.JR; CVTDUI;: CDN 
_. CCJR; CECD; CCTCI 
._. cc.Jr~ ;: CVTDUI 
_. CCJR; CECD; CTASP 

CCJR; CECD; CTAS P 
- CCJR; CTASP; CECO 
_. CCJR; CCTCI; CECD 

CCJR; CTASP; CECl) 
... CCJR; CECf) 
_ .. CCJR; CECO; CVTDUI 
- CCJR~ CECD; CTASP 
_. C:CJR; CECD; CON 
_. CCJR; CECO; CTASP 
_. CCJR; CEeD ; CSSF 
.- CCJR; CE.C O; CF I 
_. C C JI~ ; CECO;: CFT 
- CC.JR; ('[CO _0 '. ~ _ ; CIASF) _. CCJR; CEeo 
- CCJR; CECD;: CF'T 
_. CCJR; CE CO 
.- CCJR; CEC I) 
_. CCJR; CEC[); CFl 
- CCJR; CLCD; CFT 
_. CCJR; CECC>; CFT 
.- CCJR; CECf); CFT 

- CCJR; CECC>; CCTCI 

....... 000 ..... .. . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, Cl 

Ofício Nº P- t. ~~ /93 

Senhor Presidente, 

Defiro. PUbli0ue-se. 
Em ~f/ 09/ 9 

P . d ' 'I'I= =--" reSl en1"" 

Brasília, 15 de setembro de 1993 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 106 do 

Regimento Interno da Casa, a reconstituição do PL nº 3.803/89, do 

Senado Federal (PLS nº 110/88), que "dispõe sobre o depósito legal 

de publicações na Biblioteca Nacional, e dá outras providências", 

por ter-se extraviado quando da elaboração do parecer pelo Relator 

da matéria, Deputado Artur da Távola. 

Atenciosamente, 

Exmo. Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

..f..~.~~ 
Deputadá ANGELA AMIN 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 
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COI ~ .1~ 

CAr.'Mf~,L, DuS DE PU r ADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3 . 803 d" 1989 

EMENTA 

A N o A M E N T o 

0 5 . 10.89 

06.04 . 

28.05 . 90 

Dispõe sobre o depósito legal de publicações na Biblioteca Nacional, 

e dá outras providências . 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Educaç ao , 

Cultura , Esporte e Turismo . 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 06 .1 0.89 , [lag o 11 082 , c a l. 01. 

MESA 

Despacho as COmissões de Constituição , Justiçd e Redação e de Ed llcaçãu , 

Cultura e Desporto. 

(Novo despacho - Resolução 17/89) 

DCN 07.04.90 , pag o 2672 , co] . 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DistribuIdo ao re~atàrr ' AffiASSL~ 'AL~~IDA. 
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..... . e. 

A U T u ri 

SENADO FEDERAL 

(PLS 110/88) 

(S e n. JARBAS PASSARINII O) 
( 13/12/ 88) 

SanCionado ou promu lgado 

PulJllcado no Dl arlo Oll c lal d" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.803, DE 1989 . 

I - RELATÓRIO 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada ANGELA AMIN 

° pro j eto de lei em epígrafe , originário 

do SENADO FEDERAL , onde teve como autor o ilustre Senador 

JARBAS PASSARI NHO, tem por finalidade tornar obrigatórios 

o regis tro e a guarda d a produção intelectual nacional 

como me i o que possib i li te o controle , a elaboração e a 

divulgação da bibliogra fia brasileira corrente , bem como a 

pre servação da língua e da c u ltural nacionais . 

Decorrido o prazo regimental nao foram 

apre s e n t a das emend a s à proposição . 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição ora apreciada pela Comissão 

de Educação, Cu ltura e Desporto pOSSUl mérito inegável , 

pOlS v is a a estabe l ecer mecanismos permanentes que 

pe rmitam ao País preservar , por meio do depósito legal 
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· , .-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.803, DE 1989 . 

I - RELATÓRIO 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada ANGELA AMIN 

° pro j eto de lei em epígrafe , originário 

do SENADO FEDERAL , onde teve como autor o ilustre Senador 

JARBAS PASSARI NHO, tem por finalidade tornar obrigatórios 

o regis tro e a guarda d a produção intelectual nacional 

como me i o que possib i li te o controle , a elaboração e a 

divulgação da bibliogra fia brasileira corrente , bem como a 

pre servação da língua e da c u ltural nacionais . 

Decorrido o prazo regimental nao foram 

apre s e n t a das emend a s à proposição . 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição ora apreciada pela Comissão 

de Educação, Cu ltura e Desporto pOSSUl mérito inegável , 

pOlS v is a a estabe l ecer mecanismos permanentes que 

pe rmitam ao País preservar , por meio do depósito legal 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



• 

, CÃMARA DOS DEPUTADOS 
2 

obrigatório, na Biblioteca Nacional, exemplares de todas 

as publicações realizadas no Brasil, como bem define o 

inciso 11 do art. 2º do projeto de lei: 

"11 Publicações todas as obras 

intelectuais que expressem manifestações literárias, 

educacionais, científicas, artísticas e afins, em suporte 

físico resultante de qualquer processo técnico de produção 

e que se destinem à distribuição gratuita ou à venda, tais 

como livros, jornais e outras publicações periódicas, 

separatas, atlas e cartas geográficas, mapas, partituras 

musicais, programa de espetáculos, catálogos de 

exposições, cartazes, postais, literatura de cordel, 

gravuras, fonogramas e videofonogramas, microformas e 

outras formas". 

o projeto foi elaborado pela 

técnica da própria Biblioteca Nacional, que conhece a 

fundo os problemas do Depósito Legal no Brasil e em outros 

países, tendo estudado a legislação vigente em Portugal, 

na Espanha, na França e em outros países. 

Certa de que o Projeto de Lei nº 3.803/89 

é de grande importância para a preservaçao de nossa 

cultura, voto por sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, em 8 de hQvt'\'Y'lbx..i de 1993. 

DeJ~~ 
Relatora 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

• 

, CÃMARA DOS DEPUTADOS 
2 

obrigatório, na Biblioteca Nacional, exemplares de todas 

as publicações realizadas no Brasil, como bem define o 

inciso 11 do art. 2º do projeto de lei: 

"11 Publicações todas as obras 

intelectuais que expressem manifestações literárias, 

educacionais, científicas, artísticas e afins, em suporte 

físico resultante de qualquer processo técnico de produção 

e que se destinem à distribuição gratuita ou à venda, tais 

como livros, jornais e outras publicações periódicas, 

separatas, atlas e cartas geográficas, mapas, partituras 

musicais, programa de espetáculos, catálogos de 

exposições, cartazes, postais, literatura de cordel, 

gravuras, fonogramas e videofonogramas, microformas e 

outras formas". 

o projeto foi elaborado pela 

técnica da própria Biblioteca Nacional, que conhece a 

fundo os problemas do Depósito Legal no Brasil e em outros 

países, tendo estudado a legislação vigente em Portugal, 

na Espanha, na França e em outros países. 
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Sala da Comissão, em 8 de hQvt'\'Y'lbx..i de 1993. 

DeJ~~ 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.803, DE 1989 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

reunlao ordinária realizada ho j e, oplnou , unanimemente, pela 

aprovação do PL nº 3.803/89, nos termos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Angela 

Arnin - Pres idente, Celso Bernardi - Vice-Pres idente, Ubiratan 

Aguiar, Roberto Bales tra, Florestan Fernandes, José Abrào, 

Maria Valadão, João Tota, Flávio Arns, Renildo Calheiros, Darci 

Coelho, Orlando Pacheco, Aécio de Borba, Ronivon Santiago, Cos

ta Ferreira, Osmânio Pereira, Paulo Lima e Wagner do Nascimen

to. 

Sala da Comi em 10 de novembro de 1993 

Deputado Aécio de Borba 
Presidente 

(Art. 40, "caput", "in fine", do RI) 

v I~ ~ ~ l.'< ... '~<A...~ 
Dgputada Angela Arnin 

Relatora 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.803, DE 1989. 

Dispõe sobre o depósito legal 
de publicações na Biblioteca 
Nacional, e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado FELIPE NÉRI 

O projeto de lei em epígrafe, originário do 

Senado Federal, de autoria do ilustre Senador Jarbas 

Passarinho, objetiva, por meio do depósito legal de 

publicações na Biblioteca Nacional, "assegurar o registro e a 

guarda da produção intelectual nacional, além de possibilitar 

o controle, a elaboração e a divulgação da bibliografia 

brasileira corrente, bem como a defesa e a preservação da 

língua e cultura nacionais", conforme explicitado em seu 

artigo lº. 

A proposição foi distribuída à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto para apreciação do mérito da 

matér i a, que deliberou favoravelmente, e a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação para análise de su~/\ 

constitucionalidade, juridicidade e técnica de elabOraç)~ · 

legislativa. .~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Decorrido o prazo regimental, 

recebidas emendas ao projeto. 

nao foram 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa de apresentação do projeto pelo 

Congresso Nacional encontra respaldo no artigo 61, caput, da 

Constituição Federal e a matéria é de competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal 

(Constituição Federal, art. 23, 111), não 

encontro a dispositivos constitucionais. 

e dos Municípios 

indo, portanto, de 

A redação do projeto nao merece reparos do 

ponto de vista da técnica legislativa utilizada. 

Em 

constitucionalidade, 

do Projeto de Lei nº 

face do 

j ur idic idade e 

3.803, de 1989. 

exposto, voto pela 

boa técnica legislativa 

Sala da Comissão, em j~ de ~ de 1994. , 

r/L A~r, 
Deputado FtLf PE NÉRI 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.803, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 3.803/89, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, José Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary kara, 

João Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro, Nelson Jobim, Nestor Duarte, Valter Pereira, Déli o 

Braz, Ivan Burity, Maurício Calixto, Maurício Najar, Ney 

Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Ackel, José Burnett, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, 

Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, José Abrão, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, Benedito Do

mingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, Marcos Medrado, 

Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Wilson 

MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, José 

Dirceu, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto Franca, Sérgio 

Miranda, Euclydes Mello, Fernando Diniz, Everaldo de Olivei

ra, Ervin Bonkoski e Edi Siliprandi. 

Sala da 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 
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Deputado F ~ L 'IPE NÉRI 

Relator 
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Of. n° P- 267-CClR Brasília, 06 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 

A preciadas em reunião ordinária realizada por esta 
ti Comissão, encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências 

regimentais as seguintes proposições relacionadas abaixo: 

- PL's nOs 3.803/89 e 4.366/93; ) 
- Consulta s/no/94; ( f..J) ~J 
- Emendas de Plenário dos PL's de nOs 8.606-A/86, 

845-A/88, 1.326-A/88 e 2.91l-A/89; 
- PDL's nOs 101/85, 244/93, 294/93, 320/93, 337/93, 

243/93, 366/93, 367/93, 376/93, 378/93, 379/93, 384/94, 391/94, 392/94 e 
397/94. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Deputado lOS . THOMAZ NONÓ 
Presidente 

D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI N° 3 . 803-B , DE 1989 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS 110/88 na Casa de origem) 

EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3 . 803-B , de 1989, 
do Senado Federal (PLS 110/88 na Casa 
de origem) , que "dispõe sobre o 
depósi to legal de publ icações na 
Biblioteca Nacional , e dá outras 
providências" . 

Suprima-se do inciso V do art . 2° do projeto a 

expressão " exclusivo ". 

EMENDA N° 2 

Suprima-se do art. 6° do proj eto a expressão "bem 

como a garantia do bom estado de conservação das obras deposi-

tadas ". /' 
Sala das se~;s , em 30 

Ii / 
1994. 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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COMISSÃO DE CONSTITU~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

~ 
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PROJETO DE LEI Nº 3.803, DE 1 98~ 

~1D SENADO FEDERAL) 

,c:> 
~~ 
"J 

'I> (> ~ EMENTA -

~ ~' ,,~ V.i.6põe. .6ob-\:e. o de.pó.6.ito le.gal de. publ.i 

I.' 
'O; • . ... . 

, 

J 

., 
,~ 

,~ 

caçõe.~ na B.ibl.iote.ca Nac.ional, e. 

out-\:a~ p-\:ov.idênc.ia~. 

~~TOR: Senador JARBAS PASSARINHO 

~ELATOR: VITAL DO RÊGO 

dá 

1 ELATÓRIO 

A BIBLIOTECA NACIONAL, após cuidadosa análise da legisla 

ção pertinente à espécie, em Portugual, 

entre outros países, além de rever a legislação 

Espanha e Fran 

ainda vigente no 

Brasil, datada do início do século, encaminhou ao CONGRESSO NACIO 

NAL, por intermédio do eminente Senador JARBAS PASSARINHO, o Projeto 

d e Lei nº 3.803 de 1 989, cuja finalidade precípua é a de regular o 

depósito legal de publicações, 
, . 

no proposlto fecundo de assegurar o 

registro e a guarda da produção intelectual nacional e possibilitar 

o controle, a elaboração e a divulgação da bibliografia brasileira 

corrente; tanto mais, a defesa e preservação da língua e cultura na 

cionais. 

Não se cuida, p01S, de questões de arquivística - rela 

cionadas com a proteção de documentos ou a proteção de 

informações documenta is. 

Esta proposição tramitou no Senado Federal sob nº ..... . 

110/88, apresentada pelo seu erudito Autor em sessão 

plenária de 13 de dezembro. A 16 de agosto de 1 989 a Comissão de 

Educação da Casa irmã aprovou, na íntegra, o Projeto cUJO ilustrado 

Parecer foi elaborado e oferecido à Comissão, pelo nobre Senador 
, 

AUREO MELLO. 

" 

Vindo a esta Comissão, a teor da Resolução da Mesa , nº 

17, de 1 989, recebia distinção de estudar e emitir e n 
CfE A:.20 .pl.0050.5 - (ABR/91) l~ 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

02 

tendimento. 

, . 
E proveItoso destacar que a Constituição da República 

quando relaciona matérias de interesse coletivo, outor 

gando competência comum a todos os Entes da Federação, para legislar 

sobre elas, estabelece 

a pkoteção do~ documentos, da~ obka~ e 

outko~ ben~ de vaiOk h~~tók~~o,akt~~t~ 

gen~ natuka~~ notáve~~ e ~~t~o~ akque~ 

ióg~~o~, pkOpok~~onando ao ~~dadão o~ 

me~o~ de a~e~~o à ~uituka, à edu~ação 

e à ~~ê.n~~a lv. akt. 23, 117 e IV, C. 

F ) • 

Mais que isto, a vontade constituinte responsabiliza o 

Estado pela garantia a todos os brasileiros, 

do pieno exek~~~~o do~ d~ke~to~ ~uitu 

ka~~ e a~e~~o à~ 6onte~ da ~uituka na 

~~onai, 

apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 

do conhecimento. 

Adiante, com a justa preocupação de preservar a identida 

de nacional, a Constituição conceitua nossa cultura, 

constituindo esse patrimônio brasileiro dos bens de natureza mate 

rial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portado 

res de referência à pessoa, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, incluindo as formas de expre~ 

são, os modos de criar, fazer e viver , as descobertas 

edificações e demais espaços destinados às manifestações 

culturais. 

científicas, 
- . artIstlco-

Inobstante e como sinete, fado ou pendor para a aliena 

ção dos nossos valores intemporais, a proteção constitu 

cional do patrimônio cultural brasileiro, fácil constatar a 

da 
GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) D~ 
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F ) • 

Mais que isto, a vontade constituinte responsabiliza o 
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do pieno exek~~~~o do~ d~ke~to~ ~uitu 

ka~~ e a~e~~o à~ 6onte~ da ~uituka na 

~~onai, 
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são, os modos de criar, fazer e viver , as descobertas 

edificações e demais espaços destinados às manifestações 
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científicas, 
- . artIstlco-

Inobstante e como sinete, fado ou pendor para a aliena 

ção dos nossos valores intemporais, a proteção constitu 

cional do patrimônio cultural brasileiro, fácil constatar a 

da 
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historiografia nacional ~ob a guakda 

do~ A~quivo~ Públieo~i 

documentos de valor inestimável, à mercê de traças e cupins alia 

dos ao mofo e aos fungos, pelo descaso do Poder Público com a manu 

tenção, ao menos razoável, dos Arquivos e Bibliotecas nacionais. 

A Biblioteca Nacional e os Arquivos Públicos do Brasil, 

sabemos todos, são repositórios da história da 

- sua formação econômica, social, política e cultural. 

Nação 

Tkata-~e, pOk con~eguinte, de take6a 

patkiótica, ~enão ~acko~~anta,ke~gua~ 

dak e pke~ekvak a~ divek~idade~ da~ 

no~~a~ expke~~õe~ cuftukai~, ~edimen 

tada~, ao fongo do tempo, com cakaete 

ft~~tica~ kegionai~ e~pec~6ica~, ke~u~ 

tando em genu~na mani6e~tação da na 

cionafidade bka~ifeika. 

Chega-nos a informação, transmitida pela conhecida Jor 

nalista, intelectual, professora universitária e histo 

riadora baiana CONSUELO PONDÉ DE SENA, ex-diretora do Arquivo Públi 

co da Bahia que - pasmemos todos - há 50 anos aquela Casa deixou 

de arrecadar documentos,por falta de recursos, condições materiais, 

espaços adequados, funcionários capacitados, entre outras carên 

clas. Trata-se de verdadeiro atentado à cultura e à história 

cional; tanto mais grave porquanto o Arquivo Público da Bahia 

considerado por arquivistas e historiadores, pela qualidade da 

documentação, do período colonial do Brasil, malS importante que 

próprio Arquivo Público Nacional. 

na 
, 
e 

sua 

o 

Até mesmo a Capital da República, cUJa idade conta ape 

nas três décadas, não escapa à destruição da 
, . 

memorla 

histórica. Recente pesquisa realizada por vários Órgãos, entre eles 

o Arquivo Público, constatou que 43 % dos documentos escritos de Bra 

sília estão em estado "sofrível", 38 % em condição "regular" e, 

apenas, 18,4% cons iderado "bom". 
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~nt~nda-~~ o~ docum~nto~ qu~ nao têm 

mai~ condiçõ~~ d~ k~cup~kação (!) ta 

manha d~~tkuição cau~ada pOk in~~to~ ~ 

o n~v~( d~ abandono a qu~ tai~ docum ~ n 

to~ nOkam ~ubm~tido~ ~m (ocai~ muita~ 

v~z~~ impk~~táv~i~. 

Arrematando o triste quadro, o texto original que acompa 

nha a"Sinfonia da Alvorada", assinada pelo maestro TOM 

JOBIM e escrito pelo imortal poeta VINÍCIUS DE MORAS, para a inaugu 

ração da nossa Capital, simplesmente desapareceu! Aqui, ma1S que 

um lamento sem consolo, uma denúncia sem prosperidade ... 

Por todas as razões, a arrecadação das publicações e dita 

das no País, pela Biblioteca Nacional e sua rede d e ins 

tituições conveniadas vem prestar, corno agora pretende, de f orma maiS 

original, o Projeto de Lei sob exame, relevante contribuição 

2 - VOTO DO RELATOR 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

- . 
m ~ m O k-<.a 

naciona(, ao~ pkodutok~~ d~ akt~, p o~ 

ta~, ~~ckitok~~, int~(~ctuai~,k~p~nti~ 

ta~, ci~nti~ta~ ~ hom~n~ do povo qu~, 

di~p~k~O~ p~(o im~n~o t~kkitókio nac-<.o 

na(, ~ackinicam k~~~kva~ d~ vida paka 

~ditak ~~u~ no(h~to~, (iVkO~ ~ cOkd~i~, 

a(ma 

popu(ak, a m~kC~k idêntico apo-<.o, cu-<. 

dado ~ divu(gação. 

Vontad~ con~tituint~ d~ 88 ~ 

(~gai~ d~cokk~nt~~ qu~ m~k~c~m d~n~~a, 

ob~diência ~ ~~t~mu(o, no nOkt~ da 

pkot~ção a docum~nto~ qu~ ~ão a hi~tó 

kia ~ a id~ntidad~ do Bka~i( ~ . . ~ 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília, 

04 

~nt~nda-~~ o~ docum~nto~ qu~ nao têm 

mai~ condiçõ~~ d~ k~cup~kação (!) ta 

manha d~~tkuição cau~ada pOk in~~to~ ~ 

o n~v~( d~ abandono a qu~ tai~ docum ~ n 

to~ nOkam ~ubm~tido~ ~m (ocai~ muita~ 

v~z~~ impk~~táv~i~. 

Arrematando o triste quadro, o texto original que acompa 

nha a"Sinfonia da Alvorada", assinada pelo maestro TOM 

JOBIM e escrito pelo imortal poeta VINÍCIUS DE MORAS, para a inaugu 

ração da nossa Capital, simplesmente desapareceu! Aqui, ma1S que 

um lamento sem consolo, uma denúncia sem prosperidade ... 

Por todas as razões, a arrecadação das publicações e dita 

das no País, pela Biblioteca Nacional e sua rede d e ins 

tituições conveniadas vem prestar, corno agora pretende, de f orma maiS 

original, o Projeto de Lei sob exame, relevante contribuição 

2 - VOTO DO RELATOR 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

- . 
m ~ m O k-<.a 

naciona(, ao~ pkodutok~~ d~ akt~, p o~ 

ta~, ~~ckitok~~, int~(~ctuai~,k~p~nti~ 

ta~, ci~nti~ta~ ~ hom~n~ do povo qu~, 

di~p~k~O~ p~(o im~n~o t~kkitókio nac-<.o 

na(, ~ackinicam k~~~kva~ d~ vida paka 

~ditak ~~u~ no(h~to~, (iVkO~ ~ cOkd~i~, 

a(ma 

popu(ak, a m~kC~k idêntico apo-<.o, cu-<. 

dado ~ divu(gação. 

Vontad~ con~tituint~ d~ 88 ~ 

(~gai~ d~cokk~nt~~ qu~ m~k~c~m d~n~~a, 

ob~diência ~ ~~t~mu(o, no nOkt~ da 

pkot~ção a docum~nto~ qu~ ~ão a hi~tó 

kia ~ a id~ntidad~ do Bka~i( ~ . . ~ 



• 

CÃMARA DOS D EPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

05 

e e6~caz de mantek ~empke atua,f~ z ada 

a b~b,f~ogka6~a nac~ona,f, i gakant~a ~ n 

d~~pen~áve,f à pke~ekvação da cu,ftuka bk a 

~~,fe~ka . 

BIBLIOTECA NACIONAL ce,fe~ko 6ecundo e 

co6ke ~nd~~pen~áve,f paka kec o,fh ek e ze 

,fak o patk~môn~o e~p~k~tua,f da Naçã o . 

Entke a~ pub,f~caçõe~ do~ con~agkad o ~ 

dentko e 60ka do tekk~tók~O pátk~o, a~ 

pkoduç.õe~ d~pek~M de quanto~ outko~, 

emboka dotado~, v~vem como ók6ão~ da 

~okte, a. ~o,f~dão do~ abandonado~. 

Pkojeto obed~ente à~ kegka~ da~ d~vek 

~a~ ~ndo,fe~ e a mekecek o me,fh ok ap,fau 

~o. 

o Projeto de Lei 3 . 083 , de 1 989, de iniciativa do e ml 

nente Senador JARBAS PASSARINHO de conhecidos e cultiva 

dos pendores intelectuais, atende à técnica legislativa e é obe di e n 

te às normas da Constituição e do Regimento Interno da Câmara dos De 

putados, por isso que estreme de óbices a sua tramitação ; 

já viu a douta Casa de origem. 

conforme 

Trata-se de iniciativa fundamentada em detalhado e studo, 

com rlgo r es t écnicos , p r ovindo da BI BLI OTECA NACI ONAL, 

trazendo conceitos atualizados e pra ticados no mundo moderno, e com 

o mérito de renovar a legislação brasileira em vigor, de 1 907 e d e 

ajustar o desempenho do depósito legal às p e squisas elaboradas pela 

UNESCO , 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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da matik~a como med~da de apkox~maç.ão 

entke o~ povo~, a pakt~k da pk e ~ e kva 

ç.ão da no~~a cu,ftuka, da no~~a memó 

k~a, do~ ~ne~gotáve~~ va,foke~ e ~p~k~ 

tua~~ da nac~ona,f~dade que ~ntegkamo~ : 
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A Nação, resguardada em suas lembranças culturais, nas 

expressões luminosas de seu espí r i to, ao longo dos anos -

~om a~ d~vek~~n~~açõe~ ~aka~tek~~t~ 

~a~ de ~ada keg~ão de~te continmte é., 

paka no~~o gáud~o e ma~ok ke~pon~ab~ 

.e.~dade pekante a H~~tóüa,dotada de pk!!.. 

duçõe~ do ~onhe~~mento que não ~e ~om 

pOktam em e~paço~ limitados ou desme 

recidos pela ausência do devido e até 

carinhoso cuidado. 

A vocação literária do intelectual brasileiro - sua pro 

sa e sua poética - não é maior do que o talento espon 

tâneo da alma popular manifestado no cordel ou na viola, em arreba 

tamentos incandescentes que merecem registros, propagação e cuida 

dos iguais aqueloutros dispensados pelas grandes Editoras e Biblio 

tecas às obras consagradas. Assim pensamos, a partir da 

cia de que 

. ~ conSClen 

plásticas, 

eultu~a é. a pa~t~e~pação de todo~; ja 

an~kmamo~ paka agoka kenovak. 

Em comentário à margem, pedimos licença para aduzir 

que esse nosso pensar também se direciona para as artes 

onde pont~n~~am, un~vek~a.e.mente, a~ 

.{,mage..n~ ma~~ ~n~püadM que M gêrU.o~ del:x.L 

xam na~ te.e.a~ de e~p.e.e..ndoke..~ kenova 

do~ ou ekgue..kam em e~~u.e.tuka~ que,bem 

~onte..mp.e.ada~, ~onduze..m a ~e..nt~mento~ 

~n~b~doke~ da ~k~at~v~dade paka ~omen 

te pen~ak em ped~k que.. falem ... 

Mas, a inspiração e a força dessas criações, guardadas 

com devoção nos mais célebres museus do mundo, 

en~ontkam no~ don~ que VEUS també.m ke.. 

L GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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a pk~~nça mod~~ta ~ d~~p~~c~b~da do 

a~t~~ta popufa~; do a~t~~ão, do~ ~~ 

cufto~ ~~ d~ bOn~c.M d ~ ba~~ o~, quanto 

no b~co d~ p~na ou na gfo~a do cha~ 

g~~ta ~ no~ mu~a~~ d~~p~~~o~ ~~pafha 

do~ ~m pa~~d~~ ~xpo~ta~ ao ~of, a c.hu 

va ~ à ~~puftu~a do t~mpo -

perdido, assim, para a memória nacional, o quanto se produziu e mer 

gulhadosna solidão os órfãos da sorte, embora filhos do talento 

que souberam aprimorar e resignadamente cultivam. 

V~pó~~to f~gaf, é, po~tanto, o m~~o 

~6~t~vo . ~ ~6~caz d~ p~ot~g~~ ~ mant~~ 

~~mpk~ atuaf~zada a b~bf~og~a6~a b~a 

~~f~~ka. Pois que se pense, então, 

em valorizar a cultura com a partici 

pação de todos. 

Já delongamos, exaustivamente - até porque a competên 

Cla para exame de mérito é da Eg. Comissão de Educação, 

Cultura e Desportos; conquanto devamos sempre cumprir o dever de 

examinar com necessária intimidade as proposições, por lSSO que, 

a esse intermédio, podemos lobrigar vícios impedientes de suas 

, 
so 

tra 

mitações, porventura embutidos no texto; 

timos. 

como não é o caso, repe 

Nosso voto é, p01S, pela constitucionalidade,juridicida 

de, regimentalidade e boa técnica legislativa da presen 

te proposição, julgando-a oportuna, necessária e credora de justos 

louvores. 

É o Parecer, sob censura. 

Sala da Comissão de Justiça, 

a) VITAL DO RÊGO 
RELATOR 

VR/wlb. 

J)J 
1 de julho de 1 991. 

/ 
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REDAÇÃO FINAL 

DAS EMENDAS DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI N° 3 . 803-B , DE 1989 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS 110/88 na Casa de origem) ! 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.803-B , de 1989 , 
do Senado Federal (PLS 110/88 na Casa 
de origem) , que "dispõe sobre o 
depósi to legal de publicações na 
Biblioteca Nacional, e dá outras 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.803 - A, de 1989 

EMENDA de REDAÇAO 

Inclua-se. no "caput" do art. l° do Projeto de Lei em 
epígrafe a expressão "na Biblioteca Nacional" após a expressão "legal de publica-
- " çoes . 

Transporte-se o art. 7° do Projeto para art. ')0 

renumerando-se este e os subseqüentes . 

Sala das Sessões. em de dezembro de 199'+. 

Deputado 
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EMENDA SUPRESSIV A NU 

Suprima-se do inciso V. do art . 2° Projeto de lei em 
epígrafe a expressão "exclusivo". 

Sala das Sessões. em 30 de novembro de 199-+. 

Deput~.o OSÉ CARLOS ALELUIA 
ice-Líder do Bloco 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.803 - A, de 1989 

E;\IENDA SUPRESSIYA N° L 
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CAMARA DOS DEPUTADOS --=r~ At J 

PROJETO DE LEI N9 3.803-B, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DA REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 

LEI N9 3.803-A, DE 1989 , QUE DISPÕE SOBRE O DEP6sITO LEGAL DE PUBLICA

ÇÕES NA BIBLIOTECA NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECERES 

DAS COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO (RELA

TOR: SRA. ÂNGELA AMIN); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 

FELIPE NERI). 
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A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA EMENDA DE REDAÇÃO OFERECIDA PELO SR. DEPUTADO BONIFÁCIO 

DE ANDRADA. 
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PROJETO DE LEI N9 3.803-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PP.OJETO DE LEI N9 3.803, 

DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE O DEPÓSITO LEGAL DE PUBLICAÇÕES NA BIBLIOTE

CA NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. ÂNGELA 

AMIN); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALI

DADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. FELIPE NERI) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

DAS EMENDAS DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI N° 3 . 803 - B, DE 1989 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS 110/88 na Casa de origem) 

EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3 . 803-B , de 1989 , 
do Senado Federal (PLS 110/88 na Casa 
de origem) , que "dispõe sobre o 
depósi to legal de publicacões na 
Biblioteca Nacional, e dá outras 
providências ". 

Suprima- se do inciso V do art . 2° do projeto a 

expressão " exclusivo ". 

EMENDA N° 2 

Suprima- se do art . 6° do projeto a expressão " bem 

como a garantia do bom estado de conservacão das obras 

depositadas " . 

EMENDA DE REDACÃO 

Inclua-se no caput do art . 1° do projeto a expressão 

" na Biblioteca Nacional " apos a expressão " legal de 

publicações ". 

Transporte-se o art . 7 ° do proj eto para o art . 2 ° , 

renumerando-se este e os subseqüentes . 

Sala das Sessões , em 7 de dezembro de 1994. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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PS-GSE/ cQ l?t] /94 Brasília, em I ;r de dezembro de 1994 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou emendas ao Projeto de Lei dessa Casa n° 3.803, 

de 1989 (nO 110/88, na origem), que "dispõe sobre o depósi to 

legal de publicações na Biblioteca Nacional e dá outras 

providências". 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

Deputado 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• 

PS-GSE/ cQ l?t] /94 Brasília, em I ;r de dezembro de 1994 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou emendas ao Projeto de Lei dessa Casa n° 3.803, 

de 1989 (nO 110/88, na origem), que "dispõe sobre o depósi to 

legal de publicações na Biblioteca Nacional e dá outras 

providências". 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

Deputado 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• EMENDA N° 1 

P;, _ 3.fen j?CJ 
~c",k. f? 

Emendas da Câmara dos Depu tados ao 
Projeto de Lei nO 3.803-B, de 1989, 
do Senado Federal (PLS 110/88 na Casa 
de origem) I que "dispõe sobre o 
dep6sito legal de publicações na 
Biblioteca Nacional, e dá outras 
providências" . 

Suprima-se do inciso V do art. 2 ° do projeto a 

expressão "exclusivo". 

EMENDA N° 2 

Suprima-se do art. 6° do projeto a expressão "bem 

como a garantia do bom estado de conservação das obras deposi

tadas". 

-EMENDA DE REDAÇAO 

Inclua-se no caput do art. 1° do projeto a expressão 

"na Biblioteca Nacional" após a expressão "legal de publi-

cações" . 

Transporte-se o art. 7° do projeto para o art. 

renumerando-se este e os subseqüen t es. 

DOS DEPUTADOS, 

, ----

dezembro de 1994. 

• EMENDA N° 1 

P;, _ 3.fen j?CJ 
~c",k. f? 

Emendas da Câmara dos Depu tados ao 
Projeto de Lei nO 3.803-B, de 1989, 
do Senado Federal (PLS 110/88 na Casa 
de origem) I que "dispõe sobre o 
dep6sito legal de publicações na 
Biblioteca Nacional, e dá outras 
providências" . 

Suprima-se do inciso V do art. 2 ° do projeto a 

expressão "exclusivo". 

EMENDA N° 2 

Suprima-se do art. 6° do projeto a expressão "bem 

como a garantia do bom estado de conservação das obras deposi

tadas". 

-EMENDA DE REDAÇAO 

Inclua-se no caput do art. 1° do projeto a expressão 

"na Biblioteca Nacional" após a expressão "legal de publi-

cações" . 

Transporte-se o art. 7° do projeto para o art. 

renumerando-se este e os subseqüen t es. 

DOS DEPUTADOS, 

, ----

dezembro de 1994. 



" ~: 

-

C O I !:I .l ~ 

, 
I ' 

- -

CÂMARA DOS DEPUTADO S 
SECÃO DE SINOPSE 

• 
, .. 

-. 
PROJETO DE LEI N." 3.803 

EMENTA Dispõe sobre o depósito legal de publicações na Biblioteca Nacional, 
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SENADO FEDERAL 
e dá outras providências. (PLS 110/88) 

A N D A M E N T o 

05.10.89 

06.04. 

28.05.90 

MESA 

Despacho! Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo. 

PLENÂRIO 
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~ lido e vai a imprimir. 

DCN 06.10.89, pago 11082, colo 01. 

MESA 

Despacho as COmissões de Constituição, Justiça e Redação e de Educação, 

Cultura e Desporto. 

(Novo de spacho - Resolução 17/89) 

DCN 07.04.90, pago 2672, colo 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuldo ao r'elatàt;.:'AGASSLZ ·ALMEIDA. 

DCN 02.06.90, pág. 6276, colo 01. 

VIDE - VERSO ........ . ..... . 

(Sen. JARBAS PASSARINIIO) 
(13/12/88) 

Sancionado ou promulgado 
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Publicado no Diário Oficiai de 
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• PL . 3 . 8U3/8J 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO [ JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribu ido ao relator, Dep . VITAL DO RtGO. 
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REDISTRIBUfoo - Resolução 10/91 
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DCN ....... L .... .J __ ...... pag._ ... _._ ........ _ ... col. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. ARTUR DA TÁVOLA. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DES~ORTO 

Devolvido sem parecer pelo r~lator, Dep. ARTUR DA TÁVOLJ\. i\ gllarda r edistriblljçiio. 

COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO 

Deferido ofício n9 P-68/93. da CECD, solicitando a reconstituição deste PI.. 

O :: rJ 2r1' / 0<1/0.:z: . pág. ~() 1J J col O; .... 

COMISSÃO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORT~ 

Redistribuído à rel~tor~f Dep. ÁNGELA AMIN. (AVOCADO) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável da relatora , Dep. ÂNGELA AMIN . 
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C EL - SeÇao de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.11.93 

n 7 . n:> . C) ,) 

0 6 . 0 4 . 94 

19 . 05 . 94 

I rr'll "'1 r , r·l l 8 ( t.1 AI/93) 

PROJETO N2 Continuação 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favor.ável da relatora, Dep. ÃNGELA AMIN. 

" .• ,jg "..1jJ~,. P'tao<~9.:g ..... wt' ai .... -. --... . 
COMISSÃO DE ~ºNST I TUlÇÃ~g JUSTIÇA E DE REDAÇJio --

Di'strihllido ao rel~tor, Dcr._ FELr-f'E NEfn. 

DCN oS I f)j I q4 ,páq __ :7,Z04: _coL ~J 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FELIPE NtRI, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao; e 

da e da Comissão de Con s tituição e Justiça e de Re dação, pela constitucionalidade , juridicidade e técni 

ca legislativa. 

(PL. N9 3.803-A/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COl1l1nlJ<.l<,-" ) 

PROJE:TOfF 3.803/89 
CEL S~ ç ,\O de Slno~~e 

ANDAMlNro 

3C.11.94 

07.12 . 94 

-- - --
----

PLENARIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 
Sobre a Mesa Emendas de ~18nário apresentaoa3 pelo Dep. Jo~é Carlcs ~leluia. 
Em votação a emenda de plenário n9 01, para supressáo da expressão "exclusivo", constante do 

inciso V do artiso 29 do projeto: APROVADA. (retirada a expressão) 
Em votação ,a emenda de plenário n9 02, para rejeição da expressão "bem como a garantia do bom es Lado de conser-

vação das obras depositadas", constante do art. 69 tio projeto: APRO'{ADA. (retirada a expressão ). 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Destaque para votação em separado, do Dep. José Carlos Aleluia , na qualidade de líder do BLOCO , 

para a expressa0" e ao autor ", constante do art. 59 do projeto:. RETIRADO. 

Adiada a votação da Redação Final. 

PLENARIO 
Discussão em Turno Onico da Redação Final . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, l 

Em votnção a emenda de redação ,apresentada pelo Dep . 

(PL. 3 . 803-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV8s DO OF . PS -GSE/ 

Dep. NIlSON GIBSON :APROVADA. 

BonifáciO de Andrada: APROV ADA. 

99 
696 ~/€09€ õN ld 

M> ~ :ex!e:) S9 :a101 

C()l J. 101 U41 b p.1,A 1/9J) 

• / 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
COl1l1nlJ<.l<,-" ) 

PROJE:TOfF 3.803/89 
CEL S~ ç ,\O de Slno~~e 

ANDAMlNro 

3C.11.94 

07.12 . 94 

-- - --
----

PLENARIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 
Sobre a Mesa Emendas de ~18nário apresentaoa3 pelo Dep. Jo~é Carlcs ~leluia. 
Em votação a emenda de plenário n9 01, para supressáo da expressão "exclusivo", constante do 

inciso V do artiso 29 do projeto: APROVADA. (retirada a expressão) 
Em votação ,a emenda de plenário n9 02, para rejeição da expressão "bem como a garantia do bom es Lado de conser-

vação das obras depositadas", constante do art. 69 tio projeto: APRO'{ADA. (retirada a expressão ). 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Destaque para votação em separado, do Dep. José Carlos Aleluia , na qualidade de líder do BLOCO , 

para a expressa0" e ao autor ", constante do art. 59 do projeto:. RETIRADO. 

Adiada a votação da Redação Final. 

PLENARIO 
Discussão em Turno Onico da Redação Final . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, l 

Em votnção a emenda de redação ,apresentada pelo Dep . 

(PL. 3 . 803-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV8s DO OF . PS -GSE/ 

Dep. NIlSON GIBSON :APROVADA. 

BonifáciO de Andrada: APROV ADA. 

99 
696 ~/€09€ õN ld 

M> ~ :ex!e:) S9 :a101 

C()l J. 101 U41 b p.1,A 1/9J) 



A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.803-A, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

PLS 110/88 

Dispõe sobre o depósito legal de publicações na Bibliote

ca Nacional, e d~ outras providências; tendo pareceres: 

da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprova

ção, e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla

tiva. 

(PROJE~O DE LEI N9 3.803, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

s u r·1 Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redàção: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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(PROJE~O DE LEI N9 3.803, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

s u r·1 Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redàção: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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o COIlÇeISO NaciQDal decreta0: L~ 
Art. 1.0 Esta lei regula o de~ legal de pubHe:a.çóE8, objettva.ndo 

assegurar o registro e a guarda da produção .1ntelectu.aJ. nacional, além de 
pm'!ibmtar o controle, a elaboração e a divulgação da bibliografia, brasi
leira corrente, bem como a defesa e a preservação da língua e cult\ll"8j na.-
dr.w'e'" 

An. :l.. Pal:a QS. ete1b desta lei,. ooncIdera....-: 

I - depó.s1to l~al - a exigência estabelecida em leI para depositar, 
em ~ eepocifica&. um 00 ma.i.s exempla.rss de todas Q.I publ1cações 
pmãn&"', ~ qutJQuer h ..,. ou proce i, para dlBtzü,utçãn ~ta ou 
venda; 

Il - pubH~ - 1zwke u obra. in.te1eotuaIs que expI'M'IeZn man1-
fe.staçóe5 literárias ,educaclona lB, ctecrtJ11ca8, ~_ 8 at1Il.I, em suporte 
físico resultante de qualquer processo técnico de produção e que se desti
nem ~ tHstrftmlção gartutta ou à ven&. ta:ls como livros, jorneJa e outras 
pablt~ões pe:ri6cftcas, sepamtas, atlas e ea.rtas geográ!icas, mapas, parti
turas mu.s1ca.1s, programa de espetá.cul06, catálogos de exposições, cartazes. 
posta1a, litemtura de coroel, gIaV\lll3S, fonogramas e videogr.a.mas, m1crofor
maa fI outnl8 fOflDí8&; 

m - pub1kaçmu llD9M: 
a) ·88 ecuçóe8 cujo conteúdo seja diferente do da edição o~ como 

&01 q!le ~Ielll 1'e'Vist:a8, corx1gMas, amp1fa.das ou abreviadas. rorIUmbam pre
metas ~ ou qualquer tipo de nota sl:gn1froa.1:.tm nova; 

b) as traduções de obraa bras11el.r88 pa.r.a linguaa asmenp!ru;. 
c) as edições que apresentem variações de forma, tais como: comer

ciais, de luxo, encadernadas, em brochura, sob a modalidade de "livro de 
bOlso", em microforma, em braille, em fitas gravadas e em discos; 

d) as reimpressões de livros esgotados, inclusive edições fac-similares; 

e) as micropublicações, publicações das quais tenha sido preparada ma
triz para impressão de outras, reimpressões reduzidas de obras já publi
cadas, obras originais divulgadas em microformas em geral, opacas ou 
transparen tes ; 

IV - distribuição ou diVUlgação - a obra comunicada ao público em 
geral ou a segmentos da sociedade como membros de associações, de gru
pos profissionais ou de entidades cultumis, pela primeira vez e a qualquer 
título; 

V - Editor - a pessoa fisica ou jurídica que adquire o direito exclusi
vo de reprodução gráfica da obra; 

VI - Impressor - a pessoa física ou jurídica que imprime obras por 
meios mecânicos, utilizando supor"te8 vários; 

VII - Produtor Fonográfico ou Videofonográfico - a pe.ssoa. física ou 
jurídica que, pela rimeira vez, produz o fonograma ou o ~ron:r=-

Art. 3.° Esta leil3.brange as pUblicaç . da adminis-
tração federal, estadual e municipal, compreendendo ainda as doo órgãos 
e entidades de administração direta e indireta, bem como as das fundações 
criadas, mantidas ou subvencionadas pelO poder público. 

Art. 4.° São equiparadas às obras nac1on.a.1s, P3.l'a efeito do depósito 
legal, as provenientes I(jo estrangeiro, que trouxerem indicações do editor ou 
vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 5.° O depósito legal será efetuado pelos impressores, devendo ser 
efetivado .até trinta dias após a publicação da obra, cabendo ao seu editor 
e ao autor verificar a. efetivação desta medida. 

§ 1.0 O não cumprimento do depósito nos termos e pram de6te artigo 
acarretará. : 

a) multa oorrespondente a até cem vezes o valor da. obra. no mercado; 

b) apreensão de exemp1a.raci em número suficiente para. atender às tl
nalldade8 do depósito. 
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I 2;° · Em se tratando de publicação otic:l.a.l, a a.utoridade I"er8p<)mável 
par 8U11i edição responderá, ~ente, pelo descumprimento do d1Bposto 
neste artigo. 

f 3.0. OonBtituirá. receita da Biblioteca. Nad.OD&l. o valor da multa a ser 
cob~ por infração ao dJ&posto nesta lei-

r 4.0" u não cumprimento do dLsposto. nesta lel será. comunicado pelo 
Dl.rétor-Gew ' da Biblloteca Nacional à autoridade competente" para. 08 
fins :. dQ disposto . no art.. 5.° 

. ~ 
Art: 6.° ' AS despesas de porte decorrentes do dePósito legal, bem como 

a ga.ra.nt1a do bom estado de conservação das obras depo61ta.das, são de 
responaa.bilidade exclusiva dos respectivos d~~ 

.Pa.l'Attato 1)n100. A BibliOteca Nacional fornecei'á. reclb06 de depósi
'to ·dtJtodas as puJ:>lica.ções a.trec8lÓJld8.S, l"eSIerva.n<kHle o direito de determi
nar a substituição de- todo equa.}quer · exemplar qeu apresente falha de 
integr1~' .fi,II.ea: 

Art. 7.° ara facilitar e agilizar o recebimento dos exemplares em 
qualquer partê do território nacional ,a Biblioteca Nacional poderá. descen
tralizar a cole a do depóisto legal através de oonvênios com outras insti
tuições, sen ~lhe pennitido re~a.F a essas entlJ<iades um dos exempla-

Art. 8.° O depósito legal reguladO nesta lei não se confunde oom o 
registro de obra.s intelectuais pelos autores ou cesisonários, conforme o dis
posto, respectiVlamente, nos arU>. 17 e 53, § 1.°, da Lei n .o 5 _ 988, de 14 de 
dezembro de 1973. 

Art. 9.° . O Poder ExeCutivo regulamentará esta lei no prazo de no
venta dias, a partir de sua publica.ção. 

Art. 10. Esta. lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se o Decreto n.0 1.825, de 20 de dezembro de 1907 
e as demais disposições em contrá.r1o. 

aen,ado Federal, 22 de setembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N_o 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 
Repla 08 direitos autoraie e dá outras providências. 

.. ............. . ...... . . . . .. . .. .. . ... . . . ..... . ............... .. .... . ..... . 

TlTULO 11 

Das Obl'88 Intelectuat. 
. ... ...... ... ... .. ... . . .. .... .. . .. . .. . ..... .. . . . . .. . . .. ... ... ... .... . .... . 

CAPlTULO In 

Do Registro das Obras Intelectuais 

Art. 17 . Para segurança de seus direitos, o autor da obra intelectual 
poderá. registrá-la, conforme sua natureza, na Biblioteca Nacional, na 
Escola de Música, na Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou no Conselho Federal de · 
Engenharia, Arquitetura e AgronOmia. · 

§ 1.0 Se a obra for de natureza que comporte reg:lstro em mais de 
um desses ór:gãos, deverá. ser registrada. naquele com que tiver maior 
afinidade. 

§ 2.° O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a qualquer tempo, 
reorganizar 08 serviços de reg1atro, conferindo a oukos órgãQ! as atribui
ções a que se refere este artigo. 
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§ 3.0 Não se enquadrando a obra nas entidades nomeadas neste artigo, 
o registro poderá ser feito no Conselho Nacional de Dlrei~ Autoral . 

... , ................................................. --. .............. , ............ . 

. .. .. .. .. . . .. . .... . .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. . .... . .. .. . .. .. . .. .. . . . ..... . . . .. , .............. ' ...... ... . . 

CAPíTULO V 

Da Cessão dos Direitos do Autor 
• .......... o' ......................................................... . ...... o " ........... . 

Art. 53 . A cessão total ou parcial dos direitos do autor, que se fará 
sempre por escrito, presume-se onerosa. 

f 1.0 Para valer perante terceiros, deverá a cessão ser averbada à 
margem do registro a que se refere o art. 17. 
· .............. .. ....... . .. . .... . .... .... ................................ . 
· .............................................................................. . 

DECRETO N.o 1.825, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1907 

Dispõe sobre a remes'. ele obras imPlEssas á Bibliotheca Na
cional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz1l: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saneciono a reso

lução seguinte: 

Art. 1.0 Os administradores de offic1nas de typograph1a, lithograph1a, 
photograph1a ou. gravura., situadas no Districto Federal e nos E<;tados, são 
obrigados a remetter á Bibliotheca Nacional do Rio de Janeiro um exem
plar de cada obra que executarem. 

§ 1;0 Estão comprehendidas na disposição legal não só livros, folhetos, 
revistas" e jornaes, mas tambem obras muslcaes. mapaa. plantas, planos e 
estampas. 

§ 2.0 Applicar-se-ha a mesma disposição aos sellos, medalhas e outras 
especies numismaticas, quando cunhadas }lO!" conta do Governo. 

§ 3.0 Consideram-se como obras dif1erentea· as reimpressões, novas 
edições, ensaios e variantes de qualquer ordem. 

§ 4.0 Quando nos objectos não estiver declarada a sua signi!icação, 
o seu preço de venda e o numero de exemplares de que a edição constar, 
todas essas indicações os deverão acompanhar por oecMião de sua remessa. 

§ 5.0 No Districto Federal a remessa deve effectuar-se no dia em que 
a obra tôr publ1cada ou entregue a quem a mand~u executar, e nos Estados 
até cinco dias depollJ da publicação ou entrega, devendo neste prazo ser 
levados ao Correio os exemplares a tal fim destinadas. 

Art. 2.0 No caso de inobeservanc1& d&a diapo.sições. do artigo preee
dente, incorrerão os administradores das oficinas na pena de multa de 
5()(J$OOOt a 100$000, l1cando os editorei! da obras não remettldas obri~ados, 
logo que termine o prazo do. ará. 1.°, f 5,0, a ettectuar a reme8S& em UM' 
segundo prazo, igual ao primeiro, sob pena de a'Ilprehensão dos exemplare8 
devidos. 

Aa procurador .seccOOual <In logar · comtrnJDieari. o dlrector da BlbUo
theca Nacional a intracção occorrida, afim de tornar-.5e etrectfva perant& 
a JUBtiça federal. a sancção aqui estabelecida. 

Art.. . 3;0 São equ1puadaa 6& obl'v nadon&e3- para 9 eftelto da c0n
tribuição e o da. 3.ppl"ehensãQ; as provenienies do- estrangeiro q\le trou
xerem indicação de editor ou vendedor domiciliado no Brazll. 

Art. 4.0 08 objectos remettidos á Bibl10theca Nacional, em obser
vancia a esta lei, transitarã • . pelos: .COr:rf5ot da Jlepublica, CQDl isenção de 
franquia e if8tu1dade. de. registro • . devendo .0 . remettente .declarar o titulo 

4 

§ 3.0 Não se enquadrando a obra nas entidades nomeadas neste artigo, 
o registro poderá ser feito no Conselho Nacional de Dlrei~ Autoral . 

... , ................................................. --. .............. , ............ . 

. .. .. .. .. . . .. . .... . .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. . .. . .. . .... . .. .. . .. .. . .. .. . . . ..... . . . .. , .............. ' ...... ... . . 

CAPíTULO V 

Da Cessão dos Direitos do Autor 
• .......... o' ......................................................... . ...... o " ........... . 

Art. 53 . A cessão total ou parcial dos direitos do autor, que se fará 
sempre por escrito, presume-se onerosa. 

f 1.0 Para valer perante terceiros, deverá a cessão ser averbada à 
margem do registro a que se refere o art. 17. 
· .............. .. ....... . .. . .... . .... .... ................................ . 
· .............................................................................. . 

DECRETO N.o 1.825, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1907 

Dispõe sobre a remes'. ele obras imPlEssas á Bibliotheca Na
cional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz1l: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saneciono a reso

lução seguinte: 

Art. 1.0 Os administradores de offic1nas de typograph1a, lithograph1a, 
photograph1a ou. gravura., situadas no Districto Federal e nos E<;tados, são 
obrigados a remetter á Bibliotheca Nacional do Rio de Janeiro um exem
plar de cada obra que executarem. 

§ 1;0 Estão comprehendidas na disposição legal não só livros, folhetos, 
revistas" e jornaes, mas tambem obras muslcaes. mapaa. plantas, planos e 
estampas. 

§ 2.0 Applicar-se-ha a mesma disposição aos sellos, medalhas e outras 
especies numismaticas, quando cunhadas }lO!" conta do Governo. 

§ 3.0 Consideram-se como obras dif1erentea· as reimpressões, novas 
edições, ensaios e variantes de qualquer ordem. 

§ 4.0 Quando nos objectos não estiver declarada a sua signi!icação, 
o seu preço de venda e o numero de exemplares de que a edição constar, 
todas essas indicações os deverão acompanhar por oecMião de sua remessa. 

§ 5.0 No Districto Federal a remessa deve effectuar-se no dia em que 
a obra tôr publ1cada ou entregue a quem a mand~u executar, e nos Estados 
até cinco dias depollJ da publicação ou entrega, devendo neste prazo ser 
levados ao Correio os exemplares a tal fim destinadas. 

Art. 2.0 No caso de inobeservanc1& d&a diapo.sições. do artigo preee
dente, incorrerão os administradores das oficinas na pena de multa de 
5()(J$OOOt a 100$000, l1cando os editorei! da obras não remettldas obri~ados, 
logo que termine o prazo do. ará. 1.°, f 5,0, a ettectuar a reme8S& em UM' 
segundo prazo, igual ao primeiro, sob pena de a'Ilprehensão dos exemplare8 
devidos. 

Aa procurador .seccOOual <In logar · comtrnJDieari. o dlrector da BlbUo
theca Nacional a intracção occorrida, afim de tornar-.5e etrectfva perant& 
a JUBtiça federal. a sancção aqui estabelecida. 

Art.. . 3;0 São equ1puadaa 6& obl'v nadon&e3- para 9 eftelto da c0n
tribuição e o da. 3.ppl"ehensãQ; as provenienies do- estrangeiro q\le trou
xerem indicação de editor ou vendedor domiciliado no Brazll. 

Art. 4.0 08 objectos remettidos á Bibl10theca Nacional, em obser
vancia a esta lei, transitarã • . pelos: .COr:rf5ot da Jlepublica, CQDl isenção de 
franquia e if8tu1dade. de. registro • . devendo .0 . remettente .declarar o titulo 



__________________________________________________________ 5 

da obra, os nomes do editor e do autor ou o pseudonymo deste, o logar e a 
data da edição. 

Paragrapho uni co . O remettente poderá exigir do Correio que nos 
certificados declare, depois de verificar o titulo do impresso, os nomes 
do editor e do autor ou o pseudonymo deste, o logar e a data da edição. 

Art. 5.° A Bibliotheca Nacional publicará regularmente um boletim 
bibliograph1co que terá por fim principal registrar as acqlrlsições effectua
das em virtude desta lei. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembrQ. de 1907, 19.° da Republica. - AFFONSO 
AUGUSTO MOREIRA PENNA - Augusto Tavares de Lyra. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 110, DE 11988 

DispÕe sobre o depósito legal de publicações na Biblioteca Na
cional, e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

Lido no expediente da sessão de 13-12-88, e publicado no DCN (Seção 
lI), de 14-12-H8. -ASSCLS. 

Em 22-8-89 a Presidência comunica ao plenário o recebimento do Oficio 
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P lIueE /2.. .:i>A 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESpoRTO 

I - RELATORIO 

o projeto de lei em epígrafe, originário 

do SENADO FEDERAL, onde teve como autor o ilustre Senador 

JARBAS PASSARINHO. tem por finalidade tornar obrigatórios 

o registro e a guarda da produção intelectual nacional 

como meio que possibilite o controle, a elaboração e a 

divulgação da bibliografia brasileira corrente, bem como a 

preservação da 1109u4 e da cultural nacionais. 

Decorrido o prazo regimental não foram 
apresentadas emendas A proposição. 

t o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

A proposição ora apreciada pela Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto possui mérito inegAvel, 

pois visa a estabelecer mecanismos permanentes que 

permitam ao Pais preservar, por meio do depósito legal 

obrigatório, na Biblioteca Nacional, exemplares de todas 

as publicações realizadas no Brasil, como bem define o 
inciso 11 do art . 2~ do projeto de lei: 

" lI Publicações todas as obras 

intelectuais que expressem manifestações liter~rias, 

educacionais, cientificas, artisticas e afins, em suporte 

fisico resultante de qualquer processo técnico de produçã( 

e que se destinem ~ distribuição gratuita ou ~ venda, tais 

co~ livros, jornais e outras publicações peri6dicas, 

separatas, atlas e cartas geogr~ficas, mapas, partituras 

musicais, progralM de espetAculos, catAlogos de 

exposiçOes, cartazes, postais, literatura de cordel, 

gravuras, fonogramas e videofonogramas, microformas e 

outras formas". 

O projeto foi elaborado pela equipe 

técnica da própria Biblioteca Nacional, que conhece a 

fundo os problemas do Depósito Legal no Brasil e em outros 

países, tendo estudado a legislação vigente em Portugal, 

na Espanha, na França e em outros pa1ses. 

Certa de que o Projeto de Lei n~ 3.803/89 

é de grande import6ncia para a preservação de nossa 

cultura, voto por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em g de ~l'Y'>kt de 1993. 

DeJ~ 
Relatora 

ZJr:: - PARECER DA COMISSÃO 

A ComiasAo de Educaçio, Cultura e Desporto, e. 

reunião ordin6ria realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 

aprovacio do PL n~ 3.803/89, nos ter.os do parecer da Relatore 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Angela 

unin - Presidente, Celso Bernardi - Vice-PreSidente, Ubiratan 

Aguiar, Roberto Balestra, Florestan Fernandes, José Abrio , 

Ma~ia Valadão, João Tota, FlAvio Arns, Renildo Calheiros, Darci 

Coelho, Orlando Pacheco, Aécio de Borba, Ronivon Santiago, Cos

ta Ferreira, OsmAnio Pereira, Paul o Lima e Wagner do Nascimen

to. 

PAl2éCER. :DA 

ão, em 10 de novembro de 1993 

Deputado Aécio de Borba 
Presidente 

(Art. &0, "caput .. , "ln fine", do RI) 

./ ~'.,;i"""""'\'~~ 
Deputad6 Angelo Aroi" 

Relatora 

OOMISSlo pE OO.STITVIclo E JUStIÇA I DE RlDA~ 

I - ULATÓRIO 

O projeto de lei em epigrafe, originA rio do 

Senado Federal, de autoria do ilustre Senador Jarbas 

Passarinho, objetiva, por meio do depósito legal de 

publicações na Biblioteca Nacional, "assegurar o registro e a 

guarda da produçio intelectual nacional, além de possibilitar 

o controle, a elaboração e a divulgaçio da bibliografia 

brasileira corrente, bem como a defesa e a preservação da 

língua e cultura nacionais", conforme explicitado em seu 

artigo l~. 

A proposição foi distribuída ~ Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto para apreciaçAo do mérito da 

matéria, que deliberou favoravelmente, e a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de RedaçAo para an61ise de su~. 

constitucionalidade, juridicidade e técnica de elaboraç~B: 

legislativa. ,r 
Decorrido o pra~o regimental, nAo foram 

recebidas emendas ao projeto. 

t o relat6rio. 

II - lIO'l'O DO ULATOR 

A iniciativa de apresentô.;io do projeto peh 

Congresso Nacional encontra respaldo no artigo 61, caput, da 

ConstituiçAo Federal e a matéria é de competência comum da 

Unil~, dos Estado8, do Distrito Federal e dos Municípios 

(Constituição Federal, art. 23, 111), não indo, portanto, de 

encontro a dispositivos constitucionaia. 

A redaçAo do projeto nAo merece reparos do 

ponto de vista da técnica leqislativa utilizada . 

Em 
constitucionalidade, 

do Projeto de Lei n Q 

face do 

jurid icidade e 

3.803, de 1989. 

exposto, voto pela 

boa técnica legisla ti, 

Sala da Com.lssAo, em;/..:ide ~ de 1994. 

Relator 

• 
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~- PARECER DA CDMISSAD 

A ComissDo de Constituiçao e Justiça e de R~_ 

daçao, em reuniao ordinária realizada hoje , opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicldade e técnica legis 
lativa do Projeto de lei nO 3.803/89, nos lermos do parece; 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz NonO Presidente, José Oulra, 
Vl1mar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary kara, 

Joao Natal, José Luiz Cleral, Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro, Nelson Jobim, Nestor Duarte, valter Pereira, Délio 

Braz, Ivan Buril)', Mauricio Callxlo, Maurício Najar, Ney 

Lopes, Ton)' Gel, Tourinho Dantas, Gerson 
Abi-Ackel, José Burnett, José Maria Eymael, 

Peres, Ibrahim 

Osvaldo Melo, 

Prisco Viana, Vasco Furlan , Edmundo Caldino, José Abr90, 

Luiz Máximo, Moroni lorgan, Sigmarlnga Seixas, Benedito Do

mingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, Marcos Medrado, 

Valdenor Guede~, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Wilson 

MUller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, José 

Dirceu, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto Franca, Sérgio 

Miranda, Euclydes Mello, Fernando Diniz, Everald o de Olivei

ra, Ervin Bonkoski e Edi Siliprandi. 

Sala da coml~o. em re ~ 
Deputado JOst THOMAZ NDNC 

Presidente 

Ui-' 
Deputado 1F~LIPE 

Relator 

1994 
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Oficio nO .?-i '11 (SF) Brasília, em 2.JI de novembro de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica envio de matéria à sanção presidencial. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o Senado Federal 
aprovou as Emendas nOs I e 2, e 1 de Redação, todas da Câmara dos Deputados, oferecidas 
ao Projeto de Lei do Senado nO Ii 0, de 1988 (PL nO 3.803, de 1989, nessa Casa), que "dispõe 
sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida proposição foi, 
nesta data, enviada à sanção. 

gab pls88- 1 10 

Atenciosamente, C 
~"'d'Y::D falTES 

r .rc.lro.Surelárlo. no .x.rclclo 
da Prlm.t,.·S.or.'.rla 

) 

... 
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LEI N' 10.993, DE 14 DE DEZE~IBIlO DE 200< 

Altera a rcúnçào do an. 5" da Lei nU 

10.256. de l) de julho uc 2001. que trata da 

Seguridade Social. 

o PRESIDENTE DA REPÚ8LICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. )11 O í1l1. 511 da Lei nl/ 10.256. de l) de julho de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50. Esta Lei entra em \ igor na data Jc sua publicação 

produzindo efeitos. quanto ao disposto no art. 22-A da Lei nll 

S.212. dI! 24 de julho de )1.)91. com a n::dação dada por esta Lei. 

a partir do dia ]U (primeiro) do mês seguinte ao 9011 (nonagésimo) 

dia daquela publicação. sendo mantida, até essa data. a obri 
gatoriedade dos recolhimentos praticados na forma da legislação 
anterior." (NR) 

An. 2" Esta Lei entra em vigor na data dt: SU:l publicação. 

I3rasília, 14 dc dt:lembro de 2004: HDII da InuepenJcncia e 
11 (,11 da República. 

LU IZ INAc lO LULA DA SILVA 

An/uniu ['alucá Filho 

Ricurdo JOSt: Ribeiro B"rzo;n; 
Amir Landu 

LEI N! 10.91)4 , DE 14 DE DEZE,\IBRO DE 2ijtl4 

Dispõe sobrt: o depósito legal de publica

ções. na Dihlioteca Nacional. e dá outras 

provid~ncias. 

o PRESIDENTE DA IlEPÚBLI C A 

Faço saber que O Congresso Nacional dt:crcta c eu sanciono 

a seguinte Lei: 

An. 111 Esta Lei regulamenta o depósito legal dc publicações. 

na Oiblioteca Nacional. objetivando assegurar o registro e a guarda da 

produção intelectual nacional. além de pOSSIbilitar o controle. a ela

bora~'ão e a divulgação da bibliogralia brasileira corrente. bem como 

a defesa e a preservação da lingua e cultura nal·ionais. 

An. 211 Para os efeitos desta Lt:l. considt:ra-se: 

I - Depósito lega\: a exigência estabelecida em lei para de

positar. em instituições especilicas. um ou mais exemplares. de todas 

as publieaçõcs. produzidas por qualquer meio ou processo. para dis

tribuição gratuita ou venda: 

11 - (VETADO) 

111 - (VETADO) 

IV - Distribuição ou Di\ ulgação: a obra eomunicada ao pú

blico em geral ou a segmentos da sociedade. como membros de 

associações. de gmpos profiSSIonais ou de entidades eulturais. pela 

primeira vez e a qualquer titulo: 

V - Editor: a pessoa lisiea ou jurídica que adqll ire o direito 

de reprodução gráfica da obra: 

VI - Impressor: a pessoa lisica 011 Jurídica que imprime 
obras. por meios mecânicos. utilizando supone,.; drios; 

VII - (VETADO) 

An. 311 Esta LeI abrange as publicaçocs oliclals dos níveIS da 

administração federal. estadual e mUnicIpal. compreendendo amda as 

dos órgãos e entidadcs de adnunistração dtn:ta e mdlreta. bem romo as 

das fundaçõcs criadas. mantidas ou subvenCIOnadas pelo poder público. 

An. 411 São equiparadas às obras nacionais. para eleito do 

depósito legal. as provenientes do estrangeiro que trouxerem indi 

cações do editor ou \endcdor domieiliaJo no Orasi\. 

An. 511 O depósito legal será efet uado pdos llnpresson:s, de

vendo ser efetivado até 30 (tnnta) dIas após a publ1cação da obra. 

cabendo ao seu edItor e ao autor vcnliear a elctl\ação (k:sta lTledida. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

* I U O não-cumpnmento do dt:posllo. nos tennos e prazo 
deste anigo. acarretará: 

I - multa correspondente a até 100 (cem) \eleS o valor dll 
obra no macado; 

1I - apreensão de exemplares t:lll número sulieiente para 
atender às linalidades do depósito. 

~ lu Em se tratando de publt cação oficial. a autoridade res
ponsá\Cl por sua edição responderá pessoalmente pelo descumpn
lllento do disposto neste anigo. 

* 3u Constituirá receita da Dlblio!eca Nacional o valor da 
multa a ser cobrada por infração ao disposto nesta Lei. 

* 4U O não-cumprimento do dIsposto nesta Lci será co
mUlllcado pelo Diretor-Geral da Biblioteca Nacional. à autoridade 
competente. para os fins do disposto neste anigo. 

An. (,11 As despesas de pone decorrentes do depósito legal 
são de responsabilidade exclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca NaCional fornecerá reeibos de 
depósito de todas as publicações arrecaJadas. reservando-se o direito 
de determinar a subStlt lll ção de todo e qUillquer exemplar que apre
sente falha de integridade I1sica. 

An. 7'.1 Para facilttar c agllnar o recebimento dos exemplarcs, 
cm qualquer pane do territóno naclOnal. a l3iblioteca Nacional podcrá 
descentralizar a coleta do depósito legal. através de convênios com 
outras mstillllções. sendo-lhe permitido repassar a essas cntidades um 
dos exernptilres recolhidos. 

An. 811 O depósito legal regulamentado nesta Lei não se 
confunde com o registro de obras mtclechl31s pelos autores ou ces
sionários. conforme o disposto, respceti\amente, nos arts. 17 e 53, * 
111 • da Lei nll 5.988. de 14 de dezembro de 1973. 

An. l)u O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de lJO (nO\enta) dias. a panir de sua pub licação. 

An. !O. Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

An. 11. Revoga-se o [),:crcto I-r' I.K25. lle 20 de dC'"lClllbro de I W7. 

Drasilia. 14 de dClembro de 2004; 18311 da Independência c 
11611 da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gilberto Gil 

Atos do Congresso Nacional 

ATO CONVOCATÓ RIO 

U I'RESIDE NTE DA CÁMARA DOS DEPUTADOS c o 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso 11 do paragrafo 60 do ano 57 da 
Constituição da República Federativa do Orasil. fazem saber que o 
Congresso NaCional c convocado extraordinariamente. no período de 
16 a 23 de dezembro de 2004. sem pag:llllento de ajuda de custo. 
dispensada a realização de sessões plenárias. salvo a sessão conj unta 
do Congresso Nacional. a realizar-se dia 23 de dezembro do corrente. 
para apreciação das mate rias constantes do ano 166 da Constituição 
Federal : e Representação n" 25. de 2004. da Mesa Diretora da Cãmara 
dos Dt:pulados. em relação ao Deputado Andrc Luiz (an. 55, inciso 11 
e 9 \" da Constit uição Federal). Câmara dos Deputados . 

Congresso Nacional. em 15 de dezembro de 2004 

J)eplJl.uju JO,\,O I',\ULO CU~!lA 
I'rc~uJcntc tI:1 Câmara ws Deputados 

Senatlur JOS~ SAR:--.ol:. Y 
I'I'\:,sidcnlC do SCllaUO I-cdenal 

Atos do Poder Executivo 

DEC RETO N' 5.30R, DE 14 DE I)EZEM8RO DE 2004 

Dispõc sobre a cnação do Vice-Consulado 

do Orasil em Puerto Ayacueho. República 

Dolivariana Ja Venezuela. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLICA. no uso da atribuição 

que lhe l'onlcre o art. M4. inciso VI. alim:a "a". da Constitui ção. c de 
acordo com o disposto no ano 42 do Anexo I ao Decreto nU 5.032. de 

5 de abril de 2004. 

N" 240, qUaJ1a-fcira, 15 de dezembro de 2004 

DECRETA : 

An. 111 rica cri aJo o VIce-Consulado do 13rastl t:1ll Puerto 
Ayacucho. República Dolt\anana da VeneLUela 

An . 211 Este Decn.:to entra em v1gor na data de sua publtt'a~·jo 

Orasília. 14 de Jeze11lbro de 2004; IMJII da IndepenJênel3 e 
11 (ti da Repúbliea . 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cdsu LI/i: NlIno Amemm 

DECRETO N' 5.309. DE 14 I)E DEZEMBRO DE 2004 

Dlspoc sobre a criação da EmbulxaJa Jo 
Orasil em San Manno. República de San 
Manno. cumulatIva com a EmbaIxada do 
Drasil elll Roma, c dá outras providênCIas 

o PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, no uso da atnbUlção 
que lhe confere o ano 84. inCISO VI. alínea "a". da ConslLtlllção. e 
tendo em vista o dIsposto nos ans. 36 e 39. ~ lu. do Ant:'o I ao 
Decreto nll 5.032. de 5 dc abril de 2004, 

DE C RETA : 

An. 111 Fica enada a Embaixada do Brasil cm San Manno. 
eap ltal da República de San Marulo. cumulallva com a Embal,ada 
em Roma 

An. 211 O ano 111 do Decr~·to nll 5.073. de 10 de lllalO de 2004. 
passa a vigorar acn:seiJo do st'!;ullue inciso' 

"LXXXIII - San Manno (República de San M:lrino). 
com a Embaixada em Roma" (N R) 

An. 311 Este Decreto entra em vigor na data de sua pubhcação 

Orasilia. 14 de delembro de 2004; 1 M3 11 da IndependênCIa e 
Ii /)U da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
('dso LII/: Nllllt'l AmUlI1II 

DECRETO DE 1< DE DEZEMBRO DE 2004 

Abre ,lU Or~'nl1lento Fiscal da Ulllão. em 
favor dos MITllst~nos de Minas e EnergIa. 
dos Transpones. das Com uni cações c d,l 
Integração NaCIonal. crédito suplementar 
no \alor global de RS 30.4~5.73H.00. para 
rc!or\'o de dotações constantes da Lei Or
çalllentánll vigente. 

o PRESIDENTE DA H.EP ÚIlLlCA. no uso da ntnbUl~·jo 
qut: lht: eonfcre o ano M4. mClso IV. dn Constituição. c tendo elll \ I~ta 
a autorização contida no ano 411 • Incisos I. alíneas "a" e "d··. 11 e XIII. 
atinea "a". da Lei n'" 10.1S37, de 16 de JaneIro de 2004. 

DECIlETA: 

An. 111 Fica abt:no ao Orçamento Fiscal da União (Lt:1 n~ 

IOJD7. dc 16 de Janeiro Jt: 2004). em fa\or dos Muustérios de ~ltl\as 
e Energia. dos Trnnspones. Jas COlllunicações e da Integra~-ão Nn
clonal. crédito suplcmentar no valor global de RS 30.4M5.7JH.00 (tflnta 
milhões. quatrocentos c oItenta e emco mil. setecentos c trinta c oito 
reais). para atender às prograllla~'õt:s eonstantt:s do Ane:<o I ~kste De
creto. 

An. 211 Os recursos necessários à abenurtl do credito de que 
trata o ano 111 decorrem de: 

I - supe rávit financeiro. no \alor de R$ M.J65.230.00 (oitu 
milhões. trezentos c sesst:nta e emeu mil. JUlentos e trinta rC:l1s). 
apurado no Oalanço Patrimonial da União em J I de delclllbro dt: 
2003: 

11 - excesso de arreeralação. 110 valor Je RS I 0.396.X I 0.00 
(del milhões. trczentos e tlO\ell1a e seis IlIll . ollocentos e llel reais). 
da Cota-Pane do AdiCIonal ao I'rete para Renovação da t>.lannh:l 
Mercante; c 

I1I - anulação parc ial de Jotaçôcs orçalllentánas, no \ alor de RS 
I I .723.6lJ8.00 (onle Illllhiks. seteeento,.; e vlllte C trcs mil . seIscentos e 
110\ el1ta e 0110 reais). conlonlle l1ldleadu no Anexo 11 deste Deneto 

An. 3" Este Dt:crdo t:ntra em vigor nn data de sua pu
blica~·ão. 

Orasilia. 14 lle llelemhro Je 2004; UDII da Indt:p\.·lhlênçl;1 ~. 

116" Ja Rep(lbliea . 

LU IZ INÁCIO LULA DA S IL\'A 
Nt'll<m MII('htldv 
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LEI N' 10.993, DE 14 DE DEZE~IBIlO DE 200< 

Altera a rcúnçào do an. 5" da Lei nU 

10.256. de l) de julho uc 2001. que trata da 

Seguridade Social. 

o PRESIDENTE DA REPÚ8LICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. )11 O í1l1. 511 da Lei nl/ 10.256. de l) de julho de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50. Esta Lei entra em \ igor na data Jc sua publicação 

produzindo efeitos. quanto ao disposto no art. 22-A da Lei nll 

S.212. dI! 24 de julho de )1.)91. com a n::dação dada por esta Lei. 

a partir do dia ]U (primeiro) do mês seguinte ao 9011 (nonagésimo) 

dia daquela publicação. sendo mantida, até essa data. a obri 
gatoriedade dos recolhimentos praticados na forma da legislação 
anterior." (NR) 

An. 2" Esta Lei entra em vigor na data dt: SU:l publicação. 

I3rasília, 14 dc dt:lembro de 2004: HDII da InuepenJcncia e 
11 (,11 da República. 

LU IZ INAc lO LULA DA SILVA 

An/uniu ['alucá Filho 

Ricurdo JOSt: Ribeiro B"rzo;n; 
Amir Landu 

LEI N! 10.91)4 , DE 14 DE DEZE,\IBRO DE 2ijtl4 

Dispõe sobrt: o depósito legal de publica

ções. na Dihlioteca Nacional. e dá outras 

provid~ncias. 

o PRESIDENTE DA IlEPÚBLI C A 

Faço saber que O Congresso Nacional dt:crcta c eu sanciono 

a seguinte Lei: 

An. 111 Esta Lei regulamenta o depósito legal dc publicações. 

na Oiblioteca Nacional. objetivando assegurar o registro e a guarda da 

produção intelectual nacional. além de pOSSIbilitar o controle. a ela

bora~'ão e a divulgação da bibliogralia brasileira corrente. bem como 

a defesa e a preservação da lingua e cultura nal·ionais. 

An. 211 Para os efeitos desta Lt:l. considt:ra-se: 

I - Depósito lega\: a exigência estabelecida em lei para de

positar. em instituições especilicas. um ou mais exemplares. de todas 

as publieaçõcs. produzidas por qualquer meio ou processo. para dis

tribuição gratuita ou venda: 

11 - (VETADO) 

111 - (VETADO) 

IV - Distribuição ou Di\ ulgação: a obra eomunicada ao pú

blico em geral ou a segmentos da sociedade. como membros de 

associações. de gmpos profiSSIonais ou de entidades eulturais. pela 

primeira vez e a qualquer titulo: 

V - Editor: a pessoa lisiea ou jurídica que adqll ire o direito 

de reprodução gráfica da obra: 

VI - Impressor: a pessoa lisica 011 Jurídica que imprime 
obras. por meios mecânicos. utilizando supone,.; drios; 

VII - (VETADO) 

An. 311 Esta LeI abrange as publicaçocs oliclals dos níveIS da 

administração federal. estadual e mUnicIpal. compreendendo amda as 

dos órgãos e entidadcs de adnunistração dtn:ta e mdlreta. bem romo as 

das fundaçõcs criadas. mantidas ou subvenCIOnadas pelo poder público. 

An. 411 São equiparadas às obras nacionais. para eleito do 

depósito legal. as provenientes do estrangeiro que trouxerem indi 

cações do editor ou \endcdor domieiliaJo no Orasi\. 

An. 511 O depósito legal será efet uado pdos llnpresson:s, de

vendo ser efetivado até 30 (tnnta) dIas após a publ1cação da obra. 

cabendo ao seu edItor e ao autor vcnliear a elctl\ação (k:sta lTledida. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

* I U O não-cumpnmento do dt:posllo. nos tennos e prazo 
deste anigo. acarretará: 

I - multa correspondente a até 100 (cem) \eleS o valor dll 
obra no macado; 

1I - apreensão de exemplares t:lll número sulieiente para 
atender às linalidades do depósito. 

~ lu Em se tratando de publt cação oficial. a autoridade res
ponsá\Cl por sua edição responderá pessoalmente pelo descumpn
lllento do disposto neste anigo. 

* 3u Constituirá receita da Dlblio!eca Nacional o valor da 
multa a ser cobrada por infração ao disposto nesta Lei. 

* 4U O não-cumprimento do dIsposto nesta Lci será co
mUlllcado pelo Diretor-Geral da Biblioteca Nacional. à autoridade 
competente. para os fins do disposto neste anigo. 

An. (,11 As despesas de pone decorrentes do depósito legal 
são de responsabilidade exclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca NaCional fornecerá reeibos de 
depósito de todas as publicações arrecaJadas. reservando-se o direito 
de determinar a subStlt lll ção de todo e qUillquer exemplar que apre
sente falha de integridade I1sica. 

An. 7'.1 Para facilttar c agllnar o recebimento dos exemplarcs, 
cm qualquer pane do territóno naclOnal. a l3iblioteca Nacional podcrá 
descentralizar a coleta do depósito legal. através de convênios com 
outras mstillllções. sendo-lhe permitido repassar a essas cntidades um 
dos exernptilres recolhidos. 

An. 811 O depósito legal regulamentado nesta Lei não se 
confunde com o registro de obras mtclechl31s pelos autores ou ces
sionários. conforme o disposto, respceti\amente, nos arts. 17 e 53, * 
111 • da Lei nll 5.988. de 14 de dezembro de 1973. 

An. l)u O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de lJO (nO\enta) dias. a panir de sua pub licação. 

An. !O. Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

An. 11. Revoga-se o [),:crcto I-r' I.K25. lle 20 de dC'"lClllbro de I W7. 

Drasilia. 14 de dClembro de 2004; 18311 da Independência c 
11611 da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gilberto Gil 

Atos do Congresso Nacional 

ATO CONVOCATÓ RIO 

U I'RESIDE NTE DA CÁMARA DOS DEPUTADOS c o 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo inciso 11 do paragrafo 60 do ano 57 da 
Constituição da República Federativa do Orasil. fazem saber que o 
Congresso NaCional c convocado extraordinariamente. no período de 
16 a 23 de dezembro de 2004. sem pag:llllento de ajuda de custo. 
dispensada a realização de sessões plenárias. salvo a sessão conj unta 
do Congresso Nacional. a realizar-se dia 23 de dezembro do corrente. 
para apreciação das mate rias constantes do ano 166 da Constituição 
Federal : e Representação n" 25. de 2004. da Mesa Diretora da Cãmara 
dos Dt:pulados. em relação ao Deputado Andrc Luiz (an. 55, inciso 11 
e 9 \" da Constit uição Federal). Câmara dos Deputados . 

Congresso Nacional. em 15 de dezembro de 2004 

J)eplJl.uju JO,\,O I',\ULO CU~!lA 
I'rc~uJcntc tI:1 Câmara ws Deputados 

Senatlur JOS~ SAR:--.ol:. Y 
I'I'\:,sidcnlC do SCllaUO I-cdenal 

Atos do Poder Executivo 

DEC RETO N' 5.30R, DE 14 DE I)EZEM8RO DE 2004 

Dispõc sobre a cnação do Vice-Consulado 

do Orasil em Puerto Ayacueho. República 

Dolivariana Ja Venezuela. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLICA. no uso da atribuição 

que lhe l'onlcre o art. M4. inciso VI. alim:a "a". da Constitui ção. c de 
acordo com o disposto no ano 42 do Anexo I ao Decreto nU 5.032. de 

5 de abril de 2004. 

N" 240, qUaJ1a-fcira, 15 de dezembro de 2004 

DECRETA : 

An. 111 rica cri aJo o VIce-Consulado do 13rastl t:1ll Puerto 
Ayacucho. República Dolt\anana da VeneLUela 

An . 211 Este Decn.:to entra em v1gor na data de sua publtt'a~·jo 

Orasília. 14 de Jeze11lbro de 2004; IMJII da IndepenJênel3 e 
11 (ti da Repúbliea . 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cdsu LI/i: NlIno Amemm 

DECRETO N' 5.309. DE 14 I)E DEZEMBRO DE 2004 

Dlspoc sobre a criação da EmbulxaJa Jo 
Orasil em San Manno. República de San 
Manno. cumulatIva com a EmbaIxada do 
Drasil elll Roma, c dá outras providênCIas 

o PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, no uso da atnbUlção 
que lhe confere o ano 84. inCISO VI. alínea "a". da ConslLtlllção. e 
tendo em vista o dIsposto nos ans. 36 e 39. ~ lu. do Ant:'o I ao 
Decreto nll 5.032. de 5 dc abril de 2004, 

DE C RETA : 

An. 111 Fica enada a Embaixada do Brasil cm San Manno. 
eap ltal da República de San Marulo. cumulallva com a Embal,ada 
em Roma 

An. 211 O ano 111 do Decr~·to nll 5.073. de 10 de lllalO de 2004. 
passa a vigorar acn:seiJo do st'!;ullue inciso' 

"LXXXIII - San Manno (República de San M:lrino). 
com a Embaixada em Roma" (N R) 

An. 311 Este Decreto entra em vigor na data de sua pubhcação 

Orasilia. 14 de delembro de 2004; 1 M3 11 da IndependênCIa e 
Ii /)U da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
('dso LII/: Nllllt'l AmUlI1II 

DECRETO DE 1< DE DEZEMBRO DE 2004 

Abre ,lU Or~'nl1lento Fiscal da Ulllão. em 
favor dos MITllst~nos de Minas e EnergIa. 
dos Transpones. das Com uni cações c d,l 
Integração NaCIonal. crédito suplementar 
no \alor global de RS 30.4~5.73H.00. para 
rc!or\'o de dotações constantes da Lei Or
çalllentánll vigente. 

o PRESIDENTE DA H.EP ÚIlLlCA. no uso da ntnbUl~·jo 
qut: lht: eonfcre o ano M4. mClso IV. dn Constituição. c tendo elll \ I~ta 
a autorização contida no ano 411 • Incisos I. alíneas "a" e "d··. 11 e XIII. 
atinea "a". da Lei n'" 10.1S37, de 16 de JaneIro de 2004. 

DECIlETA: 

An. 111 Fica abt:no ao Orçamento Fiscal da União (Lt:1 n~ 

IOJD7. dc 16 de Janeiro Jt: 2004). em fa\or dos Muustérios de ~ltl\as 
e Energia. dos Trnnspones. Jas COlllunicações e da Integra~-ão Nn
clonal. crédito suplcmentar no valor global de RS 30.4M5.7JH.00 (tflnta 
milhões. quatrocentos c oItenta e emco mil. setecentos c trinta c oito 
reais). para atender às prograllla~'õt:s eonstantt:s do Ane:<o I ~kste De
creto. 

An. 211 Os recursos necessários à abenurtl do credito de que 
trata o ano 111 decorrem de: 

I - supe rávit financeiro. no \alor de R$ M.J65.230.00 (oitu 
milhões. trezentos c sesst:nta e emeu mil. JUlentos e trinta rC:l1s). 
apurado no Oalanço Patrimonial da União em J I de delclllbro dt: 
2003: 

11 - excesso de arreeralação. 110 valor Je RS I 0.396.X I 0.00 
(del milhões. trczentos e tlO\ell1a e seis IlIll . ollocentos e llel reais). 
da Cota-Pane do AdiCIonal ao I'rete para Renovação da t>.lannh:l 
Mercante; c 

I1I - anulação parc ial de Jotaçôcs orçalllentánas, no \ alor de RS 
I I .723.6lJ8.00 (onle Illllhiks. seteeento,.; e vlllte C trcs mil . seIscentos e 
110\ el1ta e 0110 reais). conlonlle l1ldleadu no Anexo 11 deste Deneto 

An. 3" Este Dt:crdo t:ntra em vigor nn data de sua pu
blica~·ão. 

Orasilia. 14 lle llelemhro Je 2004; UDII da Indt:p\.·lhlênçl;1 ~. 

116" Ja Rep(lbliea . 

LU IZ INÁCIO LULA DA S IL\'A 
Nt'll<m MII('htldv 
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Of. nO a2 /1 '008-CI\ Brasília, em de abril de 7008. 

Senhor PrcsidcJ1lc. 

Comu ni co a V. 1-:.\:1 C, por scu ~tl lO intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conj untt\ do Congressc. Nacional realizada no dia 15 de abril do 
corrente, os \'ctos presidcnciais conS l,lntes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional , ;1 exceçJo dos vetos correspondentes aos 
itens 3, 7 e 12 da cédul;l , quc foram rc ~i r{ldos da pauta, através de requerimentos 
de senhores lí deres deICridos peja Pre~,l d ênci a. 

Inform o, ainda , que a Ata da él!l uraçã() dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessJo do Scnado Federal rl',d izadél nesta data. 

Encam inho, em élncxo, cópia ch referi da Ata. 

AprO\ cito a oportunidade pél rd reno\ 'ar a V. Ex;) protestos de estima e 
consideração. 

---------n -......... 

. --~ -L é-é:~ - ( " 

~Senador ( ;ariba ldi Ives Filho ---
"p~sidc n ' ',' do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Arl indo China gli a 
Presidente da l '~ llla ra (1()~ Deputado. 
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Of. nO a2 /1 '008-CI\ Brasília, em de abril de 7008. 

Senhor PrcsidcJ1lc. 

Comu ni co a V. 1-:.\:1 C, por scu ~tl lO intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conj untt\ do Congressc. Nacional realizada no dia 15 de abril do 
corrente, os \'ctos presidcnciais conS l,lntes da cédula única de votação foram 
mantidos pelo Congresso Nacional , ;1 exceçJo dos vetos correspondentes aos 
itens 3, 7 e 12 da cédul;l , quc foram rc ~i r{ldos da pauta, através de requerimentos 
de senhores lí deres deICridos peja Pre~,l d ênci a. 

Inform o, ainda , que a Ata da él!l uraçã() dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessJo do Scnado Federal rl',d izadél nesta data. 

Encam inho, em élncxo, cópia ch referi da Ata. 

AprO\ cito a oportunidade pél rd reno\ 'ar a V. Ex;) protestos de estima e 
consideração. 
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ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS AOS VETOS PRESIDENCIAIS "-
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA 
QUINZE DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E OITO. 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento a Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Gilmar Machado (PT-MG), Saturnino Masson 
(PSDB-MT) e Otávio Leite (PSDB-RJ), membros indicados pelos Líderes de seus 
respectivos Partidos para a comissão designada pela Presidência, para 
acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas e quinze minutos do mesmo dia. A cédula única de votação 
continha trinta e sete itens, dos quais os itens três, sete e doze foram retirados 
da pauta, através de requerimentos de senhores líderes, deferidos pelo 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional. A Comissão adotou o seguinte 
procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos Deputados, foram 
contadas quatrocentas e dezenove cédulas, das quais quatrocentas e quinze 
foram consideradas válidas e quatro não válidas, estas por não serem idênticas 
às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados, coincidindo, assim, 
com o número de assinaturas da lista de votação, que totalizou quatrocentos e 
dezenove Senhores Deputados; abertas as urnas de votação no Senado 
Federal , foram encontradas cinqüenta e sete cédulas, das quais cinqüenta e 
cinco foram consideradas válidas e uma não válida, esta por não ser idêntica à 
cédula distribuída aos Senhores Senadores, coincidindo, assim, com o número 
de assinaturas da lista de votação, que totalizou cinqüenta e sete Senhores 
Senadores. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas 
e numeradas seqüencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. 
Passou-se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utilizado 
o sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula para 
eliminar a possibilidade de erros. Os itens números nove, dez, vinte e quatro, 
vinte e nove, trinta e um e trinta e quatro, da cédula única de votação dos vetos 
tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o disposto no art. 
43, § 2°, "in fine" , do Regimento Comum. Tendo sido mantidos os vetos no 
Senado Federal , não foi necessária a apuração na Câmara dos Deputados. Os 
demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos Deputados, que 
manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado Federal. 
Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada mais/ havendo a tratar, foi ~ada a presente Ata , que 
vai por I ~ assinada . D p')J!ados Gilmar Machado-
PT/MG A - ~ fl , Saturnino Masson-
PSDB/RJ _ e Otávio Leite-
PSDB - ,I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Of. 217/2008-CN - Comunica a manutenção dos vetos presidenciais constantes da 
cédula única de votação da sessão conjunta do dia 15/4/2008, à exceção dos itens 3, 7 e 
12 da cé~~, retirados de pauta. 
Em c2./.Ç02 

Publique-se. Arquive-se. 

AR 
Presidente 

/ 
~LIA 
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DF n.o 12/2005-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitação de indicacão de membros para inte~rar a Comissão Mista incumbida de relatar () 

veto parcial ao Projeto de Lei n° 3.803. de 1989. 

Publique-se . Arquive-se. 

Em j '!. / {:, 1200 ~ 

Presidente 
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S?cretal'ia-Get-al da ~ -!IFfI1) 21/Fevl2OOO 17:~ 

Pmto: 491/ Ass.: -' 5i 

OF. nO O I ;;2./2005-CN Brasília, em 21 de fevereiro de 2005 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Fcderal 
a Mensagem n° 273, de 2004-CN, na qual comunica haver vetado parcialmente 
o Projeto de Lei do Senado nO 110, de 1988 (nO 3.803/1989, na Câmara dos 
Deputados), que '"Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca 
Nacional, e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da 
mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex:' protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmo SI'. 

Senador R nan Calheir s 
Presidente d Senado Fedel I 

Deputado Severino Cavalcanti 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Aviso nº 1.529 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 14 de dezembro de 2004. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 110, de 
1988 (nº 3.803/89 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
10.994 , de 14 de dezembro de 2004. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU DE IVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado hefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 860 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei nº 110, de 1988 (nº 
3.803/89 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na 
Biblioteca Nacional, e dá outras providências". 

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos: 

Incisos n, In e VII do art. 2° 

"Art. 2º .. .. .... ..... .. .... ........ .... ....... .. ..... .. .... .... ..... ........ .. ... .. ..... .. ..... ... ..... ........... .. .... .. ... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • o • ••• • • • •• • •••••• • ••• • • •• • •• •• • ••• • •• • • • • •• •• ••• • 

II - Publicações: todas as obras intelectuais que expressem manifestações 
literárias, educacionais, científicas, artísticas e afins, em suporte físico, resultante de 
qualquer processo técnico de produção, e que se destinem à distribuição gratuita ou à 
venda, tais como, livros, jornais e outras publicações periódicas, separatas, atas e cartas 
geográficas, mapas, partituras musicais, programa de espetáculos, catálogo de 
exposições, cartazes, postais, literatura de cordel, gravuras, fonogramas e videogramas, 
micro formas e outras formas; 

III - Publicações novas: 

a) as edições cujo conteúdo seja diferente do da edição original, como as que 
forem revistas, corrigidas, ampliadas ou abreviadas, que contenham prefácios novos ou 
qualquer tipo de nota significativa nova; 

b) as traduções de obras brasileiras para línguas estrangeiras; 

c) as edições que apresentem variações de forma, tais como: comerciais, de luxo, 
encadernadas, em brochura, sob a modalidade de "livro de bolso", em microforma, em 
Braille, em fitas gravadas e em discos; 

d) as reimpressões de livros esgotados, inclusive edições fac-similares; 

e) as micropublicações - publicações das quais tenha sido preparada matriz para 
impressão de outras; reimpressões reduzidas de obras já publicadas; obras originais 
divulgadas em microformas em geral , opacas ou transparentes; 

•••••••••••••• • • •• • • o •••••••••••••• •• •• • •••••• o •• • •• • •• •• ••• • ••• • ••••••••••••••••••••••••• • •• ••• •• • • •• •• • • ••• •• •••• • ••• •••• •• •• • • •• • •••••• • • •• • 
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VII - Produtor Fonográfico ou Videofonográfico: a pessoa física ou jurídica que, 
pela primeira vez, produz o fonograma ou videofonograma." 

Razões do veto 

'!t\s conceituações de "publicações" e de "publicações novas" nos incisos II e IH 
são muito amplas, englobando um sem número de manifestações que demandarão espaços de 
enonnes proporções para depósito, sem claro limite para justificar o interesse público. 

Os conceitos contidos nos incisos II e VII incluem fonogramas e videogramas, 
que são objeto de tratamento no anteprojeto de lei de criação da ANCINAV, fonnulado pelo 
Governo e submetido a debate com a sociedade. 

Ressalte-se que no caso de obra audiovisual, já existe obrigatoriedade de depósito 
na Cinemateca Brasileira - Lei n2 8.685, de 1993, caracterizando, assim, o dispêndio de esforços 
de duas instituições públicas para a mesma finalidade. 

As matérias tratadas nos dispositivos vetados poderão ser adequadamente 
delineadas na regulamentação da lei, que deverá ocorrer no prazo de noventa dias após sua 
publicação. " 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, llt 

/ 

{ _---lJ----~ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o depósito legal de 
publicações, na Biblioteca Nacional, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Esta Lei regulamenta o depósito legal de publicações, na Biblioteca 
Nacional, objetivando assegurar o registro e a guarda da produção intelectual nacional , além 
de possibilitar o controle, a elaboração e a divulgação da bibliografia brasileira corrente, 
bem como a defesa e a preservação da língua e cultura nacionais. 

Art. ZO Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - Depósito legal: a exigência estabelecida em lei para depositar, em 

instituições específicas, um ou mais exemplares, de todas as publicações, produzidas por 
qualquer meio ou processo, para distribuição gratuita ou venda; 

11 Publicações: todas as obras intelectuais que expressem 
manifestações literárias, educacionais, científicas, artísticas e afins, em suporte Hsico, 
resultante de qualquer processo técnico de produção, e que se destinem à distribuição 
gratuita ou à venda, tais como, livros, jornais e outras publicações periódicas, separatas, atas 
e cartas geográficas, mapas, pmiituras musicais , programa de espetáculos, catálogo de 
exposições, cartazes, postais, literatura de cordel, gravuras, fonogramas e videogram3s, 
microformas e outras formas; 

IH - Publicações novas: 
a) as edições cujo conteúdo seja diferente do da edição original, como as 

que forem revistas, corrigidas, ampliadas ou abreviadas, que contenham prefácios novos ou 
qualquer tipo de nota significativa nova; 

b) as traduções de obras brasileiras para línguas estrangeiras; 
c) as edições que apresentem variações de forma, tais como: comerciais, 

de luxo, encadernadas, em brochura, sob a modalidade de "livro de bolso", em microforma, 
em Braille, em fitas gravadas e em discos; 

d) as reimpressões de livros esgotados, inclusive edições fac-similares; 
e) as micropublicações - publicações das quais tenha sido preparada 

matriz para impressão de outras; reimpressões reduzidas de obras já publicadas; obras 
originais divulgadas em microformas em geral, opacas ou transparentes; 

IV - Distribuição ou Divulgação: a obra comunicada ao público em geral 
ou a segmentos da sociedade, como membros de associações, de grupos profissionais ou de 
entidades culturais, pela primeira vez e a qualquer título; 
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v - Editor: a pessoa fisica ou jurídica que adquire o direito de 
reprodução gráfica da obra; 

VI - Impressor: a pessoa fisica ou jurídica que imprime obras, por meios 
mecânicos, utilizando suportes vários; 

VII - Produtor Fonográfico ou Videofonográfico: a pessoa fisica ou 
jurídica que, pela primeira vez, produz o fonograma ou videofonograma. 

Art. 3° Esta Lei abrange as publicações oficiais dos níveis da administração 
federal, estadual e municipal, compreendendo ainda as dos órgãos e entidades de 
administração direta e indireta, bem como as das fundações criadas, mantidas ou 
subvencionadas pelo poder público. 

Art. 4° São equiparadas às obras nacionais, para efeito do depósito legal, as 
provenientes do estrangeiro que trouxerem indicações do editor ou vendedor domici liado no 
Brasil. 

Art. 5° O depósito legal será efetuado pelos impressores, devendo ser 
efetivado até 30 (trinta) dias após a publicação da obra, cabendo ao seu editor e ao autor 
verificar a efetivação desta medida. 

§ 1 ° O não-cumprimento do depósito, nos termos e prazo deste al1igo, 
acarretará: 

I - multa correspondente a até 100 (cem) vezes o valor da obra no 
mercado; 

II - apreensão de exemplares em número suficiente para atender às 
finalidades do depósito. 

§ 2° Em se tratando de publicação oficial, a autoridade responsável por 
sua edição responderá pessoalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

§ 3° Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da multa a ser 
cobrada por infração ao disposto nesta Lei. 

S 4° O não-cumprimento do disposto nesta Lei será comunicado pelo 
Diretor-Geral da Biblioteca Nacional, à autoridade competente, para os fins do disposto 
neste artigo. 

Art. 6° As despesas de porte decorrentes do depósito legal são de 
responsabilidade exclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de depósito de todas 
as publicações arrecadadas, reservando-se o direito de detenninar a substituição de todo e 
qualquer exemplar que apresente falha de integridade fisica. 

Art. 7° Para faci litar e agilitar o recebimento dos exemplares, em qualquer 
parte do território nacional, a Biblioteca Nacional poderá descentralizar a coleta do depósito 
legal, através de convênios com outras instituições, sendo-lhe permitido repassar a essas 
entidades um dos exemplares recolhidos. 
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Art. 8° O depósito legal regulamentado nesta Lei não se confunde com o 
registro de obras intelectuais pelos autores ou cessionários, conforme o disposto, 
respectivamente, nos arts. 17 e 53, § 1°, da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, a paltir de sua publicação. 

gah/pls88 - IIO 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revoga-se o Decreto n° 1.825, de 20 de dezembro de 1907. 

Senado Federal, em ,2t( de novembro de 2004 

Senador José Sarne 
Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

LEI NQ 10.994 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Dispõe sobre o depósito legal de publicações, 
na Biblioteca Nacional, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I Q Esta Lei regulamenta o depósito legal de publicações, na Biblioteca 
Nacional, objetivando assegurar o registro e a guarda da produção intelectual nacional, além de 
possibilitar o controle, a elaboração e a divulgação da bibliografia brasileira corrente, bem como a 
defesa e a preservação da língua e cultura nacionais. 

Art. 211 Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Depósito legal: a exigência estabelecida em lei para depositar, em instituições 
específicas, um ou mais exemplares, de todas as publicações, produzidas por qualquer meio ou 
processo, para distribuição gratuita ou venda; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

IV - Distribuição ou Divulgação: a obra comunicada ao público em geral ou a 
segmentos da sociedade, como membros de associações, de grupos profissionais ou de entidades 
culturais, pela primeira vez e a qualquer título; 

obra; 
V - Editor: a pessoa fisica ou jurídica que adquire o direito de reprodução gráfica da 

VI - Impressor: a pessoa fisica ou jurídica que imprime obras, por meios mecânicos, 
utilizando suportes vários; 

VII - (VETADO) 
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Art. 32 Esta Lei abrange as publicações oficiais dos níveis da administração federal, 
estadual e municipal, compreendendo ainda as dos órgãos e entidades de administração direta e 
indireta, bem como as das fundações criadas, mantidas ou subvencionadas pelo poder público. 

Art. 42 São equiparadas às obras nacionais, para efeito do depósito legal, as 
provenientes do estrangeiro que trouxerem indicações do editor ou vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 52 O depósito legal será efetuado pelos impressores, devendo ser efetivado até 
30 (trinta) dias após a publicação da obra, cabendo ao seu editor e ao autor verificar a efetivação 
desta medida. 

§ 12 O não-cumprimento do depósito, nos tennos e prazo deste artigo, acarretará: 

I - multa correspondente a até 100 (cem) vezes o valor da obra no mercado; 

II - apreensão de exemplares em número suficiente para atender às finalidades do 
depósito. 

§ 22 Em se tratando de publicação oficial, a autoridade responsável por sua edição 
responderá pessoalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

§ 32 Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da multa a ser cobrada por 
infração ao disposto nesta Lei. 

§ 42 O não-cumprimento do disposto nesta Lei será comunicado pelo Diretor-Geral 
da Biblioteca Nacional, à autoridade competente, para os fins do disposto neste artigo. 

Art. 62 As despesas de porte decorrentes do depósito legal são de responsabilidade 
exclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de depósito de todas as 
publicações arrecadadas, reservando-se o direito de detenninar a substituição de todo e qualquer 
exemplar que apresente falha de integridade física. 

Art. 72 Para facilitar e agilitar o recebimento dos exemplares, em qualquer parte do 
território nacional, a Biblioteca Nacional poderá descentralizar a coleta do depósito legal, através 
de convênios com outras instituições, sendo-lhe pennitido repassar a essas entidades um dos 
exemplares recolhidos. 

Art. 82 O depósito legal regulamentado nesta Lei não se confunde com o registro de 
obras intelectuais pelos autores ou cessionários, confonne o disposto, respectivamente, nos arts. 17 
e 53, § 12

, da Lei n2 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 92 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir de sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

'. 

' . 

2 

Art. 32 Esta Lei abrange as publicações oficiais dos níveis da administração federal, 
estadual e municipal, compreendendo ainda as dos órgãos e entidades de administração direta e 
indireta, bem como as das fundações criadas, mantidas ou subvencionadas pelo poder público. 

Art. 42 São equiparadas às obras nacionais, para efeito do depósito legal, as 
provenientes do estrangeiro que trouxerem indicações do editor ou vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 52 O depósito legal será efetuado pelos impressores, devendo ser efetivado até 
30 (trinta) dias após a publicação da obra, cabendo ao seu editor e ao autor verificar a efetivação 
desta medida. 

§ 12 O não-cumprimento do depósito, nos tennos e prazo deste artigo, acarretará: 

I - multa correspondente a até 100 (cem) vezes o valor da obra no mercado; 

II - apreensão de exemplares em número suficiente para atender às finalidades do 
depósito. 

§ 22 Em se tratando de publicação oficial, a autoridade responsável por sua edição 
responderá pessoalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 

§ 32 Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da multa a ser cobrada por 
infração ao disposto nesta Lei. 

§ 42 O não-cumprimento do disposto nesta Lei será comunicado pelo Diretor-Geral 
da Biblioteca Nacional, à autoridade competente, para os fins do disposto neste artigo. 

Art. 62 As despesas de porte decorrentes do depósito legal são de responsabilidade 
exclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de depósito de todas as 
publicações arrecadadas, reservando-se o direito de detenninar a substituição de todo e qualquer 
exemplar que apresente falha de integridade física. 

Art. 72 Para facilitar e agilitar o recebimento dos exemplares, em qualquer parte do 
território nacional, a Biblioteca Nacional poderá descentralizar a coleta do depósito legal, através 
de convênios com outras instituições, sendo-lhe pennitido repassar a essas entidades um dos 
exemplares recolhidos. 

Art. 82 O depósito legal regulamentado nesta Lei não se confunde com o registro de 
obras intelectuais pelos autores ou cessionários, confonne o disposto, respectivamente, nos arts. 17 
e 53, § 12

, da Lei n2 5.988, de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 92 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir de sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



• 
. ,, ' 

• 

3 

Art. 11. Revoga-se o Decreto n2 1.825, de 20 de dezembro de 1907. 

Brasília, 14 de dezembro de 2004; 1832 da In ep ê ia e 1162 dá República. 
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SGM/P nO 1-88/05 Brasília, de ~~ de 2005. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 12, de 21 de fevereiro de 2005, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PAULO RUBEM SANTIAGO (PT), JOÃO CORREIA (PMDB), CELCITA PINHEIRO (PFL) e MARCELO ORTIZ (PV) , para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

--------- -
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Atenciosamente, 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

--------- -
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SGM/P nO 189105 Brasília, J ~ de 'c:~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional , e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 
Gabinete 229, Anexo IV 
NESTA 

Documento : 27244 - 2 
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SGM/P nO 189105 Brasília, J ~ de 'c:~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional , e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 
Gabinete 229, Anexo IV 
NESTA 

Documento : 27244 - 2 
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• , 

Brasília, J~ de ~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOAO CORREIA 
Gabinete 358, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

I 
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Brasília, J~ de ~ de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOAO CORREIA 
Gabinete 358, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

I 
Documento: 27244 - 3 



, 

Brasília, 1 ~ de rL de 2005. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional , e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputado CELCITA PINHEIRO 
Gabinete 528, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento: 27246 - 1 
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Brasília, 1 ~ de rL de 2005. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional , e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputado CELCITA PINHEIRO 
Gabinete 528, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento: 27246 - 1 
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Brasília , 1 ~ de ~J--.o de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCELO ORTIZ 
Gabinete 931 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Documento: 27246 - 2 

------

Brasília , 1 ~ de ~J--.o de 2005. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.803, de 1989, que "Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras providências" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCELO ORTIZ 
Gabinete 931 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Documento: 27246 - 2 
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LEI N ~ 10. 99.1 . Dl-: 14 OE U!-:ZF; I\IBno DE 2(10·' 

Altera a redação do <In 5" da Lei nU 

10.256. de l} de julho de 2001. que Irata da 

Seguridade Social. 

o PR E SIDENT E DA R E P Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional dcrn:ta c cu sanciono 

a scguimc Lr:i: 

Art. [u O ano 5101 da Lei n~ [0.256. de I) de Julho de 2001. 

passa a vigorar COI11 a seguinte rcda~':'io : 

"An. 5'" Esta Lei enlra em \ igor na data de sua publi ca~'ào 
produzindo efeitos. quanto ao disposto no art. 22-A da Ló nU 

!U 12. de 24 de julho de I <)91. com a redação dada por esta Lei. 

a partir do dia lU (primeiro) do rni:s seguinte ao I){)U (nonagésimo) 
dia daquela publicação, sendo mantIda. alI! essa data, a obri· 

gatoriedade dos recolhimentos praticados na fonna da lqpslação 
anterior." (NR) 

Art. 2u ESla Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

llrasilia. I~ de dezembro dl' 2oo~: I)()~ da Independência e 
1I(j.I da República. 

LU IZ INAClO LULA DA SILVA 
fllldl1iu r.d'I<.n hlhu 

Uú"trc/fl id.\<; /,'11'1'1/1, IiL'I'::')/l1I 

Ilnll r I,md/l 

l EI N! IU . I~ ~ . DE I~ DE DEZL:'\1BHO DE 200~ 

Disp&.' soore o depôsito kgal de publica
ções. na lllbliotera Narional. e dá outras 
prm idênC1as. 

o PRESIDENT E DA R E P Ú BLI C A 
Faço 5.1ber que o Congresso Nacional dcneta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 111 Esta Lei regulamenta o depôsito legal de publicações. 
na Biblioteca Nacional. objetivando assegurar o regi~tro c a guarda da 
produção intelectual nacional. alêm de pos~ibililar n controle, a ela
boração e a divulgação da bibliogr'llia brasikira cnrrente, bem como 
a defesa e a preservação da língua e cultura nacumais 

Art, 211 Para os efeitos desta Lei, considera-sc: 

I - Dcpósito legal: a e>;igên('ia estabeleeida cm lei para de
positar, em instituições especílkas, um ou mais e>;emplares, de todas 
as publieaçõcs, prnd uzidas por qualquer meio ou pTtlcesso, para dis
tribuição gratuita ou venua: 

11 - (VETADO) 

111 - (VETADO) 

IV - Distribuição Oll Di\ ulgilçüo: a obr;, comunicada ao PlI
blico elll geral ou a segmentos da sociedade. l'umo membros de 
associações, de gnlpos prolissionôlls ou de entlllades rulturais, pcla 
primeira vez c a qualquer tit ulo: 

V • Editor: a pessoa tisira ou juridiea que ad4uire o direito 
de reprodução grática da obra: 

VI - Impressor: a pessna tisieíl tJu Jurídica qu~' imprime 
obras, por meios mecãnieos, utiliLanuo suportes \ ários: 

V II - (VETAOO) 

Art. JII Esta Lei ílbrangc as jl llblieílçõcs ofici"is dos níveis da 
aumin istração federal, estadual e mun ici pal, compreendendo ainda as 
dos órgãos e ent idades de aLlministra~'ão direta e indiretíl, bem como as 
lIas fundaçõcs eriadas, mantidas ou su bvencionadíl~ pelo poder públi(:o. 

Art. 411 São equiparadas its obras naClOn:us, p:lra efei to do 
dcpôsito legal , as prove nientes do estrangeiro que trouxerem mdi
cações do editor ou vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 511 O depósilO legal será clctuado pclos impressores, de
vendo ser efetivado até 30 (trinta) dias apôs a pllblil'a~'ão da obra, 
cabendo ao seu editor e ao autor \'erifkar a efe!l\a~'ãn desta medida. 

Diário Oficial da União - SC\:';o 1 
* lu o nãO-{'lUllprirnento do uepósito. nos tennos e praw 

ueste ar11gn, açarretará : 

I - multa rorrespondcnte a at~ 100 (cem) veLes o \alor da 
obra no mercado: 

I1 - apreensão de exemplares em nllmero sufiCIente para 
atender ús finalidades do depôslto. 

~ 2~ Cm se tratando de publ!l'a~'ão ofiCIal. a autoridade res
ponsá\d por sua edição responderá pessoalmente pelo descumpn. 
mento uo disposto neste artigo. 

~ 1" Constituirá receUa da I3 lbllOteca Nacional o \alor da 
multa a ~er ('unrada por infração ao di sposto nesta Lei. 

~ ~II O não-cumprimento do lll sposto nesta Lei será co
municado pelo DIretor-GeraI da Blbhoteca Nacional. á autoridade 
compeh:nte. para os lins do disposto neste artigo. 

Art . {jl As despesas de porte det'orrentes do depósito leg~1 
são de respons:lbllitl:lde nclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo lmico. A Biblioteca Naçional fomecerá recibos de 
depósito de todas as publicações arrecadadas, reservando-se o direito 
de detenmnar a substitUição de todo c qualquer exemplar que apre 
sente falha de integridade física. 

Art 7u Para facilitar c agilitar o recebimento dos c'(emplares, 
em qualquer parte do territÓriO nacional. a lliblioteca Nacional poderá 
desccntralil.ar a coleta do deposito legal. atra\és de convcnios com 
outras instltu1ções, sendo-lhe pcmlitido repassar a essas entidades um 
dos e'<emplares recolhidos. 

At1. )(U O depósito legal regulamentado nesta Lei não se 
confundI.' ('om o registro de obras intelectuais pelos :lutores ou ces
sionáriOS, confonne o disposto, respectl\amente, nos arts. 17 e 53, ~ 
lU, da Lei nll 5.I}~l:I, de I~ de dczcmbro de 1973. 

Ar1 . Ir- O Poder Executi\o regulamentará esta Lei no pra.w 
de 90 (no\ enta) dias, a partir dc sua publicação. 

An 10. Esta Lei entra em \ignr na data de sua publicação. 

An lI , Re\ oga-se o [Ã'Çn.10 rl'l I K!5. de 20 de den:mbm de 1907. 

Bra$ilia , I~ de dl.'Lembro de 200~: I)(}II da Independência r 
11611 lI:1 República. 

LUIZ INAclO LULA DA SILVA 
Gi(!'f'/"I" (;11 

Atos do Congresso Nacional 

.\'I() ( '( H'II VO( ',\ ·It'lll. IO 

o pn ESIOENTE DA CÁl\1AllA DOS DEPUTADOS e o 
PRESID ENTE 00 SENADO fED ERAL, no uso das atribuições 
que lhes süo cnnfendas pelo inciso 11 do parágrafo 6" do ano 57 da 
Cons!itlli~':io da República Federativa do Brasil. fazem saber que o 
Congresso Nacional é convocado extraonlinariamente, no pcriodo de 
16 a 2J lk del.emnro de 200~, sem pagamento de ajuda de custo, 
dispensada a real iLação de sessões plenárias, sal\o a sessão conjunta 
do Congre:>st) Nacional. a rcaliLar-se dia 23 de dezembro do eorrente, 
par:! apreCIação das m:ltérias constanlt.:s (lo art. 166 da Constituição 
Federal : e Representação nQ 25, de 2004, da Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados, cm relação ao Deputado André LuiL (art. 55, Inciso 11 
c * lU da Constituição Fcderal), Câmara dos Deputados. 

Congresso Naeional. I.'nl 15 de dl'Lembro de 2004 

I)cpul .. \I" JOÃO I'AULU l'U:'\IIIA 
I'resllkl\h: J;I l';iur:tl'a dos IkpUI'ldos 

S.:n'IJur JOS~ $AKNr. Y 
I'rcsaknlc Jo Senado J.cJcr.t1 

Atos do Poder Executivo 

IlEC I<ETO N" S,J08, DE I. Ulé IlEZEMOIIO DE 21\11. 

Dispoc sobre a erlação do Vice-Consulado 
do Brasil em I'uerto Ayacurho, Rl'pú blica 
Bo1ivariana da VellCLuela. 

o I'IH~SIOENTE DA IlEl' ÚBLl CA, no uso da atnnmçãu 
que lhe contCre I) art . )(4, inciso VI. alil'l.'a "a", da Constitui~'ão, e de 
"ronlo eom \) disposto no art. 42 do Ane>;o I ao Decreto n" 5.0J2, de 
5 de ahrrl lk 20tH, 

N" 240, quarta-feira, 15 de dezembro de 2004 

D EC R E TA : 

An. I u Fica criado o Vice-Consulado do Brasil em l'ueJ1o 
Ayaeucho, República Boll\ ariana da Venezuela. 

Art. 211 Este Dccn:to entra em \ igor na data de sua publira~'iio 

Brasili." I ~ de de/embro de 2004: 1)(3u da Indepl.'ndcneia e 
11{jl da República , 

LU IZ INAClO LULA DA SILVA 
('dhl !!lU !\'JIIII " .Imonlll 

DECRETO '\ t 5 • .'01}, D[ 14 De DEZEMnRO DE 200,' 

DI:-;púe sobre a criação da Embai>;ada dl) 
Bra"d l'm San Marino, Repúbliea Je San 
t-.bnno. cumula!Lva com a Embai>;ada ~Il) 
Brasil em Roma, c dá outras pro\idêneias 

O PRESIDENTE DA Il Er ÚnLlCA. no uso da atribln~'ãn 
que lhe confere o art. ~~. ,nciso VI. alínea "a", da Constltuiçi'io, e 
tendo em \ ista o disposto nos arts, 36 e 3\}. ~ 111, do Anno I ao 
Decreto nU 5.032, de 5 de ahnl de 2oo~, 

Art. lu Fica cnada a [lllbal'(ada do OrasJ1 em San Marin\), 
capital da Repl1blica de San t-. lanno, cumulatl\a com n Emn:u>;ad.l 
em Roma 

An. 2u O art . lu do Dccreto nU 5.073, de lO de rnaio de :!LlO~. 
I)assa a \ igorar acrescido do seguinte inc1so: 

"LXXX II I - San Marino (República de San Manno), 
com:l Embai>;ada em Roma." (NR) 

Art. JU Este Decn:to cntra ('m \ 19or na data de sua pubh('a~';IU. 

Drasilia, 14 de duemhro de 2oo~: 1~311 da Indepcndêlll'ia e 
II (j.I da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SI1 Vr\ 
( 'tI", I)lU ,\"lllt'~ . I,"ollm 

IlEC Ht:TO DE I. IH: Il E7,DIIlHO DE 2011. 

Ahre ao Or\'a rnento Fiscal da União, etn 
1:1\ nr dos Mltllstérios de Minas c Enl'rgia, 
dtls Transportes. das ConHUlI('ações I.' da 
I ntl'gra~'ão Nacional. crr:dito suplementar 
no \alor global de RS 30.4~5 .7JS.OO, p:lTll 
rc!or~'o de dotações constantes da Lei OI"
(,':IlUcntária \ igente. 

o I' RESIDENTE DA I~E I)Ú 8L1CA , no liSO da atTlbui~'i'io 
que lhe eonláe o art. l:I ~ , Inciso IV, da Constit uição, e tendo l'm \ Lsta 
a autoriLação contida no :lrt. 411, InCISOS I. alíneas "a" c "d", 11 c XII I. 
alínea "a", da Lei n\l. JOI07. de 16 Je janeiro de 2004, 

DE C Rt: TA : 

An. 111 rica ahertll all Orçamento Fiscal da Uniãn (LeI nU 
10)(37. de 16 de janeiro Je 20()~), em favor dos Ministérios de Minas 
c Encrgla, dos Transportes, das CnIHulllcações c da I ntegra~':it) N;" 
cional. crédito suplementar no \alor global de RS J0.4)(5.73K,tJO (trinta 
milhõcs. quatrocentos e oLtenta e einco mil. scteeentos e trinta e oito 
re:lis), para atender âs p rugrama~'ões eonstantes do Anexo I deste De
l'reto. 

Art. 211 Os reeurslls nel'essários Ú ahertura do credito de 4ue 
trata o art . 111 decorrem de' 

I • superávi t firHHIl'elro, no \alor ~1c RS M.365,230,OO (oito 
milhões, trc.o:entos c sessent:l e ellleo mil. dULentos c trinta reais). 
apurado no Oalanço Patrimonial da União em 31 de dCLcmbro de 
2003: 

11 - cxcesso de ar,.eea~la~'ão, no valor de RS 10.)% .)(10,00 
(deL milhões, trezentos e nO\l.'nta e seis mil. oitocentos e dl.'L reais). 
díl Cota· Parte do Ad lclnnal au Frete para Renovação da MarUlha 
Merc:lnte: c 

111 - anul:lção pará,1 de llotaçõcs or~'atncn tá r i a s, no valor de RS 
11.72J.6'JiS,00 (onLe milhões, setecent os e vinte e tres mil. seiseento:> e 
noventa e oito reais), confonne IIld,e:ldo no Anexo 11 deste Decreto. 

Art . .lu Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

Brasília, 14 ue de/emhro de 200-' : I)()II da IndC)>CIHIr:'!ll'l<l e 
116Y da Re pública. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
.\0',·1.\0/1 1\ 1,11"1,11'1, 

) 

70 /SSN /677-7()-/] 

LEI N ~ 10. 99.1 . Dl-: 14 OE U!-:ZF; I\IBno DE 2(10·' 

Altera a redação do <In 5" da Lei nU 

10.256. de l} de julho de 2001. que Irata da 

Seguridade Social. 

o PR E SIDENT E DA R E P Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional dcrn:ta c cu sanciono 

a scguimc Lr:i: 

Art. [u O ano 5101 da Lei n~ [0.256. de I) de Julho de 2001. 

passa a vigorar COI11 a seguinte rcda~':'io : 

"An. 5'" Esta Lei enlra em \ igor na data de sua publi ca~'ào 
produzindo efeitos. quanto ao disposto no art. 22-A da Ló nU 

!U 12. de 24 de julho de I <)91. com a redação dada por esta Lei. 

a partir do dia lU (primeiro) do rni:s seguinte ao I){)U (nonagésimo) 
dia daquela publicação, sendo mantIda. alI! essa data, a obri· 

gatoriedade dos recolhimentos praticados na fonna da lqpslação 
anterior." (NR) 

Art. 2u ESla Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

llrasilia. I~ de dezembro dl' 2oo~: I)()~ da Independência e 
1I(j.I da República. 

LU IZ INAClO LULA DA SILVA 
fllldl1iu r.d'I<.n hlhu 

Uú"trc/fl id.\<; /,'11'1'1/1, IiL'I'::')/l1I 

Ilnll r I,md/l 

l EI N! IU . I~ ~ . DE I~ DE DEZL:'\1BHO DE 200~ 

Disp&.' soore o depôsito kgal de publica
ções. na lllbliotera Narional. e dá outras 
prm idênC1as. 

o PRESIDENT E DA R E P Ú BLI C A 
Faço 5.1ber que o Congresso Nacional dcneta e cu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 111 Esta Lei regulamenta o depôsito legal de publicações. 
na Biblioteca Nacional. objetivando assegurar o regi~tro c a guarda da 
produção intelectual nacional. alêm de pos~ibililar n controle, a ela
boração e a divulgação da bibliogr'llia brasikira cnrrente, bem como 
a defesa e a preservação da língua e cultura nacumais 

Art, 211 Para os efeitos desta Lei, considera-sc: 

I - Dcpósito legal: a e>;igên('ia estabeleeida cm lei para de
positar, em instituições especílkas, um ou mais e>;emplares, de todas 
as publieaçõcs, prnd uzidas por qualquer meio ou pTtlcesso, para dis
tribuição gratuita ou venua: 

11 - (VETADO) 

111 - (VETADO) 

IV - Distribuição Oll Di\ ulgilçüo: a obr;, comunicada ao PlI
blico elll geral ou a segmentos da sociedade. l'umo membros de 
associações, de gnlpos prolissionôlls ou de entlllades rulturais, pcla 
primeira vez c a qualquer tit ulo: 

V • Editor: a pessoa tisira ou juridiea que ad4uire o direito 
de reprodução grática da obra: 

VI - Impressor: a pessna tisieíl tJu Jurídica qu~' imprime 
obras, por meios mecãnieos, utiliLanuo suportes \ ários: 

V II - (VETAOO) 

Art. JII Esta Lei ílbrangc as jl llblieílçõcs ofici"is dos níveis da 
aumin istração federal, estadual e mun ici pal, compreendendo ainda as 
dos órgãos e ent idades de aLlministra~'ão direta e indiretíl, bem como as 
lIas fundaçõcs eriadas, mantidas ou su bvencionadíl~ pelo poder públi(:o. 

Art. 411 São equiparadas its obras naClOn:us, p:lra efei to do 
dcpôsito legal , as prove nientes do estrangeiro que trouxerem mdi
cações do editor ou vendedor domiciliado no Brasil. 

Art. 511 O depósilO legal será clctuado pclos impressores, de
vendo ser efetivado até 30 (trinta) dias apôs a pllblil'a~'ão da obra, 
cabendo ao seu editor e ao autor \'erifkar a efe!l\a~'ãn desta medida. 

Diário Oficial da União - SC\:';o 1 
* lu o nãO-{'lUllprirnento do uepósito. nos tennos e praw 

ueste ar11gn, açarretará : 

I - multa rorrespondcnte a at~ 100 (cem) veLes o \alor da 
obra no mercado: 

I1 - apreensão de exemplares em nllmero sufiCIente para 
atender ús finalidades do depôslto. 

~ 2~ Cm se tratando de publ!l'a~'ão ofiCIal. a autoridade res
ponsá\d por sua edição responderá pessoalmente pelo descumpn. 
mento uo disposto neste artigo. 

~ 1" Constituirá receUa da I3 lbllOteca Nacional o \alor da 
multa a ~er ('unrada por infração ao di sposto nesta Lei. 

~ ~II O não-cumprimento do lll sposto nesta Lei será co
municado pelo DIretor-GeraI da Blbhoteca Nacional. á autoridade 
compeh:nte. para os lins do disposto neste artigo. 

Art . {jl As despesas de porte det'orrentes do depósito leg~1 
são de respons:lbllitl:lde nclusiva dos respectivos depositantes. 

Parágrafo lmico. A Biblioteca Naçional fomecerá recibos de 
depósito de todas as publicações arrecadadas, reservando-se o direito 
de detenmnar a substitUição de todo c qualquer exemplar que apre 
sente falha de integridade física. 

Art 7u Para facilitar c agilitar o recebimento dos c'(emplares, 
em qualquer parte do territÓriO nacional. a lliblioteca Nacional poderá 
desccntralil.ar a coleta do deposito legal. atra\és de convcnios com 
outras instltu1ções, sendo-lhe pcmlitido repassar a essas entidades um 
dos e'<emplares recolhidos. 

At1. )(U O depósito legal regulamentado nesta Lei não se 
confundI.' ('om o registro de obras intelectuais pelos :lutores ou ces
sionáriOS, confonne o disposto, respectl\amente, nos arts. 17 e 53, ~ 
lU, da Lei nll 5.I}~l:I, de I~ de dczcmbro de 1973. 

Ar1 . Ir- O Poder Executi\o regulamentará esta Lei no pra.w 
de 90 (no\ enta) dias, a partir dc sua publicação. 

An 10. Esta Lei entra em \ignr na data de sua publicação. 

An lI , Re\ oga-se o [Ã'Çn.10 rl'l I K!5. de 20 de den:mbm de 1907. 

Bra$ilia , I~ de dl.'Lembro de 200~: I)(}II da Independência r 
11611 lI:1 República. 

LUIZ INAclO LULA DA SILVA 
Gi(!'f'/"I" (;11 

Atos do Congresso Nacional 

.\'I() ( '( H'II VO( ',\ ·It'lll. IO 

o pn ESIOENTE DA CÁl\1AllA DOS DEPUTADOS e o 
PRESID ENTE 00 SENADO fED ERAL, no uso das atribuições 
que lhes süo cnnfendas pelo inciso 11 do parágrafo 6" do ano 57 da 
Cons!itlli~':io da República Federativa do Brasil. fazem saber que o 
Congresso Nacional é convocado extraonlinariamente, no pcriodo de 
16 a 2J lk del.emnro de 200~, sem pagamento de ajuda de custo, 
dispensada a real iLação de sessões plenárias, sal\o a sessão conjunta 
do Congre:>st) Nacional. a rcaliLar-se dia 23 de dezembro do eorrente, 
par:! apreCIação das m:ltérias constanlt.:s (lo art. 166 da Constituição 
Federal : e Representação nQ 25, de 2004, da Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados, cm relação ao Deputado André LuiL (art. 55, Inciso 11 
c * lU da Constituição Fcderal), Câmara dos Deputados. 

Congresso Naeional. I.'nl 15 de dl'Lembro de 2004 

I)cpul .. \I" JOÃO I'AULU l'U:'\IIIA 
I'resllkl\h: J;I l';iur:tl'a dos IkpUI'ldos 

S.:n'IJur JOS~ $AKNr. Y 
I'rcsaknlc Jo Senado J.cJcr.t1 

Atos do Poder Executivo 

IlEC I<ETO N" S,J08, DE I. Ulé IlEZEMOIIO DE 21\11. 

Dispoc sobre a erlação do Vice-Consulado 
do Brasil em I'uerto Ayacurho, Rl'pú blica 
Bo1ivariana da VellCLuela. 

o I'IH~SIOENTE DA IlEl' ÚBLl CA, no uso da atnnmçãu 
que lhe contCre I) art . )(4, inciso VI. alil'l.'a "a", da Constitui~'ão, e de 
"ronlo eom \) disposto no art. 42 do Ane>;o I ao Decreto n" 5.0J2, de 
5 de ahrrl lk 20tH, 

N" 240, quarta-feira, 15 de dezembro de 2004 

D EC R E TA : 

An. I u Fica criado o Vice-Consulado do Brasil em l'ueJ1o 
Ayaeucho, República Boll\ ariana da Venezuela. 

Art. 211 Este Dccn:to entra em \ igor na data de sua publira~'iio 

Brasili." I ~ de de/embro de 2004: 1)(3u da Indepl.'ndcneia e 
11{jl da República , 

LU IZ INAClO LULA DA SILVA 
('dhl !!lU !\'JIIII " .Imonlll 

DECRETO '\ t 5 • .'01}, D[ 14 De DEZEMnRO DE 200,' 

DI:-;púe sobre a criação da Embai>;ada dl) 
Bra"d l'm San Marino, Repúbliea Je San 
t-.bnno. cumula!Lva com a Embai>;ada ~Il) 
Brasil em Roma, c dá outras pro\idêneias 

O PRESIDENTE DA Il Er ÚnLlCA. no uso da atribln~'ãn 
que lhe confere o art. ~~. ,nciso VI. alínea "a", da Constltuiçi'io, e 
tendo em \ ista o disposto nos arts, 36 e 3\}. ~ 111, do Anno I ao 
Decreto nU 5.032, de 5 de ahnl de 2oo~, 

Art. lu Fica cnada a [lllbal'(ada do OrasJ1 em San Marin\), 
capital da Repl1blica de San t-. lanno, cumulatl\a com n Emn:u>;ad.l 
em Roma 

An. 2u O art . lu do Dccreto nU 5.073, de lO de rnaio de :!LlO~. 
I)assa a \ igorar acrescido do seguinte inc1so: 

"LXXX II I - San Marino (República de San Manno), 
com:l Embai>;ada em Roma." (NR) 

Art. JU Este Decn:to cntra ('m \ 19or na data de sua pubh('a~';IU. 

Drasilia, 14 de duemhro de 2oo~: 1~311 da Indepcndêlll'ia e 
II (j.I da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SI1 Vr\ 
( 'tI", I)lU ,\"lllt'~ . I,"ollm 

IlEC Ht:TO DE I. IH: Il E7,DIIlHO DE 2011. 

Ahre ao Or\'a rnento Fiscal da União, etn 
1:1\ nr dos Mltllstérios de Minas c Enl'rgia, 
dtls Transportes. das ConHUlI('ações I.' da 
I ntl'gra~'ão Nacional. crr:dito suplementar 
no \alor global de RS 30.4~5 .7JS.OO, p:lTll 
rc!or~'o de dotações constantes da Lei OI"
(,':IlUcntária \ igente. 

o I' RESIDENTE DA I~E I)Ú 8L1CA , no liSO da atTlbui~'i'io 
que lhe eonláe o art. l:I ~ , Inciso IV, da Constit uição, e tendo l'm \ Lsta 
a autoriLação contida no :lrt. 411, InCISOS I. alíneas "a" c "d", 11 c XII I. 
alínea "a", da Lei n\l. JOI07. de 16 Je janeiro de 2004, 

DE C Rt: TA : 

An. 111 rica ahertll all Orçamento Fiscal da Uniãn (LeI nU 
10)(37. de 16 de janeiro Je 20()~), em favor dos Ministérios de Minas 
c Encrgla, dos Transportes, das CnIHulllcações c da I ntegra~':it) N;" 
cional. crédito suplementar no \alor global de RS J0.4)(5.73K,tJO (trinta 
milhõcs. quatrocentos e oLtenta e einco mil. scteeentos e trinta e oito 
re:lis), para atender âs p rugrama~'ões eonstantes do Anexo I deste De
l'reto. 

Art. 211 Os reeurslls nel'essários Ú ahertura do credito de 4ue 
trata o art . 111 decorrem de' 

I • superávi t firHHIl'elro, no \alor ~1c RS M.365,230,OO (oito 
milhões, trc.o:entos c sessent:l e ellleo mil. dULentos c trinta reais). 
apurado no Oalanço Patrimonial da União em 31 de dCLcmbro de 
2003: 

11 - cxcesso de ar,.eea~la~'ão, no valor de RS 10.)% .)(10,00 
(deL milhões, trezentos e nO\l.'nta e seis mil. oitocentos e dl.'L reais). 
díl Cota· Parte do Ad lclnnal au Frete para Renovação da MarUlha 
Merc:lnte: c 

111 - anul:lção pará,1 de llotaçõcs or~'atncn tá r i a s, no valor de RS 
11.72J.6'JiS,00 (onLe milhões, setecent os e vinte e tres mil. seiseento:> e 
noventa e oito reais), confonne IIld,e:ldo no Anexo 11 deste Decreto. 

Art . .lu Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

Brasília, 14 ue de/emhro de 200-' : I)()II da IndC)>CIHIr:'!ll'l<l e 
116Y da Re pública. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
.\0',·1.\0/1 1\ 1,11"1,11'1, 
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mOSA· NO rSTADO DE ROR"I'IA 
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SF'RVICt) nF' PIWTH'Ail SO('U1ASSISTrNClAI A I'rSSOA 
IDOS,,· NO FSTAf)O nA BAIIIA 

srRVICU nF I'ROTH'AO "'(X'IOASSISTrNt"l,\1 A I'I'SSOA 
[noSA • NO rSTAlli) f)r SAO !'AUI il 

SDI.VI(\I nf' I'ROTrCAO SOn(}ASSISTfNClAI " ['rSSOA 
IDOSA· NO ESTA[X) IX) RIO GRANllr !lO s, I 

SERVICO m: I'RnTfCAII SOCIOASSISTrNCI,\1 A "P,SOA 
lnoSA . NO IlISTRITO rrnrRr\l 

TOTAL· FISCAl 

TOTAl . SfGl 'RlflAllr 

TOTAL· GrRAI. 

Presidência da República 

s , '1''' "I''" 
;S1 2 111 11 IN 

S 1 1 lU 11 17'1 

'" 1 ' 1 III n 174 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

1 )11111 

I"." 
11047 

1I1h'/j, 

lU 1111(. 

" 
, I \OI I!II' 

N" S57. de 14 de Jacrnbro de 200-1. RCSliluição ao Congro.:sso Nal"illllal ue aUlógr.lfos do prnJclII lk leI 
que. sancionado, se lransfonna na Lei n" IO,'.NI, de 14 de dClclllhro de 2004. 

N" !SSS. de 14 de dCl.cmbro de 200-1. Rcslituição ao Congrl,.·sso Nal"ional dI.' autógrafos do projeh! de ki 
que. sancionado, se transfonna na Lei n" 10.992, de 14 de lkLembro de 200" . 

N" t(Sl), de 14 de dezembro de 2004. Restlluição ao Congresso Nanoual de autógralos do projeh) lll- lei 
que. sancionado. se transronna na Lei n" 1O.l)l)3, de 14 de deLemnm de 2004. 

N" 860, de 14 de deLembro de 2004 

Senhor Presidente do Senado rcdcrnl. 

Comunico a Vossa Exccli:neia que. nos termos do * 10.1 <111 , 66 da C'onSliltlição. lll-tilh \dar 
parcialmente, por contrariar o interesse público. o Ilrojc to de Lei nU 110, de 19HH (nIl 3.!W3/HlJ na (';imara 
dos Deputados). que "Dispõe sobre o depósito legal de public;l\·õts. na Oiblioleca Nacional. e dá Ilulras 
providencias"'. 

Incisos 11 111 C V II do a r l 2Y 

"An. 211 ................. . 

11 • Publicações: todas as obras inh:1cehlals que exprtssem mamfestaçõcs llternnas. educa· 
donais, cicntilicas, artistieas e alins. em suporte fisico, resullante de qualquer processo léc1l1l"O llc 
produção. c que se destinem à t.listribuição gratuita ou à \ enda, ,ais como. livros, jornais e oulr;IS 
publicações periódicas. separatas. alas c cartas geográticas. mapas, partituras musicais. prognlmil ~k 
espetáculos. catálogo de exposiçõcs. cartaLcs, postais. lill'ralura de eordel. gravuras. fonogramas e 
\ ideogramas. microrormas e outras formas; 

111 • Publicações no\as: 

a) as cdições cujo conteúdo seja diferente do da edição ongllla1. l'OlllO as que lorem re\ Ista". 
corrigidas. ampliadas ou abreviadas. que contenham prcf;kios no\ os ou qualquer tipo ue 11\1t.\ 
signiticativa no\'3; 

b) as traduções de obras brasileiras para línguas estmllJ;elfils: 

c) as edições que apresentem \ar;açôes de lonua, tais como: eomerl'ials. de luxo, cncadernad,ls, 
em brochura. sob a modalidade de "livro de bol so". em minoforma. em Oraillc. em tilas gra\ ada .. 
e em discos: 

d) as reimpressões de Ii\ ros esgotados. inclusive ediçôes fac·similares: 

e) as micropublicaçõcs . publicações das quais tenha sido preparada matriz paTa impress.ill de 
oulras: reimpressõcs reduziuas de obras já publicadas: onras originais di\ II lgadas em micmlonnas 
em geral. opacas ou lransparentes: 

VII Produtor Fonográfico ou Videofonográfico: a pessoil tislca ou Jurídica que. pc!:\ pnmelra 
\ eL. prodUL o fonograma ou \ ideolonogralna." 

RIIZÔ('lI do \'(' (0 

As conceituaçõcs de "publicações" e de "publicações nO\ilS" nos 1I1eisos 11 e 111 :-.ill 11II1l\n 

amplas, englobando um sern número de manifestaçõcs que demandado espa~'os de enonncs prnpur~'\-les 
paTa depósilo. sem (.'laro limite para justificar o mle resse púlllico. 

Os com'eilos contidos nos indsos 11 e VII incluem fonogr:llnas e villcogramas. que s:1u ohJeto 
de tratamento no anteproje to de lei UI.' cria~'ão da ANC INAV. formulado pelo Governo e subl11elldo a 
llcbale com a sociedade. 

Ressalte·se que no caso de obra alluio\ isual. já nisle obrigaloriedade de depÓSI!l1 na Ci· 
llemalcca Orasilcira • Lei nU ~.6~S. de 1l)'l3. caracteriL.ando. assim. o dIspêndio t.le eslorços lk duas 
insliluições públicas para a mesma finalidade . 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

1 )11111 

I"." 
11047 

1I1h'/j, 

lU 1111(. 

" 
, I \OI I!II' 

N" S57. de 14 de Jacrnbro de 200-1. RCSliluição ao Congro.:sso Nal"illllal ue aUlógr.lfos do prnJclII lk leI 
que. sancionado, se lransfonna na Lei n" IO,'.NI, de 14 de dClclllhro de 2004. 

N" !SSS. de 14 de dCl.cmbro de 200-1. Rcslituição ao Congrl,.·sso Nal"ional dI.' autógrafos do projeh! de ki 
que. sancionado, se transfonna na Lei n" 10.992, de 14 de lkLembro de 200" . 

N" t(Sl), de 14 de dezembro de 2004. Restlluição ao Congresso Nanoual de autógralos do projeh) lll- lei 
que. sancionado. se transronna na Lei n" 1O.l)l)3, de 14 de deLemnm de 2004. 

N" 860, de 14 de deLembro de 2004 

Senhor Presidente do Senado rcdcrnl. 

Comunico a Vossa Exccli:neia que. nos termos do * 10.1 <111 , 66 da C'onSliltlição. lll-tilh \dar 
parcialmente, por contrariar o interesse público. o Ilrojc to de Lei nU 110, de 19HH (nIl 3.!W3/HlJ na (';imara 
dos Deputados). que "Dispõe sobre o depósito legal de public;l\·õts. na Oiblioleca Nacional. e dá Ilulras 
providencias"'. 

Incisos 11 111 C V II do a r l 2Y 

"An. 211 ................. . 

11 • Publicações: todas as obras inh:1cehlals que exprtssem mamfestaçõcs llternnas. educa· 
donais, cicntilicas, artistieas e alins. em suporte fisico, resullante de qualquer processo léc1l1l"O llc 
produção. c que se destinem à t.listribuição gratuita ou à \ enda, ,ais como. livros, jornais e oulr;IS 
publicações periódicas. separatas. alas c cartas geográticas. mapas, partituras musicais. prognlmil ~k 
espetáculos. catálogo de exposiçõcs. cartaLcs, postais. lill'ralura de eordel. gravuras. fonogramas e 
\ ideogramas. microrormas e outras formas; 

111 • Publicações no\as: 

a) as cdições cujo conteúdo seja diferente do da edição ongllla1. l'OlllO as que lorem re\ Ista". 
corrigidas. ampliadas ou abreviadas. que contenham prcf;kios no\ os ou qualquer tipo ue 11\1t.\ 
signiticativa no\'3; 

b) as traduções de obras brasileiras para línguas estmllJ;elfils: 

c) as edições que apresentem \ar;açôes de lonua, tais como: eomerl'ials. de luxo, cncadernad,ls, 
em brochura. sob a modalidade de "livro de bol so". em minoforma. em Oraillc. em tilas gra\ ada .. 
e em discos: 

d) as reimpressões de Ii\ ros esgotados. inclusive ediçôes fac·similares: 

e) as micropublicaçõcs . publicações das quais tenha sido preparada matriz paTa impress.ill de 
oulras: reimpressõcs reduziuas de obras já publicadas: onras originais di\ II lgadas em micmlonnas 
em geral. opacas ou lransparentes: 

VII Produtor Fonográfico ou Videofonográfico: a pessoil tislca ou Jurídica que. pc!:\ pnmelra 
\ eL. prodUL o fonograma ou \ ideolonogralna." 

RIIZÔ('lI do \'(' (0 

As conceituaçõcs de "publicações" e de "publicações nO\ilS" nos 1I1eisos 11 e 111 :-.ill 11II1l\n 

amplas, englobando um sern número de manifestaçõcs que demandado espa~'os de enonncs prnpur~'\-les 
paTa depósilo. sem (.'laro limite para justificar o mle resse púlllico. 

Os com'eilos contidos nos indsos 11 e VII incluem fonogr:llnas e villcogramas. que s:1u ohJeto 
de tratamento no anteproje to de lei UI.' cria~'ão da ANC INAV. formulado pelo Governo e subl11elldo a 
llcbale com a sociedade. 

Ressalte·se que no caso de obra alluio\ isual. já nisle obrigaloriedade de depÓSI!l1 na Ci· 
llemalcca Orasilcira • Lei nU ~.6~S. de 1l)'l3. caracteriL.ando. assim. o dIspêndio t.le eslorços lk duas 
insliluições públicas para a mesma finalidade . 
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As matcrias tratadas nos disposlti\os Hlndos poderão se r adequadam ente delineadas na Te

sulamt.:ntação da ki. que dl.'\ era ocorrer no "raLo d\! nOHnla dias apos sua puhhcação. 

Essas. Senhor Presidente, as ral.ôcs que me k\ aram a \ ctar os d ispoSitiVOS acima mencionados do 
projeto em causa, as qU:lis ora submeto il I:kvada apn.:CHH;ào uos Senhores Membros do Congresso Nucional. 

CASA CIVIL 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

I)ORI AIH \ ;\" ~ 7H(I. 1)[ I" DE DE7.E:\IB IH) DE 211114 

O SECRETÁRIO DE AI)MINISTRAÇAo DA CASA C IVIL DA PRESIDÊNC IA IlA 
HEPÚBLlCA, no liSO da atribuiçào que lhe confcn.: o inciso V do ano 6u da Portaria nll 41. de OS de 
novembro de 2002. c da cOlllpctêlKl:l delegada nOs lermoS do inciso I do artigo I~ da Ponaria IK5, de 
17 de fevereiro de 2004. ambas do Chefe da Casa Ci\ il da Ilrcsidcncia da Repllblica. em conformidade 
com o inci so II do ano 62 da LC I nll 10.707, de 30 de j ulho de 2003 e tendo em \ 1St a a necessidade de 
se adequar a elassitieaçào orçamentâria, para possIbilitar o repasse de recursos ao Departamento de 
Políl'ia Federal, em face de eon\cnio celcbrado com a Seeretana Narional Anudrogas, resol\e ' 

Art. 111 Alterar, na romla dos Ane,<os I c 11 desta Portaria, a modalidade de aplicação do 
orçamento do Fundo Nacional Antidrogas • Unidade Orçamentaria 20,'12600001 

Art. 2u Esta Portaria entra em \ l1,;or na data da sua publicação 

IH)\ll:l' ('(l\TA RIBI-JIH) fl\~IU"'; 

A,"\F.XO I 

HS \IIU 

CÓIllGO p,rrnrl< 'A<'Á(1 f' f <. .... 11 MOll rll .... ,.E \'AIOIl 

l'kL'õlf)fNI"IA IM RrI'tllllC'A 

rullol.) Na(I"1\.I1 '\n1"lr,'p' 

A/"OI" • 1''''lrl<'' Ilt-c'"">J,,,t.-,, 
r ..... "" 

<;. F '" urlMI 4 <1 7r 1.1] 

gj,,~ ,1.) SI 'Ir"'. 1"'''0,,",,1 AnI"lh'I:J> 1\.1 Rr-

,1" .. 10 ,13 "."n~",LI r ()(Ctlll Ik' I>I,,~;), - N;)· 

clonal 

11-1 124 U(>f,~ (~) I U IIIM!I Rtl:ulan/~,~,) ,1., ('''nle",;",''' .to.' Ikn. r '" UI ~u ~1 4'H1.IMI 

VlI!(I, r, 11.1 Arca ,I.-
( ',""Nne li_ Ilw\; .... N~,,,,n.l1 

TOTA l . IH.2UI,1l 

A:'Iif.XO 11 ACRF_'CI'IO 

I(,\: 1,110 

('ÓIll CO fWn Ifl( 'A<'ÁO F.\r 1. .... 11 '10 11 ro ..... n : \'AI (lI( 

"Rr~<;llIfNn,\ IM RJ:I'l 'HlI('A 

rllnol. , NU"lNII \nll, I .. ,,~. 

IM ""~ IK,M 11721IIllJl AI'''I'' • f' ",ell" II<:_rlllo""I." 1"'1,), ". ., UIlMl 4'1111.1 2 

gio. ,lo S"1"II1J N3C1(\f\,11 An111lwga, na Itr· 
,lu,lo ,Ia 1),:marl<Ll e 1 ){cruo ,te /)1'-'1::1' • Na-

C"-'n~ 1 

I( rl"lu' IlI\ 5" ,I<, ( ·"mcnc,o'(I , .... 11.'11' r r ., 111 ~() Ml 4 "().l~1 

\'~ I",n na An'a ,Ir 

('"mhmr :" I l rHk~' . N~""n.11 

TOTAL 1\\.2111,.12 

Memorando n'" 116'GSlPRlS[NAD DCG· r UNAD CGG. dl' IJ de delembro dl' 2004. 

1'(} 1l. 1A lll \ .... . 7H7, IH 14 IH IlEZE\IB1Hl lU : 211114 

O SECRETÁ IU O DE ADM I N ISTRAÇ~\O DA C \S,\ CI\'IL D t\ F'RESIOÊNClA DA 
REI·ÚULlCA. no uso da atribui ção que lhe confere o inciso V do art . 6'" da Portaria nll 41. de O~ de 
novembro de 2002 , l' da cOIllI>Clencia delegada nos termos do inciso I do artigo I'" da Port aria 1!'I5. de 
17 de fevereiro de 2004. ambas dt) Chefe da Ca~a ('i\ il da Presidencia da Rcpú blica, cm conformidade 
com O inciso 11 do ar!. 62 dn Ll'i nU 10.707. de 30 de julho dc 2003 e di:lIl1e da necessidade de se 
adequar à classificação orçamenlaria visando à realização dl' convênio com o Programa das Na~'ões 
Unidas para o DeseO\'o lvilllento - !'NUD, para o descll\ohimcnto do projeto ORA 0112001 - Direilos 
Humanos: um compromisso com a consolidação da Dcmocrarla. assim com o fortalecimento dos 
projetos de cooperação internacional qUl' \ isam ao atL'ndimento do Adolescente cm Conflito eom :l Lei 
l' a Pre\ enção da VlOlênclõl. resoh l' 

Art. lU Alterar, na fonlla dos Ane\os I e 11 dl'sta Portaria, a modalidade dl' aplicação do 
urçamento da Seeretarla [special dos Direitos Hu manos, nos programas Promoção e Dd"csa dos Dirl'1tos 
da Criança e do Adolcsrcnle c Nat'lonal Aresslbllidade· Unidade Or~'a!llcnlária ::!O,121 

Art . 211 Esta Ilortaria entra l'm \ Igor na d.:lIa da sua pubhcação 

A ..... f.XO I I( f IHl(,Ã!1 

M\ 1,1111 
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UIIMI 

IIItMI 
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IH 1,110 
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SccKunl r ~I.I ti ... nlfrllOll ilumino, 

H )I ~(, UI ~1 117\U iNM)] AJ"OIO • Se,.,."o, ,k: AlrfllhuM'1l1n Jun,hco • Suel.1 ." 
I I 112 1U1~ 2212 IMMI\ 

l
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'" I! IMMI IMI 

1'I1~\4 4111 ,1111 

Melllorandos n·s 174 c 175 • 2004 SGPDHI SEDII • PR, dl' 11 dl'lembro de 20tH 

PO '~T,\H:I \ ~ ! 7HH. DE 1-1 DE DEZEI\1 UItO IH: 2004 

. O SECRETÁRIO DE ADM INIST llACÃO DA CASA CIVIL DA PR ESlDtNCI /\ IM 
Il.E PUBLlCA. no uso da atribuiçào quc lhe ronfere o inCISO V dn art 611 da Portana n" 41, de OH dl' 
lH)\em bro de 2002, e da compe tência dl'kgada nos t,ermos do H1CLso l do artigo lU da Portann IX5. de 
17 de feverclro de 2004. ambas do Chefe da Casa Ctvtl da PresldenCla da República, em eonforlllld,ldl' 
(om o inciso 11 do art. 62 da Le i n'" 10.707, dc 30 dc j ulho lk 2001 c tcndo em vista a net:l'sslll.IJe ,k 
!'>c adequar a classificação orçamenlâria, a lim de pcrmlllr a t:ekbração de cOlHêmo cntrl' a Sel'retana 
[~pceial de Aqüicullura e Pesca e as convencnlCS Ernprl'sa Brasileira de Pesq ui sa AgroPCl"ll.ITI ,1 • 
EMORAPA e Instituto de Dcsell\olvimcnto Agrári O, I'esqulsa, A!'>!'>ISlência Técnica e Extensão Ru r.1 1 de 
~hlo Grosso do Sul· IDATERRA , resol vc: 

Art. 111 Ahemr, na fonna dos Anexos I c 11 desta Portaria, a modalidade dc aplll'a\'àlJ ,lu 
orçamento da Sec relana Especial de Aqüleullura l' Pesca no Programa Aqülcultura e I)l'sea no l1ra'll . 
Unidade Orçamcntâna 20.124. 

Art , 2u ESla Portari;t enlra cm vigor na dai a da ~ lI a publIcação 
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TOTAL 

'lU I1ll1u 
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\U UI4MI 
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~lcmorando n" 744/2004 • COG lltVD IGEAIISE A/S EAr'/I'R . d..: 10 de dell'mbro Ú..: 2004 

10'1102.(.1 
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,,~ ,tlZ , .... 

H' 1,1111 
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I! ~I~I M 

: 1 ~~M,I.1 
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CONSELHO DE GOVERNO 
CAMARA DE COMI: RCIO EXTERIOR 

!'>I bilidadc de re\i sào a scr di sc utida em dezembro de 2004 e. ainda. 
com base no * )" do art . 7" c no * 2" du artigo IJO do AconJo sobrL' 
Salvaguardas c na fundamentação ane .... a. 

3 I de dClembro d..: 2005: e ;HII..:ional de MU 'u no perimlu ~k I" lk 
pneiro a 30 lk Junho dl' 201)6. 

Art 2u Em \ ISla du conlldo no artIgo IJ'" do Aeonln "tlhre 
Sahaguardas. promul gado pdo l>":l'rl'lIll111 1.355, ~Ic 11)94. ti dl" ')Il .. tll 
no artigo anterror desta Resnluç:io não se aplica às imptlrta~'il" un · 
gmárias dos seguintes pa i'L-s em dcscll\olvip\cnto membro, 11.1 Or
ganilação Mund ial de COIlKrrlo - OMe; Africa do Sul. Alh,il11l\. 
Angola. Anligua e Oartmda. Armênia. Ilangladl'sh. Oarbados. 11 . l r~'(fl. 

l3elile. Oen;n, Oolí\ia. Ootsu:l1la. I)url.. ina Fasso. Ourund l, C;unariks. 
Chade. Chile. Cmgapura. Colômbia. Congo, Cor~ia do Sul. (\"I.L 11.1 

Marfim. Costa Rica. ('ro;Í('la. Cuba . DJibuti. Donullica, CgIIU. LI 
Salvador, Equado r. Eslo\êlll:l. rlJl, rilip inas. Gabão. G:imhi:a. (ieÚT-
1,;La. Gana. Granada . Guatel~lal:l . Gui.ma. Guine, Guine-Bissau. 11 :1111. 
Honduras. Il has Salomão. Imita, Jamaira . Jordânia , Lesoto, Mal'au. 
Macedõnia. Madag3scar, Malast:l, Malau í. Mald ivas, Mah. Malta, 

Il.ESOLl'çAo N! J~, DE 1.1 !lE Dn'.I : \IHIHl DF. 2004 

O CONSEL IIO DE MI NISTROS DA C~\MARA DE CO· 
1\1tRCIO EXTERIO lt n:ttl\1do em 13 de dl'lembro dc 2004, com 
fundamento no quc d ispõe o ir1('ISO XV do ar1 . 211 du Dl'creto n'" 
4 732. de 10 de j unho 200:\, tendo rm \ iSla o disposto no Acordo 
sobre Salvaguardas. promulgado pdo Decreto nU 1.355, dc 30 dl' 
dl'Zembro de 1994 , no Dl'cre lo nU I 4 ~~. de II de maio de 19IJ5, 
altl'rado pe lo Decrl' to nU 1,1J36. de 20 de Jun ho de 1996. no Deerl' to 
n'" 2.667, de 10 de j ulho de 19'11<, \I que const.l da Ata da Reunião 
CAMEX, rl'alizada no dia 17 dl' dCll'rnbro de 2UO:\. que defidlu 
prorrogar a med ida de sahaguanla Jll'lo pra lo de 11m ano l'OlII po~· 

RESOLVE; 

Art, lU Prorrogar por um ano e meio o pmLo dl' \igenrla da 
medida d~' sal\ aguarda aplicada sobre a5 importnçõcs de bnnquedos 
acabados. classificados nos "l'ns 1)50 I ,00.00: IJ502.f 0.1 O; 0.)502 .1 O .~O : 
~50191 00; ~5019~ 00; ~50J.1 000; ~50J.1 0 .00 ; ~503.J0 .00; 

~50J.4I.00; ~50.1.4~ 00; ~5OJ.50 00; 95OJ.60.00; ~5OJ . JO.Ot); 

~50J.S0 10. <1503.80'10; ~503 .K020; ~50) .90 .00. <1504.10.10; 
IJ504. IOIJ I; 1J50·UO,'1\}, da Nomenclalura Comum do M[RCOSUl
NeM. son a forma de alíquota adicional Tarifa Externa Comum· 
TEC, eonforml' sq;uc: adicional de 9"u no periodo de I" dc janeiro a 

• • 

· . • • 
N" 240, quarta-feira, 15 de deze mhro de 2004 DiiÍriu Oficial da Uniãu - ~eç;i() 1 /SSN /677-7fJ./! 87 W

·~lo .. (' 

· . ., ,~ .... 
As matcrias tratadas nos disposlti\os Hlndos poderão se r adequadam ente delineadas na Te

sulamt.:ntação da ki. que dl.'\ era ocorrer no "raLo d\! nOHnla dias apos sua puhhcação. 

Essas. Senhor Presidente, as ral.ôcs que me k\ aram a \ ctar os d ispoSitiVOS acima mencionados do 
projeto em causa, as qU:lis ora submeto il I:kvada apn.:CHH;ào uos Senhores Membros do Congresso Nucional. 

CASA CIVIL 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

I)ORI AIH \ ;\" ~ 7H(I. 1)[ I" DE DE7.E:\IB IH) DE 211114 

O SECRETÁRIO DE AI)MINISTRAÇAo DA CASA C IVIL DA PRESIDÊNC IA IlA 
HEPÚBLlCA, no liSO da atribuiçào que lhe confcn.: o inciso V do ano 6u da Portaria nll 41. de OS de 
novembro de 2002. c da cOlllpctêlKl:l delegada nOs lermoS do inciso I do artigo I~ da Ponaria IK5, de 
17 de fevereiro de 2004. ambas do Chefe da Casa Ci\ il da Ilrcsidcncia da Repllblica. em conformidade 
com o inci so II do ano 62 da LC I nll 10.707, de 30 de j ulho de 2003 e tendo em \ 1St a a necessidade de 
se adequar a elassitieaçào orçamentâria, para possIbilitar o repasse de recursos ao Departamento de 
Políl'ia Federal, em face de eon\cnio celcbrado com a Seeretana Narional Anudrogas, resol\e ' 

Art. 111 Alterar, na romla dos Ane,<os I c 11 desta Portaria, a modalidade de aplicação do 
orçamento do Fundo Nacional Antidrogas • Unidade Orçamentaria 20,'12600001 

Art. 2u Esta Portaria entra em \ l1,;or na data da sua publicação 

IH)\ll:l' ('(l\TA RIBI-JIH) fl\~IU"'; 
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TOTA l . IH.2UI,1l 

A:'Iif.XO 11 ACRF_'CI'IO 

I(,\: 1,110 
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gio. ,lo S"1"II1J N3C1(\f\,11 An111lwga, na Itr· 
,lu,lo ,Ia 1),:marl<Ll e 1 ){cruo ,te /)1'-'1::1' • Na-
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TOTAL 1\\.2111,.12 

Memorando n'" 116'GSlPRlS[NAD DCG· r UNAD CGG. dl' IJ de delembro dl' 2004. 

1'(} 1l. 1A lll \ .... . 7H7, IH 14 IH IlEZE\IB1Hl lU : 211114 

O SECRETÁ IU O DE ADM I N ISTRAÇ~\O DA C \S,\ CI\'IL D t\ F'RESIOÊNClA DA 
REI·ÚULlCA. no uso da atribui ção que lhe confere o inciso V do art . 6'" da Portaria nll 41. de O~ de 
novembro de 2002 , l' da cOIllI>Clencia delegada nos termos do inciso I do artigo I'" da Port aria 1!'I5. de 
17 de fevereiro de 2004. ambas dt) Chefe da Ca~a ('i\ il da Presidencia da Rcpú blica, cm conformidade 
com O inciso 11 do ar!. 62 dn Ll'i nU 10.707. de 30 de julho dc 2003 e di:lIl1e da necessidade de se 
adequar à classificação orçamenlaria visando à realização dl' convênio com o Programa das Na~'ões 
Unidas para o DeseO\'o lvilllento - !'NUD, para o descll\ohimcnto do projeto ORA 0112001 - Direilos 
Humanos: um compromisso com a consolidação da Dcmocrarla. assim com o fortalecimento dos 
projetos de cooperação internacional qUl' \ isam ao atL'ndimento do Adolescente cm Conflito eom :l Lei 
l' a Pre\ enção da VlOlênclõl. resoh l' 

Art. lU Alterar, na fonlla dos Ane\os I e 11 dl'sta Portaria, a modalidade dl' aplicação do 
urçamento da Seeretarla [special dos Direitos Hu manos, nos programas Promoção e Dd"csa dos Dirl'1tos 
da Criança e do Adolcsrcnle c Nat'lonal Aresslbllidade· Unidade Or~'a!llcnlária ::!O,121 

Art . 211 Esta Ilortaria entra l'm \ Igor na d.:lIa da sua pubhcação 
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Melllorandos n·s 174 c 175 • 2004 SGPDHI SEDII • PR, dl' 11 dl'lembro de 20tH 

PO '~T,\H:I \ ~ ! 7HH. DE 1-1 DE DEZEI\1 UItO IH: 2004 

. O SECRETÁRIO DE ADM INIST llACÃO DA CASA CIVIL DA PR ESlDtNCI /\ IM 
Il.E PUBLlCA. no uso da atribuiçào quc lhe ronfere o inCISO V dn art 611 da Portana n" 41, de OH dl' 
lH)\em bro de 2002, e da compe tência dl'kgada nos t,ermos do H1CLso l do artigo lU da Portann IX5. de 
17 de feverclro de 2004. ambas do Chefe da Casa Ctvtl da PresldenCla da República, em eonforlllld,ldl' 
(om o inciso 11 do art. 62 da Le i n'" 10.707, dc 30 dc j ulho lk 2001 c tcndo em vista a net:l'sslll.IJe ,k 
!'>c adequar a classificação orçamenlâria, a lim de pcrmlllr a t:ekbração de cOlHêmo cntrl' a Sel'retana 
[~pceial de Aqüicullura e Pesca e as convencnlCS Ernprl'sa Brasileira de Pesq ui sa AgroPCl"ll.ITI ,1 • 
EMORAPA e Instituto de Dcsell\olvimcnto Agrári O, I'esqulsa, A!'>!'>ISlência Técnica e Extensão Ru r.1 1 de 
~hlo Grosso do Sul· IDATERRA , resol vc: 

Art. 111 Ahemr, na fonna dos Anexos I c 11 desta Portaria, a modalidade dc aplll'a\'àlJ ,lu 
orçamento da Sec relana Especial de Aqüleullura l' Pesca no Programa Aqülcultura e I)l'sea no l1ra'll . 
Unidade Orçamcntâna 20.124. 

Art , 2u ESla Portari;t enlra cm vigor na dai a da ~ lI a publIcação 
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CONSELHO DE GOVERNO 
CAMARA DE COMI: RCIO EXTERIOR 

!'>I bilidadc de re\i sào a scr di sc utida em dezembro de 2004 e. ainda. 
com base no * )" do art . 7" c no * 2" du artigo IJO do AconJo sobrL' 
Salvaguardas c na fundamentação ane .... a. 

3 I de dClembro d..: 2005: e ;HII..:ional de MU 'u no perimlu ~k I" lk 
pneiro a 30 lk Junho dl' 201)6. 

Art 2u Em \ ISla du conlldo no artIgo IJ'" do Aeonln "tlhre 
Sahaguardas. promul gado pdo l>":l'rl'lIll111 1.355, ~Ic 11)94. ti dl" ')Il .. tll 
no artigo anterror desta Resnluç:io não se aplica às imptlrta~'il" un · 
gmárias dos seguintes pa i'L-s em dcscll\olvip\cnto membro, 11.1 Or
ganilação Mund ial de COIlKrrlo - OMe; Africa do Sul. Alh,il11l\. 
Angola. Anligua e Oartmda. Armênia. Ilangladl'sh. Oarbados. 11 . l r~'(fl. 

l3elile. Oen;n, Oolí\ia. Ootsu:l1la. I)url.. ina Fasso. Ourund l, C;unariks. 
Chade. Chile. Cmgapura. Colômbia. Congo, Cor~ia do Sul. (\"I.L 11.1 

Marfim. Costa Rica. ('ro;Í('la. Cuba . DJibuti. Donullica, CgIIU. LI 
Salvador, Equado r. Eslo\êlll:l. rlJl, rilip inas. Gabão. G:imhi:a. (ieÚT-
1,;La. Gana. Granada . Guatel~lal:l . Gui.ma. Guine, Guine-Bissau. 11 :1111. 
Honduras. Il has Salomão. Imita, Jamaira . Jordânia , Lesoto, Mal'au. 
Macedõnia. Madag3scar, Malast:l, Malau í. Mald ivas, Mah. Malta, 

Il.ESOLl'çAo N! J~, DE 1.1 !lE Dn'.I : \IHIHl DF. 2004 

O CONSEL IIO DE MI NISTROS DA C~\MARA DE CO· 
1\1tRCIO EXTERIO lt n:ttl\1do em 13 de dl'lembro dc 2004, com 
fundamento no quc d ispõe o ir1('ISO XV do ar1 . 211 du Dl'creto n'" 
4 732. de 10 de j unho 200:\, tendo rm \ iSla o disposto no Acordo 
sobre Salvaguardas. promulgado pdo Decreto nU 1.355, dc 30 dl' 
dl'Zembro de 1994 , no Dl'cre lo nU I 4 ~~. de II de maio de 19IJ5, 
altl'rado pe lo Decrl' to nU 1,1J36. de 20 de Jun ho de 1996. no Deerl' to 
n'" 2.667, de 10 de j ulho de 19'11<, \I que const.l da Ata da Reunião 
CAMEX, rl'alizada no dia 17 dl' dCll'rnbro de 2UO:\. que defidlu 
prorrogar a med ida de sahaguanla Jll'lo pra lo de 11m ano l'OlII po~· 

RESOLVE; 

Art, lU Prorrogar por um ano e meio o pmLo dl' \igenrla da 
medida d~' sal\ aguarda aplicada sobre a5 importnçõcs de bnnquedos 
acabados. classificados nos "l'ns 1)50 I ,00.00: IJ502.f 0.1 O; 0.)502 .1 O .~O : 
~50191 00; ~5019~ 00; ~50J.1 000; ~50J.1 0 .00 ; ~503.J0 .00; 

~50J.4I.00; ~50.1.4~ 00; ~5OJ.50 00; 95OJ.60.00; ~5OJ . JO.Ot); 

~50J.S0 10. <1503.80'10; ~503 .K020; ~50) .90 .00. <1504.10.10; 
IJ504. IOIJ I; 1J50·UO,'1\}, da Nomenclalura Comum do M[RCOSUl
NeM. son a forma de alíquota adicional Tarifa Externa Comum· 
TEC, eonforml' sq;uc: adicional de 9"u no periodo de I" dc janeiro a 


